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DIÁRIO ·· •. 
República Federativa do Brasil 

DO CONGRESSO NACIONAL 
~';~ SEÇÃO 11 

ANO XLIU -1'1• 11 lERÇA-FEIRA, 26 DE JANEIRO DE 1988 BRASÍLIA-DF 

SENADO FEDERAL 

l-ATA DA 9' SESSÃO, EM 25 DE 
JAI'IEIRO DE 1988 

1.1 -ABERTURA 

1.2-EXPEDIENTE 

1.2.1- Mensagens do Senhor Presl· 
dente da República 

- No:>S42 e 43/88 (no:>S41 e42/88, na origem), 
restituindo autógrafos de projetos de lei san· 
cionados. 

-N• 44/88 (n'44/88, na origem), de'agra­
decimento de comunicação. 

1.2.2 -Ofícios do Primeiro-Secretário 
da Câmara dos Deputados 

Comunicando à aprovação das seguintes 
matérias: 

-Projeto de Lei do Senado n9 257/85 (n~ 
6.554/85, naquela Casa). 

-Projeto de Lei do Senado n9 73/86 (n9 
263/87, naquela Casa). 

Encaminhando à revisão do Senado autó­
grafos dos seguintes projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara nç 1/88 (nq 
303/87, na Casa de origem), que concede 
pensão especial a Dona Maria Carolina Vas­
concelos Freire. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 2/88 (n9 
302/87, na Casa de origem), que concede 
pensão especial a Gilson da Silva Martins e 
dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 3/88 (n9 

266/87, na Casa de origem), que concede 
pensão especial a Benedito Moreira Lopes, 
pioneiro do esporte automobilístico brasileiro. 

SUMÁRIO 
1.2.3 - Comunicações da Presidência 

-Recebimento do Oficio n9 S/3/88, do Go­
vernador do Estado de Minas Gerais. solici· 
tando autorização do Senado Federal a fim 
de que aquele Estado possa realizar operação 
de crédito externo no valor de US $ 
46,500,000.00 

-Recebimento das Mensagens nl'" 45 a 
51/88, pelas quais o Senhor Presidente da Re­
pública solicita autorização para que as Prefei­
turas Municipais de Macaíba---RN, Santos Du­
mont--MG e T uriaçL.J---MA. possam contratar 
operações de crédito, para os fins que espe­
cifica. 

1.2.4 - Comunicação 

Do Senador Maurício Corrêa de que se au­
sentará do País. 

1.2.5- Comunicação da Presidênda 

-Transferência, a pedido do homenagea· 
do, de sessão solene do Congresso Nacional, 
para data à ser oportunamente marcada. 

1.2.6 - Discursos do Expediente 

SENADOR JC»iO MENEZES - Situação 
econômica e financeira do País. 

SENADOR fTAMAR FRANCO - Declara­
ção do Ministro da Fazenda divulgada pela 
imprensa, sobre a indefinição da duração do 
mandato presidencial e o combate à inflação. 

1.3-ORDEM DO DIA 

1.3.1-Requerlmento 

- N~ 6/88, de inversão da Ordem do Dia, 
a fim de que o item 15 seja apreciado em 
1 o lugar. Aprovado. 

Projeto de Resolução n~ 22, de 1988, de 
autoria do Senador Carlos Chiarelli e outros 
Senhores Senadores, que constitui, nos ter· 
mas do art. 37 da Constituição Federal e do 
art. 170, alínea b, do Regimento Interno, Co· 
missão de Inquérito, para os fins que espe· 
cifica. Aprovado. 

Redação final do Projeto de Resolução n• 
22188. Aprovada. À promulgação. 

Projeto de Lei da Câmara n~ 99, de 1986 
(n~ 5.289/85, na Casa de origem), que regula 
a profissão de Supervisor Educacional e deter· 
mina outras providências. Aprovado com 
emenda. 

Redação final da emenda ao Projeto de Lei 
da Câmara n~ 99/86. Aprovada. À Cãmara 
dos Deputados. 

Projeto de Lei da Câmara n° 55, de 1987 
(n9 178/87, na Casa de origem), de iniciativa 
do Senhor Presidente da República, que auto­
riza a doação de fração ideal de imóvel situado 
no Município de Juiz de Fora, Estada de Minas 
Gerais. Aprovado. À sanção. 

Projeto de Lei da Câmara n° 56, de 1987 
(no 179/87, na Casa de origem), de iniciativa 
do Senhor Presidente da República, que auto­
riza o Poder Executivo a atualizar, anualmente, 
os valores da subvenção concedida ao lnsti· 
tuto Histórico e Geográfico Brasileiro através 
da Lei no 2.956, de 17 de novembro de 1956. 
Aprovado. A sanção. 
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PASSOS PORTO 
Ouetor-Geral ôo Senado Feder•l 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
O.retor Admin1slra1i"'o 
JOSECLER GOMES MOREIRA 
Ouetor fndustna/ 
LINOOMAR PEREIRA DA SILVA 
Otretor Adjunto 

Projeto de Lei da Câmara n~ 156, de 1986 
(n9 6.694185, na Casa de origem), de iniciativa 
do Senhor Presidente da República, que dis­
põe sobre o registro da propriedade marítima 
e dá outras providências. Aprovado. A san­
ção. 

Projeto de Resolução n9 17, de 1988, que 
autorizá o Governo do Estado de Goiás a con­
tratar operação de empréstimo externo nova­
lor de US$ 98,200,000.00 (noventa e oito mi­
lhões e duzentos mil dólares americanos). 
Aprovado. Tendo usado da palavra os Srs. 
Jamil Haddaà, CarJos Chiarelli e João Mene­
zes. 

Redação fmal do Projeto de Resolução n9 
17/88. Aprovada. À promulgação. 

Projeto de Resolução n9 18, de 1988, que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Rio das Pe­
dras, Estado de São Paulo, a contratar opera· 
ção de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 131.635,52 Obrigações do T escu­
ro Nacional- OTN. Aprovado. 

Redação final do Projeto de Resolução nç 
18188. Aprovada. À promulgação. 

Projeto de Resolução n9 19, de 1988, que 
autoriza o Governo do Estado do Amazonas 
a contratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 15.000.000,00 
Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, 
Aprovado. 

Redação fmal do Projeto de Resolução n9 

19/88. Aprovada. À promulgação. 
Projeto de Resolução n9 20, de 1988, que 

autoriza a Prefeitura Municipal de Caçapava 
do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, a con­
tratar operação de c::rédito no valor correspon· 
dente, em cruzados, a 10238,79 Obrigações 
do Tesouro NacionaJ - OTN. Aprovado. 

Redação final do Projeto de Resolução nç 
20/86. Aprovada. À promulgação. 

Projeto de Resolução no 21, de 1988, que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Ceres, Esta­
do de Goiás, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 
8.350,00 Obrigações do Tesouro Nacional­
OTN. Aprovado. 
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ASSINATURAS 

Semestral 
Despesa c1 poslagem 

(Via Terrestre) 
TOTAL 

Exemplar Avulso 

...... Cz$ 264,00 
.. Cz$ 66,00 

330,00 

Cz$ 2.00 
Tiragem: 2.200.exemplares. 

Redáção fmal do, Projeto de Resolução n? 
21/88. Aprovada. A promulgação. 

Projeto de Resolução n? 23, de 1988, que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Caçapava 
do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, a con­
tratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 37.052,26 Obrigações 
do T escuro Nacional- OTN. Aprovado. 

Redação fmal do Projeto de Resolução n• 
23/86. Aprovada. À promulgação. 

Projeto de Resolução n9 24, de 1988, que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Ceres, Esta­
do de Goiâs, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 
55.000,00 Obrigações do Tesouro Nacional 
-OTN. Aprovado. 

Redação fmal do Projeto de Resolução nç 
24/68. Aprovada. À promulgação. 

Projeto de Resolução n~ 25, de J 988, que 
autoriza a Prefeitura Municipal de Guapó, Esta· 
do de Goiás, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 
49.062,00 Obrigações do Tesouro Nacional 
-OTN. Aprovado. 

Redação. fmal do Projeto de Resolução n9 
25/88. Aprovada. À promulgação. 

Projeto de Resolução n? 26, de 1986, que 
autoriza a Prefeitura Municipal de ltaberaí, Es­
tado de Goiás, a contratar operação de crédito 
·no valor correspondente, em cruzados, a 
17.498,79 Obrigações do Tesouro Nacional 
-OTN. Aprovado. 

Redação fmaJ do Projeto de Resolução n~ 
26/68. Aprovada. À promulgação. 

Projeto de Resolução n9 27, de 1988, que 
autoriza a Prefeitura MunicipaJ de Paulista, Es­
tado de Pernambuco, a contratar operação 
de crédito no valor correspodnente, em cruza· 
dos, a 240.000,00 Obrigações do Tesouro Na­
cional - OTN. Aprovado. 

Redação fmal do Projeto de Resolução nç 
27/88. Aprovada. À promulgação. 

1.3-2 - Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR JARBAS PIISSARINHO, pela or­
dem - Indagando da Presidência, tendo em 
vista o cancelamento da sessão solene do 
Congresso Nacional, se vai convocar sessão 
para amanhã. 

O SR. PRESIDENTE- Resposta à indaga­
ção do Senador Jarbas Passarinho. 

SENADOR /lfARCONDES GADELHA -
"Declaração de Brasffia" produzida pela As­
sembléia Parlamentar Latino-Americana·para 
a Dívida Externa. 

SENADOR OVI<UIS RODRIGUES- "Car­
ta de Salvador:· 

SENADOR /lfA(JRO BENEVIDES- Faleci­
mento de Moraes Né, editoriaJista do jomaJ 
O Povo, de Fortaleza. 

SENADOR FRANGSCO ROLLEMBERG­
Crise no setor de energia elétrica no Nordeste. 

133-Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a rea­
lizar-se amanhã, às 1 O horas e 30 minutos, 
com Ordem do Dia que designa. 

1.4-ENCERRAMENTO 

2-RETIACAÇÃO 

-Ata da 1 ~Sessão, realizada ern 16-12-87 

3-ATOS DO PRESIDEI"'TE DO SE­
riADO FEDER.Q. 

-N9 261, de 1987 (republicação) 
-ti"" 1 a 6, de 1986 

4- MESA DIRETORA 

5- LIDERES E VICE-LIDERES DE 
PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DE COMISSÕES 
PERMAI'IEI'ITES 
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Ata da g. Sessão, em 25 de janeiro de 1988 
1 ~ Sessão Legislativa Extraordinária, da 48~ Legislatura 

Presidência dos Srs.: Humberto Lucena e Francisco RoUemberg 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE 
PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Aluízio Bezerra- Leopoldo Perez -João Mene­
zes -Almir Gabriel -Jarbas Passarinho -Ale­
xandre Costa - Edison Lobão - Chagas Rodri­
gues- Virgí1io Távora- Cid Sabóia de Carvalho 
- Mauro Benevides - Marcondes Gadelha -
Humberto Lucena - Raimundo Ura - Marco 
Maciel - Guilherme Palmeira - Francisco Ro­
Uemberg - Lourival Baptista - Gerson Camata 
-João Calmon -Jamil Haddad -Afonso Ari­
nos -Nelson Carneiro -Itamar Franco- Ro­
nan Tito- Fernando Henrique Cardoso- Mário 
Covas - lram Saraiva - lrapuan Costa Júnior 
- Pompeu de Sousa - Meira Filho - Roberto 
Campos- Rachid Saldanha Derzi- Wilson Mar­
tins - Affonso Camargo -José Richa -Jorge 
Bornhausen - Carlos Chiarelli -José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
- A lista de presença acusa o comparecimento 
de 39 Srs. Senadores. Havendo número regimen­
tal, declaro aberta a sessão, 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra­
balhos 

O Sr. Primeiro-Secretário procederá à leitura 
do Expediente. 

É lido o seguínte 

EXPEDIENTE 

MEI'ISAGEI'IS DO PRESIDEI'fi'E DA 
REP<íBUCA 

Restltulndo autógrafos de Projetos de Lei 
sancionados: 

N9 42/88 (n9 41/88, na origem), de 21 do corren­
te, referente ao Projeto de Lei da Câmara n9 51, 
de 1987 (n9 183/87, na Casa de origem), de inicia­
tiva do Senhor Presidente da República, que fixa 
o efetivo da Polícia Militar do Território Federal 
do Amapá e dá outras providências. 

(Projeto que se transformou na Lei n9 7 .648, 
de 21 de janeiro de 1988). 

fi943188 (n9 42/88, na origem), de21 do corren­
te, referente ao Projeto de lei da Câmara n? 57, 
de 1987 Complementar (n9 57/87, na Casa de 
origem), de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, que dispõe sobre aposentadoria volun­
tária, nas condições que especifica, aos servidores 
civis que trabalham em estabelecimentos indus­
triais da União, produtores de munições e explo­
sivos. 

(Projeto que se transformou na Lei Comple­
mentar n• 58, de 1988). 

De agntdedmento de comunicação: 

ri? 44/88 (n9 44/88, na origem), de 21 do CQJTen­
te, referente à promulgação das Resoluções nl'i 
195, 395 e 398, de 1987. 

OFICIOS DO PRIMEIRO.SECRETÁRIO 
DA cAMARA DOS DEPUTADOS 

N9 4/88, de 21 do corrente, comunicando a 
aprovação, sem emendas, do Projeto de lei do 
Senado n• 257, de 1985 (n' 6.554/85, naquela 
Casa), de autoria do Senador Gastão Müller, que 
estabele<:e a obrigatoriedadê do cadastramento 
dos doadores de sangue, bem como a realização 
de exames laboratoriais no sangue coletado, vi· 
sando a prevenir a propagação de doenças, e 
dá outras providências. 

(Projeto enviado à sanção em 21-1-88). 
N9 5/88, de 22 do corrente, comunicando a 

aprovação, sem emendas, do Projeto de lei do 
Senado n• 73, de 1986 (n' 263/87, naquela Casa), 
de autoria do Senador José Fragelli, que altera 
a redação dos arts. 18, 27, 33 e 34 da Lei n9 

5.197, de 3 de janeiro de 1967, que dispõe sobre 
a proteção à fauna, e dá outras providências. 

{Projeto enviado à sanção em 22-1-88). 

OFÍCIOS 
Do Sr. Prlmelro-SecretáJto da C6mara dqa 

Deputados, encaminhando à "'visão do Se­
nado autógnofoo dos seguinte projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N• 1, DE 1988 

(N• 303/B7, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Senhor Presidente da República) 

Concede pensáo...,.,dal a Dona Maria Ca· 
roUna Vasconcelos F~. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Fica concedida a Dona Maria Carolina 
Vasconcelos Freire, viúva do Ministro Marcos de 
Barros Freire, falecido em conseqüência de aci­
dente no desempenho de suas funções, pensão 
especial no valor equivalente a 20 (vinte) vezes 
o salário mínimo de referência. 

Parágrafo único. A pensão de que trata este 
artigo é Vitalícia e reversível, conforme o diSposto 
na lei n9 3.373, de 12 de março de 1958. 

Arl ~ Fica vedada a acumulação deste be­
nefício com quaisquer outros recebidos dos co­
fres públicos, resguardado o direito de opção. 

Art. 39 A despesa decorrente desta lei correrá 
à conta de Encargos Previdênciários da União 
- Recwsos sob a Supervisão do Ministério da 
Fazenda. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

MENSAGEM N• 692, DE 1987 

Excelentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos tennos do art. 51 da Constituição Federa~ 
tenho a honra de submeter~ elevada deliberação 
de Vossas Excelências, acompanhado de expo-

sição de motivos do Senhor ·Ministro-Chefe do 
Gabinete Civil da Presidência da República, o ane­
xo projeto de lei que "concede pensão especial". 

Brasilia, 4 de dezembro de 1987. -José Sar­
ney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 8, DE 30 DE NO­
VEMBRO DE 1987, DO SENHOR MINISTRO­
CHEFE DO GABINETE OVIL DA PRESID;;:N. 
CIA DA REPÚBUCA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca. 

Tenho a honra de submeter à superior conside­
ração de Vossa Excelência Projeto de lei que con­
cede pensão especial a Dona Maria Carolina Vas­
concelos Freire, viúva do Ministro Marcos de Bar­
ros Freire. 

· 2. Marcos Freire faleceu em acidente aéreo, 
no dia 9 de setembro deste ano, quando se encon­
trava em pleno exercício de suas funções, na qua­
lidade de Titular do Ministério da Refonna e do 
Desenvolvimento Agrário. 

3. Ao longo de sua brilhante carreira de ho­
mem público, prestou à Nação serviços dos mais 
relevantes, tomando-se credor do reconhecimen­
to da Pátria. 

4. Não sendo pessoa de posses, deixou sua 
família em situação que está a merecer o amparo 
do Estado, para assegurar as mesmas condições 
de existência condigna, mantidas durante a vida 
de seu chefe. 

5. Esse reconhecimento dever-se-á fazer ?e 
forma concreta, mediante a concessão de pensao 
especial, nos termos do projeto de lei anex~. 

6. Encaminhando-o ao Congresso Nac1onal, 
Vossa Excelência estará praticando um ato de 
justiça. ~ . 

Colho 0 ensejo para renovar a Vossa ~celenc1a 
protestos do meu mais profundo respe1to. ---: Ro­
naldo Costa Couto, Ministro Chefe do Gabmete 
Civil. 

LEGISLAÇÃO CrTADA 
LEI N• 3.373 

DE 12 DE MARÇO DE 1958 

Dispõe sobre o Plano de Assistência 
ao Fundonário e sua FamíUa, a que se 
referem os arts. 161 e 256 da Lei n" 
1.711, de28deoutubrode 1952, na par· 
te que diz respeito à Prevld~nda, 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. }9 O Plano de Previdência tem por obje­

tivo principal possibilitar aos funcionários da 
União, segurados obrigatórios definidos em leis 
especiais e peculiares a cada instituição de previ­
dência, meios de proporcionar, depois de sua 
morte, recursos para a manutenção da respectiva 
família. 
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Art. 29 O Plano de Previdência compreende: 
1-Seguro Social obrigatório; 
11- Seguro privado facultativo. 
Art. 3~ O Seguro Social obrigatório garante 

os seguintes benefícios: 

I- Pensão vitalícia; 
11- Pensão temporária; 
111- Pecúlio especiaL 

§ 1 o O pecúlio especial será calculado de 
acordo com o art. 5o do Decreto-Lei n" 3.347, 
de 12 de junho de 1941, não podendo, porém, 
ser inferior a 3 (três)vezes o salário-base do contri­
buinte falecido. 

§ 2° O pecúlio especial será concedido aos 
beneficiários, obedecida a seguinte ordem: 

a) o cônjuge sobrevivente, exceto o desqui­
tado; 

b) os filhos menores de qualquer condição, 
ou enteados; 

c) os indicados por livre nomeação do segu­
rado; 

d) os herdeiros, na forma da lei civil. 

§ Jo A declaração dos bene-ficiários será feita 
ou alterada, a qualquer tempo, somente perante 
o lpase, em processo especial, nela se mencio­
nando claramente o critério para a divisão, no 
caso de serem nomeados diversos beneficiários. 

Art. 49 É fiXada em 50% (cinqüenta por cen­
to) do salário-base, sobre o qual incide o desconto 
mensal compulsório para o lpase, a soma das 
pensões à familia do contribuinte, entendida co­
mo esta o conjunto de seus beneficiários que 
se habilitarem às pensões vitalícias e temporárias. 

. Art. 59 Para os efeitos do artigo anterior, con­
Sidera-se família do segurado: 

1-Para percepção de pensão vitalícia: 
a) a esposa, exceto a desquitada que não rece­

ba pensão de alimentos; 
b) o marido inválido; 

c) a mãe viúva ou sob dependência econômica 
preponderante do funcionário, ou pai inválido no 
caso de ser o segurado solteiro ou viúvo. 

11- Para a percepção de pensões temporárias: 
~) . o filho de qualquer condição, ou enteado, 

ate a 1dade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido, 
enquanto durar a invalidez; 

.b) o irmão, órfão de pai e sem padrasto, até 
a Idade de 21 (vinte e um) anos, ou, se inválido 
enquanto durar a invalidez, no caso de ser o segu­
rado solteiro ou viúvo, sem f:lhos nem enteados. 

.Parágrafo único. A filha solteira, maior de 21 
(vmte e um) anos, só perderá a pensão temporária 
quando ocupante de cargo público permanente. 

Art. 69 Na distribuição das pensões, serão ob­
servadas as seguintes normas: 

. 1-quando ocorrer habilitação à pensão vitalí­
Cia, sem beneficiários de pensões temporárias, 
o valor total das pensões caberá ao titular daquela; 
!'~quando ocorrer habilitação às pensões vi­

tahcJas e temporárias, caberá a metade do valor 
a distribuir ao titular da pensão vitalicia e a outra 
~etade, em partes iguais aos titulares das pen­
soes temporárias; 

III-quando ocorrer habilitação somente às 
pensões temporárir~s, o valor a distribuir será pa­
go, em partes iguais, aos que se habilitarem. 
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Parágrafo único. Nos processos de habilita­
ção, exigir-se-á o mínimo de documentação ne­
cessário, a juízo da autoridade a quem caiba con­
ceder a pensão, e concedida esta, qualquer prova 
posterior só produzirá efeito a data em que foi 
oferecida em diante, uma vez que implique a ex­
clusão de beneficiário. 

Art. 79 Por morte dos beneficiários ou perda 
da condição essencial à percepção das pensões, 
estas reverterão: 

1-a pensão vitalícia - para os beneficiários 
das pensões temporárias; 
ll-as pensões temporárias - para os seus 

co-beneficiários, ou, na falta destes, para o benefi­
ciário da pensão vitalícia. 

Art. 13" A despesa com o pagamento da dife­
rença decorrente da execução do disposto nos 
arts. 49 e 59 desta lei, correrá à conta da dotação 
orçamentária do Ministério da Fazenda, destinada 
a pensionistas. 

Art. 9:' Em períodos nunca superiores a um 
qüinqüênio e sempre que as circunstâncias acon­
selharem, o Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Estado reajustará as pensões 
concedidas aos beneficiários de seus segurados, 
de forma a atender variações de custo de vida, 
utilizando-se do seu fundo de melhoria de pensão, 
ou solicitando ao Governo recursos adicionais, 

. quando insuficiente o fundo referido. 
Parágrafo único. Da arrecadação proveniente 

das contribuições de seus segurados obrigatórios, 
para fins de beneficios de família, não poderá 
o instituto despender em despesas administrativa 
quantia superior a 20% (vinte por cento). 

Art. 1 O. O Instituto de Previdência e Assistên­
cia dos Servidores do Estado, além do seu obje­
tivo primordial de realizar o seguro social do fun­
cionário público civil da União, poderá realizar 
as diversas operações que sejam julgadas conve­
nientes de seguros privados, capitalização, fman­
ciamento para aquisição de casas, empréstimos 
e outras formas de assistência econômica. 

§ 19 As operações de seguro, privados, com 
caráter individual, pagáveis por morte, quando 
não sujeitas a exame médico, terão um período 
de carência individual de 3 (três) anos civis, não 
podendo, antes de decorrido o prazo menciona­
do, ser exigido qualquer beneficio, a não ser em 
caso de morte por acidente. 

§ ~ As operações de seguro, quer as do ra­
mo vida, quer as dos ramos elementares, serão 
reguládas por atos próprios baixados pelo Presi­
dente do Instituto, após aprovação do Conselho 
Diretor (art. 18, n9 11, alínea a, Decreto--Jei n9 

2.865, de 12 de dezembro de 1940). 
Art. 11. O JnstiMo de Previdência e Assistência 

dos Servidores do Estado empregará suas dispo­
nibilidades tendo em vista a melhor remuneração 
de capital, compatível com a segurança das ope­
rações, e o interesse social, e assim, entre outras 
operações de aplicação, poderá fazer: 

1-empréstimos sem dinheiro a segwados, 
mediante garantia de consignação em folha e de 
acordo com a legisJação vigente; 
n-empréstimos garantidos por caução deva­

lores, facultada a averbação, em folha, de juros; 
UI- construção ou aquisição de imóveis desti­

nados a venda a seus segurados; 
IV- empréstimos hipotecários; 
V- aquisição de imóveis cuja valorização pre­

sumível seja compensadora; 
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VI- aquisição de títulos de dívida pública; 
VIl- outras aplicações, dependentes de apro. 

vação do Governo. 
Art. 12. A atual Divisão de Seguros Privados 

e Capitalização do Departamento de Previdência 
do Instituto de Previdência e Assitência dos Servi­
dores do Estado, fica transformada em Departa­
mento de Seguros Privados e CapitaJização (OS), 
que será dirigido por um Diretor, (nomeado, em 
Comissão, pelo Presidente da República). 

Parágrafo único. A esse Diretor cabem as mes­
mas vantagens e prerrogativas conferidas aos 
mais Diretores dos Departamentos existentes. 

Art. 13. As obrigações financeiras da União 
decorrentes, desta lei serão recolhidas ao Instituto 
de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Estado na forma estabelecida pela Lei n9 2.068, 
de,9 de novembro de 1953. 

Art. 14. O corpo do art. 47 do Decreto-lei 
n9 2.865, de 12 de dezembro de 1940, passa a 
ter a seguinte redação: 

"Art. 47. A distribuição total dos lucros, 
apurados como prescrito no artigo anterior, 
será feita da seguinte forma: 

a) 60% (sessenta por cento) para cons­
tituir um fundo especial destinado à melhoria 
dos beneficios concedidos no seguro social: 

b) 20% (vinte por c::::ento) para constituir 
uma reserva de contingência, destinada à ga­
rantia das reservas técnicas; 

c) 20% (vinte por cento) para reforço do 
fundo destinado aos serviços de assistência". 

Art. 15. Os arts. 43 e 49 do Decreto-Lei n9 

2.865, de 12 de dezembro de 1940, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 43. A realização de qualquer despesa 
deverá ser precedida de empenho nas dcJte. 
ções próprias e autorização expressa e escri­
ta, que poderá ser dada pelo presidente em 
qualquer caso, ou por diretor, em casos de 
interesse do órgão a ele subordinado. 

Parágrafo único. A tomada de contas se 
processará normalmente por meio de balan­
cetes mensais e demonstração semanal da 
execução orçamentária, sendo facultado ao 
órgão fiscalizador requisitar comprovantes 
para esclarecimentos. 

Art. 49. A fiscalização da gestão financei­
ra do lpase será exercida por um Conselho 
Fiscal composto de 5 (cinco) membros, no­
meados em comissão pelo Presidente daRe­
pública por 4 (quatro) anos, a contar da data 
da nomeação, podendo ser reconduzidos, e 
com as seguintes atribuições: 

a) examinar a proposta orçamentária en­
caminhada pelo Presidente do Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do 
Estado, autenticada, para publicação pelo 
mesmo, depois de verificar estarem obede­
cidas as disposições deste decreto-lei, em 
caso contrário, devolvendo-a anotada· nos 
pontos em desacordo com as devidas ahera­
ções; 

b) fiscalizar a execução do orçamento au­
tenticado pelo Conselho ou aprovado pelo 
Ministro do Trabalho, Indústria e do Comér­
cio e autorizar mediante proposta prévia e 
oportunamente apresentada pela administra­
ção do lpase, após examinada a sua conve-
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niência quanto às verbas indicadas, a transfe­
rência de uma a outra verba da dotação de 
uma consignação e de parte da dotação de 
uma a outra consignaçáo, respeitando o total 
orçamentário da §eção: 

c) autorizar o reforço total orçamentário 
da primeira seção na base da arrecadação 
efetiva do primeiro semestre, respeitadas as 
limitações do art. 36 deste decreto-lei; 

d) opinar sobre as operações de seguro, 
as modalidades de assistência e as aplica­
ções do capital que, além daquelas previstas 
neste decreto-lei convém sejam adotadas; 

e) opinar nos casos de alienação de bens 
móveis do lpase; 

O proceder à tomada de contas da ad­
minstração do lpase, através do exame de 
seus balancetes e demonstrações da execu­
ção orçamentária; 

g) tomar conhecimento do balanço e da 
apwação e destribuição dos resultados. dan­
do parecer que será encaminhado ao Minis­
tro do Trabalho, lndústria e do Comércio pelo 
Presidente do lpase; 

h) solícitar do Presidente do lpase as infor­
mações e diligência que julgar necessário 
ao bom desempenho de suas atribuições, 
sem prejuízo da inspeção pessoal e direta, 
por qualquer dos seus membros, dos servi­
ços em geral inclusive dos comprovantes de 
contab~idade; 

I) apresentar ao Ministro do Trabalho, In­
dústria e do Comércio o relatório anual de 
suas atividades, inclusive a documentação 
das próprias despesas; 

J) elaborar seu regimento interno. 
Parágrafo único. Os membros do Conse. 

lho Fiscal do lpase terão remuneração idên. 
tica à que for fixada para os membros dos 
Conselhos Fiscais dos Institutos de Aposen­
tadoria e Pensões". 

Art. 16. Fica revogado o art. 48 e respectivo 
parágrafo único do Decreto-Lei n9 2.865, de 12 
de dezembro de 1940, continuando, porém, o 
programa e normas de aplicação das importân­
cias destinadas aos fundos referidos no art. 47 
do mesmo diploma legal a serem aprovados 
anualmente pelo Conselho Diretor. 

Art. 17. O plano a que se refere esta lei, bene­
ficiará também o extranumerário. 

Art. 18. As atuais pensões a cargo do Instituto 
de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Estado serão reajustadas e redistribuidas de acor­
do com esta lei, extinguindo-se os aumentos e 
abonos concedidos pelo Decreto-Lei nç 8.768, de 
21 de janeiro de 1946, e pelas leis n~s 1.215, 
de 27 de outubro de 1950, 1.938, de 1 O de agosto 
de 1953, e 2.408, de 24 de janeiro de 1955. 

Parágrafo único. Quando o valor atual das 
pensões, computados os aumentos e abonos an­
teriores, numa unidade famíliar, for superior ao 
do reajustamento a que se refere este artigo, a 
diferença será mantida e distribuída entre os bene. 
ficiários. 

Art. 19. Os beneficios de que trata está lei, 
também se aplicam às pensões, atuais e futuras, 
a cujo pagamento esteja obrigado o Instituto de 
Previdência e Assistência dos Servidores do Esta­
do como conseqüência da incorporação da Caixa 
de Aposentadoria e Pensões da Imprensa Nacio-
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nal (Decreto-lei n9 6.209, de 19 de janeiro de 
1944) inclusive a viúva e herdeiros dos aposen­
tados nas condições previstas no Decreto-Lei nç 
8.821, de 24 de janeiro de 1946, e na lei nç 2. 752, 
de 10 de abril de 1956. 

Art. 20. Poderão contribuir facultivamente 
para o lpase os servidores aposentados antes da 
vigência do Decreto-Lei n9 3.347, de 12 de junho 
de 1941. 

Art. 21. Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Rio de Janeiro, 12 de março de 1958; 137~ 
da Independência e 7fr da República.- JOSCE­
UNO KUBITSCHEK- Ew!co de Aguiar Sa­
Bes - Antônio AJv .. Câmara - Henrlque 
Lott - José Carlos de Macedo So.,... -
José Marta AJkmlm- Lúcio Meira- Mario 
Meneghetti- Clovis Salgado-Parslfal Bar­
ros, - Francisco de Melo - Mauricio de 
Meciolros. 

LEI N'7.481, 
DE 4 DE JUNHO DE 1986 

Reajusta a pensão especial mensal 
concedida a Jancllra Carvalho de OUveJ­
ra Café, viúva do ex-Presidente da Repú· 
bUca João Café Filho. 

O Presidente da República, faço saber que o Con­
gresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
lei: 

Art. 19 A pensão especial mensal concedida 
a Jandira Carvalho de Oliveira Café, viúva do ex­
Presidente da República João Café Filho, nos ter­
mos da lei n9 1.593, de 23 de abril de 1952, 
alterada pela Lei n9 6.095, de 30 de agosto de 
1974, fica reajustada no total correspondente a 
20 (vinte) vezes o salário mínimo vigente no País, 
tomado por base de cálculo o valor vigorante em 
I• de maio de 1985. 

Art. 2" A pensão, reajustada nos termos do 
artigo anterior, aplicarn~se as disposições cons­
tantes dos arts. 2ç e 3ç da lei n9 6.095, de 30 
de agosto de 1974. 

Art. 39 A despesa decorrente desta lei correrá 
à conta de Encargos Previdenciários- Recursos 
sob a supervisão do Ministério da Fazenda. 

Art. 4q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. Sç . Revogam-se as disposições em con· 
trário. 

Brasília, 4 de junho de 1986; 1659 da indepen­
dência e 98° da República - JOSÉ- SARNEY 
- Dilson Domingos Funaro. 

Aviso n• 1.215-SUPAR 
Em 4 de dezembro de 1987 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Paes de Andrade 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Depu· 
tados 
BrasOia-DF 

Excelentíssimo Senhor Primeiro-Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a essa Secretária 

a mensagem do Excelentíssimo Senhor Presiden­
te da República, acompanhada de exposição de 
motivos deste Gabinete Civil, relativa a projeto 
de lei que "concede pensão especial". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
excelência protestos de elevada estima e conside­
ração.- Ronaldo Costa Couto, Ministro-Chefe 
do Gabinete Civil. 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N•2, DE 1988 
(1'1' 302Í87, na Casa de otlgem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Concede pensão eopedal a Gilson ela SO­
va MartlrJS e dá outras provt.Mnctas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }9 Fica concedida a Gilson da Silva Mar­

tins, filho de Vivaldino Martins Menezes e de Serlei 
da Silva Martins, acidentado por viatura militar, 
em 28 de setembro de 1973, pensão especial, 
mensal, equivalente a 2 (duas) vezes o salário 
mínimo vigente no País. 

Art. 29 O benefício instituído por esta lei é 
intransferível e extinguir-se-á com a morte do be­
neficiário. 

Art. 3~ A despesa decorrente desta lei correrá 
à conta de Encargos Previdenciários da União 
- Recursos sob a Supervisão do Ministério da 
Fazenda. 

Art. 49 Esta lei entra em vigo( na data de sua 
publicação. 

Art. 5o Revogam~se as disposições em con­
trário. 

MENSAGEM N• 688, de 1987 

Excelentí.ssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição Federal, 
tenho a honra de submeter à deliberação de Vos­
sas Excelências, acompanhado de exposição de 
motivos do Senhor Ministro de Estado do Exér­
cito, o anexo projeto de lei que "concede pensão 
especial a Gilson da Silva Martins e dá outras 
providências". 

Brasília, 4 de dezembro de 1987. -Jos6 Sar­
ney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 90, DE I • DE DE­
ZEMBRO DE 1987, DO SENHOR MJNISlRO 
DE ESTADO DO EXÉRCITO. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca: 

Com a Exposição de Motivos n9 74, de 3 de 
dezembro de 1986, submeti à elevada conside­
ração de Vossa Excelência anteprojeto de lei, ver­
sando sobre concessão de amparo do Estado 
ao jovem Gilson da Silva Martins, no valor de 
dois salários mínimos. 

A 16 daquele mesmo mês e ano, o Ministro­
Chefe do Gabinete Militar da Presidência da Repú· 
blica encaminhou a documentação supracitada 
ao Ministro da Fazenda, solicitando-lhe a aprecia­
ção e o competente parecer daquela Pasta. 

A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional estu· 
dou o assunto e emitiu seu parecer. 

A2 de outubro de 1967, a Secretaria de Planeja­
mento e Orçamento do Ministério da Fazenda 
pronunciou-se, propondo a devolução a este MJ. 
nistério do expediente, sugerindo a elaboração 
de nova exposição de motivos, complementada 
com os argumentos do parecer emanado daquela 
Procuradoria e posterior encaminhamento a Vos­
sa Excelência. 

Isto posto, tenho a honra de submeter, cova­
mente, à apreciação de Vossa Excelência o pedido 
de amparo do Estado, complementado pela su­
gestão de adoção do procedimento abaiXo, apre-
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sentado pela Procuradoria Geral da Fazenda Na­
cional: 

- via legislativa, em virtude do Executivo não 
dispor de provisão legal para a solução do caso 
e nem o lesado haver-se socorrido da judicial; 

- efetivação do ressarcimento dos danos 
emergentes e da prestação alimentkia, em razão 
da vítima ter sofrido, em caráter permanente, re­
dução de sua capacidade laboral; 

-limite de dois salários mínimos para a repara­
ção das perdas sofridas; e 

-despesas correndo à conta de Encargos Pre­
videnciários da União - Recursos sob a super­
visão do Ministério da Fazenda. 

Com profundo respeito - Le6nldas P. Gon­
çalves-

Aviso n• 1211 - Si.JPAR 
Em 4 de dezembro de 1987 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Paes de Andrade 
DO. Primeiro-Secretário da Câmara dos Depu­
tados 
BraSJ1ia - DF 

Excelentíssimo Senhor Primeiro-Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a mensagem do Excelentíssimo Senhor Presiden­
te da República, acompanhada de exposição de 
motivos do Senhor Ministro de Estado do Exér­
cito, relativa a projeto de lei que "concede pensão 
especial a Gilson da Silva Martins e dá outras 
providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de elevada estima e conside­
ração.- Ronaldo CoSta Couto, Ministro-Chefe 
do Gabinete Civil. -

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

1"1•3, de 1988 
(1"1' 266187, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Concede pensão especial a Benedito 
Morelnt Lopes, pioneiro do esporte auto----· O Congresso Nacional decreta: 

Art 1 o Fica concedida a Benedito Moreira Lo­
pes, pioneiro do esporte automobilístico no Brasil, 
pensão especial, mensal, vita1ícia e transferível pe­
la metade à esposa, equivalente a IO (dez) vezes 
o valor do salário mínimo de referência. 

Art ~ A pensão de que trata o art. 19 desta 
lei correrá à conta de Encargos Previdênciários 
da União -Recursos sob a Supervisão do Minis· 
térío da fazenda. 

Art 39 Esta lei entra em vigor na data de su~ 
publicação. 

Art 49 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

MENSAGEM N• 564, DE 1987 

Exc:elentíssimos Senhores Membros do Con­
gresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição Federal, 
tenho a honra de submeter à elevada deliberação 
de Vossas Excelências, acompanhado de Expo­
sição de 1-\otivos do Senhor Ministro de Estado 
da Fazenda, o anexo projeto de lei que "concede 
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aposentadoria especial a Benedito Moreira Lopes, 
pioneiro do esporte automobilístico brasileiro". 

Brasília, 23 de novembro de 1987. - José 
Sarney-
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 625, DE 1 O DE 
NOVEMBRO DE 1987, DO SENHOR MINISlRO 
DE ESTADO DA FAZENDA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca, 

Como é do conhecimento de Vossa Excelência, 
o Sr. Benedito Moreira Lopes, primeiro piloto bra­
sileiro a participar de corridas na Europa, encon­
tra-se atualmente aos 78 anos de idade, aposen­
tado como mecânico, recebendo a irrisória quan­
tia de Cz$ 291,00 por mês. 

Com tal provento, e não obstante a ajuda da 
companheira, também idosa, é impossível evitar 
uma série de privações. 

Lembrando o passado brilhante desse brasi­
leiro, o Sr. Deputado Francisco Amaral sugere 
seja encaminhado um projeto de lei ao Congresso 
Nacional, propondo a concessão de pensão espe­
cial àquele ex-campeão de corridas de automó­
veis. 

O assunto foi examinado na Secretaria de Pla­
nejamento e Orçamento deste Ministério que na­
da tem a opor ao atendimento do pleito. 

Nessas condições, tenho a honra de submeter 
à elevada consideração de Vossa Excelência o 
anexo projeto de lei que consubstancia a conces­
são a Benedito Moreira Lopes, de pensão especial, 
vitalícia e transferível pela metade à esposa, no 
valor equivalente a dez vezes o valor do salário 
mínimo de referência. 

Aproveito a oportunidade para reinterar os pro­
testos do meu mais profundo respeito --Lu.lz 
Carlos Bresser Pereira, Ministro da Fazenda. 

Aviso n' 1.023 - SUPAR. 
Em 23 de novembro de 1987 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Paes de Andrade 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Depu­
tados 
Brasília - DF 

Excelentíssimo Senhor Primeiro-Secretário: 
Tenho a honra de encaminhar a essa secretaria 

a mensagem do Excelentíssimo Sent .ar Presiden­
te da República, acompanhada a Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazen­
da, relativa a projeto de lei que "concede aposen­
tadoria especial a Benedito Moreira Lopes, pio­
neiro do esporte automobilístico brasileiro". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de elevada estima e conside­
ração.- Ronaldo Costa Couto, Ministro-Chefe 
do Gabinete Civil. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
-O Expediente lido vai à publicação. (Pausa.) 

A Presidência recebeu, do governador do Esta­
do de Minas Gerais, o ofício n9 S/3, de 1988 (n9 

10/88, na origem), solicitando, nos termos do item 
lV do art. 42 da Constituição, autorização do Sena­
do Federal a fim de que aquele Estado possa 
realizar operação de crédito externo no valor de 
US$ 48,500,000.00 (quarenta e oito milhões e 
quinhentos mil dólares norte-americanos), para 
os fins que especifica. 

A matéria ficará aguardando, na Secretaria Ge­
ral da Mesa, a complementação dos documentos 
necessários. 
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O SR- PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
- A Presidência rec:ebeu as mensagens niJII 45 
a 51, de 1988, pelas quais o Senhor Presidente 
da República, nos termos do art. 42, item VI, da 
Constituição, e de acordo com o art. 29 da Resolu­
ção n9 93n6, do Senado Federal, solicita autori­
zação para que as prefeituras municipais de Ma­
caiba (RN), Santos Dumont (MG) e Turiaçu {MA), 
possam contratar operações de crédito, para os 
fins que especifica. 

Nos termos da Resolução n9 1, de 1987, a presi­
dência designará, oportunamente, o relator das 
matérias. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
-Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo 
Sr. Primeiro-Secretário. 

É lida a seguinte 

OI. N• 008/GMC/88 
Brasília, 13 de janeiro de 1988 

Senhor Presidente: 
Nos termos do art. 43, alínea a, do Regimento 

Interno, comunico a Vossa Excelência que estarei 
ausente do País, no período de 15 a 24 do corrente 
mês, atendendo a c:onvite formulado pela Asso­
ciação dos Jornalistas Árabes de Jerusalém. 

No ensejo, renovo a Vossa Excelência o teste­
munho de minha estima e consideração- Sena­
dor Mauricio CoiTÔa-

0 SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
-A Pre.sidência fica ciente. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
- A Presidência comunica ao Plenário que, a 
pedido do homenageado, resolveu transferir, para 
data a ser oportunamente marcada, a sessão con­
junta solene que se realizaria amanhã às 1 O horas 
e 30 minutos no Plenário da Câmara dos Depu­
tados. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco RoUemberg) 
- Há oradores insc:ritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador João Me­
nezes. 

O SR- JOÃO MEi'!EZES (PFL-PA Pronun­
cia o seguinte di~urso.) - Sr. Presjdente, Srs. 
Senadores: 

Jnic:io a minha faJa com o que disse Abraão 
Uncoln: "Não poderás ajudar aos homens de ma­
neira permanente, se fizeres por eles aquilo que 
eles podem e devem fazer por si próprios". Esta 
é uma frase muito interessante e importante na 
hora atual que o País atravessa. 

Todos os Seóhores sabem, e se reclama em 
todos os cantos, da grande anarquia econômica 
e financeira que se vem agravando desde que 
o Ministro Dilson Funaro e Bresser Pereira, origi­
nários, indicados e tutelados pelo PMDB, assu­
mira o Ministério da Fazenda. 

Este País entrou num verdadeira caos. Agora, 
temos no Ministério da Fazenda um homem indi­
cado pelo Senhor Presidente da República, o Mi­
nistra Mailson da Nóbrega. Desde já esperamos 
que ele fale menos, dê menos entrevistas, viaje 
menos e trabalhe mais. Penso que um Ministro 
da Fazenda não pode estar a toda hora dando 
entrevistas e anunciando programas, porque toda 
vez que ele anuncia um programa a situação no 
País se desarticula. Seria importante, de saída, 
que verificasse, sobretudo; o desequilíbrio que há 
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hoje na vida brasileira, em função de impostos 
e taxas que existem em grande quantidade. Esses 
impostos e tax.as são fatores contribuintes e fun­
damentais para o crescimento da inflação e, con­
seqüentemente, para o crescimento do custo de 
vida. Não quero aqui ser nenhum Tiradentes, que 
foi sacrificado por lutar contra os imposto. Mas, 
na realidade, que há necessidade disso há A 
pluralidade de impostos e taxas que o cidadão 
brasileiro paga hoje faz com que não tenha condi­
ções de saber, realmente, qual a contribuição que 
está dando para o País, porque desde o momento 
em que se compra o feijão e o arroz, ou quando 
se compra um automóvel, paga-se indiretamente 
imposto elevadísimo. 

O Sr .. Chagas Rodrlgues -Permite V. Ex" 
um aparte? 

O SR. JOÃO MENEZES- Com muito hon­
ra, nobre Senador. 

O Sr. Chagas Rodrigues- Pagam tributos, 
neste País, os homens honestos e as empresas 
dirigidas por homens honestos. Estatísticas reve­
lam que a sonegação no nosso País está assu· 
mindo proporções verdadeiramente alarmantes. 
O contrabando é denunciado, sobretudo no que 
tange ao ouro. A imprensa aponta fraudes na Zona 
Franca de Manaus e no subfaturamento. Alas­
tra-se a corrupção. De modo que V. Ex• tem razão 
em parte; os homens honestos e honrados deste 
País pagam todos os tributos, mas a sonegação 
é tão grande que chegou a níveis verdadeiramente 
inadmissíveis. 

O SR. JOÃO MEI'IEZES -V. Ex- tem razão. 
Só o que o Imposto de Renda arrecadou, no ano 
findo, chegou a cerca de um trilhão de cruzados. 
Faz-se o cálculo de que a sonegação alcançou 
um milhão e meio de cruzados. Mas V. Ex" comete 
um erro, porque não é só o honesto que paga 
imposto, não! O Desonesto paga também, o rico 
paga, o miserável paga, todo mundo paga, Quan~ 
do se compra o feijão, a farinha, o doce ou o 
sorvete, está-se pagando. Da mesma forma, 
quando se compra o automóvel ou qualquer ins­
trumento, um rádio ou um televisor, está-se_pa­
gando. 

Estão, o que ha, no nosso entender,. é uma 
falta de orientação econômico-financeira. Acho 
que o cidadão brasileiro, hoje, paga cerca de qua­
renta tipos variados entre impostos e taxas. Há 
pessoas que nem sequer sabem o que estão pa­
gando, não sabem nem que quando compram 
um sapato estão pagando imposto. Em todo lugar 
onde se mexe, paga-se imposto. 

Parece-me que é um assunto que precisa ser 
estudado, examinado com muito cuidado e segu­
rança, porque sempre que é preciso resolver um 
problema, aumenta-se o imposto ou cria-se uma 
taxa, é imposto federal, imposto estadual, imposto 
municipal - os municípios, então cobram o que 
querem de imposto, Imposto Predial. Hoje há mui­
ta gente pagando Imposto Predial de sua proprie­
dade maior do que o aluguel de uma casa. Tudo 
é assim, a desordem é geral. Outros têm uma 
casa só, são pobres, miseráveis, têm uma casa 
de pequeno porte, para seu uso, sem a qual não 
podem sobreviver, e não têm dinheiro para pagar 
o Imposto Predial, porque a taxa vai tendo, todos 
os anos, um crescendo absoluto, um crescimento 
geométrico, que traz esse desequilíbrio para a fa­
mília brasíleira. 
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O que quero dizer é que, com essa desordem 
econômica, com essa desordem financeira, com 
esse caos financeiro que aí está, marchamos para 
o casa político. O caos político está aí presente, 
a anarquia política está aí presente. 

E verificamos acusações ao Presidente José 
Sarney de que Sua Excelência está tornando o 
País ingovemável. O que acho que se deve per­
guntar é como o Presidente José Sarney tem ca­
pacidade para suportar toda essa incapacidade 
e intolerância que assolam o País. São dois fatos 
diferentes, mas que estão acontecendo, porque 
a situação política está demasiadamente com­
plexa e complicada: são os Governadores se reu­
nindo com gastos de viagens, convescotes, almo­
ços e jantares, gastando o dinheiro público, para 
resolver problemas da Constituinte. Esquecem-se 
de que S. E.xs' mesmos se preocuparam e disse­
ram que a Constituinte é soberana, independente 
e que deve agir por si própria. Como é que S. 
Ex-' estão-se reunindo? Para quê? Qual a utilida­
de? S. Ex"' são Governadores, e Governador não 
vota. E o que se vê é isto, esta situação é real. 

O que estou procurando é retratar o que está 
acontecendo e existe, todo mundo sabe. Então, 
estou tendo, talvez, a ingenuidade de repetir o 
que todo mundo sabe, mas quero deixar, pelo 
menos, inscrita nos Anais do Congresso Nacional, 
a minha palavra, como também o meu posiciona­
mento quanto a esses fatos que. parece, vêm des­
servindo o País: cada um. cada grupo de Governa­
dores. Constituintes, comerciantes, industriais ou 
políticos, uns são a favor de quatro anos, porque 
interessa a eles fazer eleições em quatro anos, 
outros são a favor de cinco anos, porque lhes 
interessa que a e/eiçáo seja em cinco anos e, 
portanto, daqui a mais um ano. Ninguém, real­
mente, procura saber qual é o interesse especial 
e fundamental da Nação. É isto que está faltando. 
Precisamos falar menos. trabalhar mais e produzir 
mais. 

O Sr. Mauro Benevides - Permite~me V. 
Ex" um aparte? 

O SR. JOÃO MENEZES - Pois não, nobre 
Senador. 

O Sr. Mauro Benevides - Nobre Uder João 
Menezes, não tive o privílégio de chegar no exato 
momento em que V. Ex" iniciava o seu pronuncia­
mento da tarde de hoje. Entretanto, ao adentrar 
neste plenário, ouvi V. Ex• fazer reparos contun­
dentes, incisivos e peremptórios a contatos que 
teriam sido procedidos por governadores de Esta­
do que, nesta hora, deveriam preocupar-se com 
aquilo que representa, sem dúvída, um anseio 
maior do povo brasileiro- a elaboração da Cons­
tituição, da Carta Magna do País. Eu diria a V. 
Ex" que até agora - pelo que tenho sabido -
o próprio Presidente da Assembléia Nacional 
Constituinte, Deputada Ulysses Guimarães. se dis­
pôs a trabalhar ainda mais infatigavelmente, dei­
xando Brasília e estabelecendo contatos com 
Chefes dos Executivos estaduais para que S. EX"' 
também reforcem, com o prestigio, com o apoio, 
com o realce da PÇlsição que ocupam, esse traba­
lho, que deve ser constante, ininterrupto e perma­
nente, a fim de que, no menor espaço de tempo 
possível. se possa dotar o País de uma nova Lei 
Fundamental, na qual estejam definidos os rumos 
políticos. econômicos e sociais da Nação. Portan-
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to, é estranho que V. Ex' se insurja contra esse 
tipo de articulação, envolvendo os próprios gover­
nadores, que se dispõem a subsidiar o nosso es­
forço com trabalho, com apoio, com estimulo, 
com incentivo aos Parlamentares dos seus res­
pectivos Estados. Talvez a circunstância de o Par­
tido que V. Ex• lidera nesta Casa dispor apenas 
de um Governador possa levar o nobre Senador 
a uma posição extremada, que, evidentemente, 
não se casa com o assunto abordado, que é a 
aceleração maior dos trabalhos de elaboração da 
nova Carta Magna do P.:tís. 

O SR. JOÃO MENEZES - Eu é que estou 
estranhando a posição de V. Ex", porque, realmen­
te, o Presidente Ulysses Guimarães, nosso amigo 
comum, tem proclamado alto e bom som que 
a Assembléia Constituinte é soberana, é absoluta, 
é a que resolve tudo e ninguém pode interferir. 
Então, não vejo por que S. Ex• sair por aí atrás, 
e só estou-me referindo a S. Ex-, porque V. Ex­
o fez, nem sei se S. Ex• está procurando governa­
dores, estou sabendo por V. Ex• - Governador 
não vota, Governador não vem votar. quem vota 
são os Senadores e Deputados, são os Consti­
tuintes que votam; então, não vejo razão lógica 
em tal procedente. Não vejo também por que, 
por exemplo, o Presidente da Constituinte já tenha 
marcado, não sei quantas vezes, que ia ser assi­
nada esta Constituição neste ou naquele dia. Des­
de o ano passado S. Ex" cometia esta ingenuidade 
de prever data para a assinatura da Constituição. 

Uma vez, não sei se no mês de agosto ou setem­
bro, declarei ao meu amigo Arnaldo Nogueira, 
da Globo, "como prognóstico", que a Consti­
tuição ia ser assinada no dia 21 de abril de I 988. 
Isto em' agosto, e achou que eu não estava lá 
muito bem, que estava totalmente errado. S. S• 
até colocou no jornal O Globo uma notícia, se 
não .me falha a memória, que dizia ser um absurdo 
o que eu estava dizendo. Olha aí, se sair até o 
dia 21 de abril será um grande feito! 

Isto tudo em conseqüência de uma desordem 
econômico-financeira que se está refletindo na 
desordem política. Isto é o principal, a desordem 
política. V. Ex" diz que meu Partido tem um Gover­
nador. E o de V. Ex" quantos tem? Náo sei mais 
quantos tem. Elegeu um número grande, mas 
se hoje ainda são do seu Partido ou de outro 
qualquer, não sei e acho que nem V. Ex", também, 
pode afirmar com segurança, porque as coisas 
têm-se mudado de acordo com os interesses. 
Os Governadores são dessa ou daquela posição, 
conforme precisam deste ou daquele aUXIlio para 
os seus Estados. Infelizmente é esta a posição. 
Sei que é até, talvez, desagradável o que estou 
dizendo ... 

O Sr. Mauro Benevides- Uma ressalva nes­
te conceito equivocado: nem o Governador do 
Partido de V. Ex-? 

O SR. JOÃO MEI'IEZES - Lá vem V. Ex­
com uma coisa pessoal, estou fa1ando no geral 
Não ressalvo ninguém. 

O Sr. Mauro Benevides- Mas V. Ex• nos 
conduz ao particular. 

O SR. JOÃO MENEZES -A crise é geral. 

O Sr. Mauro Benevides- Nobre üder João 
Menezes, V. EX' fala pela Uderança do seu Partido, 
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ou fala como Senador pelo Estado do Pará, para 
que eu possa fazer as minhas deduções? 

O SR. JOÃO MEI'IEZES - Como V. Ex' 
quiser eu aceito, como V. Ex" entender eu aceito 
o posicionamento. 

Agora V. EX" faJa e eu quero examinar o Partido 
de V. Ex• O Partido de V. EX", o PMDB, é um 
Partido fissurado de Norte a Sul, não tem mais 
homogeneidade, não pode, não tem mais condi­
ções nem de sobrevivência, porque cada um puxa 
para um lado, cada um puxa a sardinha da ma­
neira que mais lhe interessa ... 

O Sr. Mauro Benevides -V. Ex" entende, 
então, que o Partido de V. EX" é menos fissurado, 
é um bloco monolítico? V. Ex• se situa sob o 
comando do Presidente Marco Maciel, do Ministro 
Antônio Carlos Magalhães ou do Ministro Aure­
liano Chaves? A que ala do Partido V. EX" se mia? 

O SR. JOÃO MEl'IEZES -V. Ex' não gosta 
de ouvir as coisas. Não pergunte a que ala eu 
me ftlio, estou-me filiando a esta minha idéia que 
estou dando. 

O Sr. Mauro Benevides-:- V. Ex' está procla­
mando o PMDB como um Partido fissurado, com 
Vários Uderes. 

O SR. JOÃO MEl'IEZES- E não é? 

O Sr. Mauro Benevides -Agora pergunto: 
em relação ao Partido de V. EX' existe essa fissura? 
E dentre as fissuras do seu Partido, a qual delas 
V. EX' se filia, a que Uder, a que chefe? 

O SR. JOÃO MENEZES -Isto é segredo!!! 

O Sr. Mauro Benevides- V. Ex" não tem 
coragem de dizer isto perante a Nação. 

O Sr. Jarl>as Passarinho- Salvo o PDS. 

O SR. JOÃO MEl'IEZES O PDS. também. 
está em situação difícil. Como é que funciona? 
O PL e o PDT, juntando o que sobra nos Estados, 
para formar um Partido. Então, há uma totaJ de­
sordem política. Há um caos finançeiro, econô­
mico, social, e um caos político. E contra isso 
e em função disso que estou ocupando a tribuna. 

Estamos, na realidade, procurando fazer uma 
Constituição. Vamos fazê-la. Sei que ainda tere­
mos grandes lutas dwante sua elaboração. Va­
mos ter o problema da anistia, o problema da 
greve, da sindicalização, o problema da neces­
sidade social, problema da terra, além de outros. 
Todos estes assuntos estão sendo encobertos por 
um tênue calma. mas que, no momento opor­
tuno, estas lutas swgirão. O que queremos com 
essa Constituição? Queremos o quê? Uma cida­
dania plena? O respeito à lei? Que se exacerbe 
a luta de classe? Que tenhamos boas condições 
de educação e saúde? Que se lute pelas condi­
ções mínimas necessárias a uma vida descente? 
Tudo isso está aí para ser debatido. O que digo 
e acho é o seguinte: dizer que o povo está exigindo 
que se faça eleição direta? Ora, nós porrticos, já 
perdemos a oportunidade da eleição direta. Dr. 
Tancredo Neves, se lançado candidato a Presi­
dência da República via eleição direta, ninguém 
lhe tirava a eleição. Mas uma série de interesses 
surgiram e não se fez eleição direta. Agora, o 
povo está exigindo novamente eleições diretas? 
Não, o povo está exigindo ordem. Ele quer que 
se trate mais do problema da saúde, da educação, 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

que se se diminuam os índices de tubercu1ose, 
de lepra, de verminose, enfim, que ele tenha me­
lhor qualidade de vida. Isto, sim, o que o povo 
está exigindo e precisando. Isto é que ele quer 
e é disso que está necessitando. 

O Sr. Nelson Carneiro- O povo não quer 
eleição, não? 

O SR. JOÃO MEI'IEZES -Acho que o pro­
blema da eleição não é fundamental. O povo não 
está atrás de eleição. Nós é que estamos fomen­
tando a idéia da realização de eleições, inclusive 
eu. Mas não é o que o povo está querendo. O 
povo está querendo mais tranqüilidade, mais or­
dem e menos sacrifícios. Isso é que o povo está 
querendo. 

O Sr. Nelson CameJro - Desde quando 
o povo está assim? 

O SR. JOÃO MEl'IEZES - V. Ex' acabou 
de assistir no seu Estado, o Rio de Janeiro, um 
dos maiores escândalos, relacionado com o pro­
blema de sangue, num país cuja economia é con­
siderada a oitava do mundo. Não temos que falar! 
Fatos como este é que o povo não quer que 
aconteçam. Isso não pode nem deve acontecer. 

O Sr. Nelson Carneiro - Permita-me V. 
EX' um aparte? (Assentimento do orador). 

Já que V.Ex' falou do sangue, quero dizer-lhe 
que, no ano de 1977, apresentei um projeto de 
lei regulando exatamente o problema do sangue 
no País, baseado no trabalho daquela brilhante 
lutadora que é dona Carlota Osório. O projeto 
tramitou pelo Senado Federal, obteve parecer fa­
vorável da Comissão de Constituição e Justiça 
- por acaso, tenho-o aqui em mãos, - e, afmal 
foi arquivado. Nunca mais pediu~se o seu desar­
quivamento. Quando V. EX', no ano de 1988, fala 
no problema do sangue, me lembro que há 11 
anos esse problema foi trazido ao exame do Sena­
do e o Senado não lhe deu andamento. Vê V. 
Ex", mas foi preciso que isso acontecesse no Rio 
de Janeiro para que o problema existisse. 

O SR JOÃO MEl'IEZES- Vê V. Ex' que 
o povo quer é isso. Se tivesse sido aprovado o 
projeto de V. Ex'. transformado em lei, e se fosse 
cumprida a lei, talvez não estivesse acontecendo 
esse crime que está acontecendo contra o povo 
brasileiro: crianças que nascem, sofrem transfu­
são e pegam moléstias graves, contagiosas, incu­
ráveis. Por quê? Por desrespeito ao ser humano, 
e por ser mais um negócio. Porque tudo que 
se faz hoje é na base do negócio. Nós temos 
que combater a trapaça, nós temos que combater 
todos esses esc:ândalos que ·vêm acontecendo, 
em todos os níveis. 

O Sr. Nelson Camelro -Qual é a solução 
que V. Ex!' sugere? 

O SR. JOÃO MENEZES - É todo mundo 
trabalhar, e falar menos. Trabalhar e procurar rea­
lizar alguma coisa útil. É disto que o Brasil está 
precisando. O Brasil está precisando de trabalho, 
o Brasil está precisando de que a sua riqueza 
seja valorizada, o Bra5l1 está precisando continuar 
o seu desenvolvimento, porque o Brasil é um País 
jovem, um País em desenvolvimento, sofrendo 
grande parte de suas crises, eu reconheço, em 
função do seu próprio crescimento, em função 
do seu próprio desenvolvimento. Isto é que está 
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acontecendo. Então, temos que, realmente, pro­
curar enfrentar com seriedade esses graves pro­
blemas que nos afligem, de todos os lados, em 
todos os sentidos, e ninguém pode negar este 
fato. Isso aí existe, isso está na cabeça de todo 
mundo. O que acho, também, nesta situação. é 
que<Os Partidos políticos chegaram a esta situação 
de desordem, de anarquia, em conseqüência da 
situação geral do País. Será que com a nova Cons­
tituição até não seria a oportunidade para fazer­
mos uma revisão nesta política partidária, para 
fazermos, quem sabe, agremiações, com fins 
ideológicos, para que realmente funcionassem. 
Os Partidos não estão funcionando porque, no 
fundo, não são Partidos ideológicos, são Partidos 
que funcionam em função deste ou daquele inte­
resse, desta ou daquela situação. Daí, o nosso 
protesto, em função de tudo que está ocorrendo. 
Porque o povo, como sofre este povo, como dizia 
Madame Rolland. tudo é em favor do povo e de 
liberdade, e o povo, o que está recebendo? O 
que está acontecendo com o povo, está melho­
rando de vida? No Brasil, está. No Brasil, houve 
uma melhoria enorme no índice de vida da popu­
lação brasileira Isto ninguém pode negar. Está 
aí a Tina T umer, que botou 200 mil pessoas den­
tro do Maracanã. Por quê? Porque há gente para 
ir lá. Isso é um exemplo de que realmente o País 
está em crescimento, de que o País está vivo, 
que existe, agora, nós é que temos que ter forças 
para enfrentar tudo isso e reabnente trabalhamos 
dentro da realidade, sem engano, sem dizer uma 
c:oisa por outra - errando, todo mundo tem o 
direito de errar, mas procurando, pelo menos, 
acertar. 

O Sr. Mauro Benevides- Permite-me V. 
Ex". um aparte? 

O SR. JOÃO MENEZES- Concedo o apar­
te a V. Ex". 

O Sr. Mauro Benevides- Nobre Senador 
João Menezes, já que V. Ex' dialogava mais direta­
mente com o Senador Nelson Carneiro sobre o 
problema do sangue no País, que é da maior 
gravidade, eu me permitiria dizer parece que cir­
cu1a nas veias de V. Ex', a ju1gar pelo pronuncia­
mento de hoje, um sangue que reflete a imagem 
do pessimismo, de inconformismo da opinião pú­
blica nacional, e até em relação a seu Partido 
V. Ex- se proclama afastado das suas diretrizes, 
do seu comando, prognosticando a extinção de 
todo o quadro partidário. Obviamente, V. Ex' não 
se considera bem situado na sua agremiação, 
a ponto de defender a sua extinção na estrutura 
político-partidária do País. Devemos dar susten­
tação ao quadro político-partidário. V. Ex', que 
tem sido um dos preconizadores, aqu~ do sistema 
parlamentarista, sabe que partidos fortes, garan­
tindo o Gabinete, programas de Governo, eles, 
sem dúvida, viabilizarão o parlamentarismo. No 
entanto, V. Ex' prega exatamente o contrário, pre­
ga a dissolução dos partidos, para que outros 
possam surgir na atual conjuntura política do Pais. 
V. Ex'- creio- poderia dar outro tipo de prega­
ção ao seu pronunciamento de hoje; que os líde­
res políticos se compenetrassem, ainda mais, das 
suas responsabilidades nesta hora, quando uma 
nova Carta está para ser promu1gada, e aprimo­
rássemos a existência dos partidos, modernizan­
do o seu programa, os seus estatutos, enfim, fa­
zendo com que eles se mantivessem ainda mais 
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sintonizados com as legítimas aspirações do povo 
brasileiro. 

O SR JOÃO MENEZES -Eminente Sena­
dor, Clemanceau costumava dizer que conhecia 
moderados que, de manhã à noite, se tomavam 
socialistas. Eu digo que conheço socialistas de 
manhã que, à noite, se tomam moderados. Então, 
é esta a situação que se está vivendo o País. É 
isto que estamos vivendo. A minha preocupação 
é realmente quanto aos partidos politicos, porque 
democracia não existe sem partido político. Uma 
das exigências para que a democracia seja plena 
é a existência de Partidos políticos fortes. E, per­
gunto, temos partidos políticos fortes? Não, não 
temos. O eminente Senador Nelson Carneiro, que 
sempre me honra com sua inteligência e com 
sua sagacidade, sabe, por exemplo, o que tem 
acontecido com seu Partido no Rio de Janeiro. 
Um homem da estatura do Senador Nelson Car­
neiro, que não foi aceito para candidato ao Gover-. 
no, agora escuta de seus correligionários: "O se­
nhor deve ser candidato a Prefeito, porque não 
há outro. 

Então, os partidos políticos têm que se compe­
netrar se querem a democracia neste País - de 
que precisam estruturar-se e estar em boas condi­
ções para que possam, realmente, progredir. 

O Sr. Nelson Carneiro- Permite-me V. Ex" 
um aparte, nobre Senador João Menezes? 

O SR. JOÃO MENEZES - Pois não, nobre 
Seriador Nelson Carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro - V. Ex' disse que 
é preciso que se criem partidos ideológicos. Gos­
taria de saber qual é o Partido que V. Ex• vai 
fundar ou em qual vai ingressar, para que eu, 
seu velho companheiro de tantos anos de vida 
parlamPntar, também possa fazer parte dele. 

O SR. PRESIDENJ'E (Francisco Rollemberg) 
-Eminente Senador João Menezes, a Mesa soli­
cita a V. Ex" não conceda mais apartes e conclua 
seu pronunciamento, haja vista que já ultrapassou 
o seu tempo em 1 O minutos. 

O SR. JOÃO MENEZES- Para minha triste­
za, Sr. Presidente. 

Eminente Senador Nelson Carneiro, V. Ex' sabe 
que o conheço há muito tempo e sei da sua capa­
cidade. Acredito que V. Ex" é um dos homens 
políticos que pode, nesta conjuntura, colaborar, 
trabalhar e conversar, para que se possa sair desta 
confusão que aí está. 

Se fiZermos um levantamento público, nas ruas, 
vamos saber o que dizem da classe política e 
dos partidos políticos. Afora isto, procuramos, 
com uma publicidade, cobrir com um véu o que 
está acontecendo nas ruas. E não é isso que que­
ro. O que desejo é que nós, políticos, possamos, 
na realidade, representar a opinião pública ou pelo 
menos, uma grande parcela da mesma, que pos­
samos andar respeitados pela opinião pública, 
que se respeite o exercício da função política, 
que é muitas vezes sacrificante. Mas o político 
tem que estar sempre no palco, e por ter que 
estar sempre nele, está sofrendo, sempre e sem­
pre, os doestos, os elogios, as derrotas e as vitó­
rias. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, pedindo des· 
culpas, talvez por ter ultrapassado o precioso "tem­
po deste Senado, quis aproveitar a oportunidade 

para deixar sair o que está dentro de mim, o que 
está no meu coração e na minha cabeça ein rela­
ção ao que penso sobre a situação econômica, 
financeira, social e política de nosso País. Que 
eu esteja errado em tudo, e que este País possa 
realmente caminhar e alcançar a posição que me­
rece, e que seu povo precisa ter. 

Muito obrigado. (Palmas.) 

O SR. PRESIDEI'ITE (Francisco Roüemberg) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Itamar 
Franco. 

O SR. ITAI'IAR FRAI'ICO (PL- MG. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores. 

Posições preocupantes, lembradas e anotadas 
pela imprensa nacional e, particularmente, por 
alguns jornalistas afeitos à vida política e à ordem 
econômica, trazem-me à tribuna para algumas 
meditações, quando vejo, por exemplo, o que dis­
se o Ministro da Fazenda, através da fala de Gilber­
to Dimenstein, da Folha de S. Paulo: 

"A indefinição sobre a duração do man­
dato presidencial "atrapalha" o combate à 
inflação, por gerar um clima de "suspense" 
que favorece o pessimismo." 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, ainda hoje, em 
Belo Horizonte, é o Ministro da Fazenda que reco­
nhece que, ainda durante alguns meses, o Brasil 
vai conviver com uma taxa inflacionária, segundo 
S. Ex", da ordem de 16%. 

Ainda nessa entrevista dada ao jornalista Gilber­
to Dimenstein, encontramos a recordação de uma 
fala do Senador Roberto Campos, lembrando que 
o ex-Presidente João Goulart caiu em meio a uma 
inflação de quase três dígitos. Srs. Senadores, a 
verdade é que o Presidente João Goulart não caiu 
em função da inflação que, se não me falha a 
memória, chegou, ao final de 1964, a 91,8%. 

O Sr. Leopoldo Peres- Chegou a 84,4%. 

O SR. ITAI'IAR FRANCO - Corrige-me o 
Senador Leopoldo Peres. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Permite V. Ex' 
um aparte? 

O SR. ITAI'IAR FRAI'ICO- Pois não, Ex' 

O Sr. Jarbas Passarinho - Nos três últi­
mos meses de Governo, do Presidente João 
Goulart, que foram justamente os três primeiros 
meses do ano de 1964, a inflação atingiu, somada, 
a 24%, o que nos parecia alguma coisa como 
característica de uma hiperinflação. Projetada no 
ano, dava acima de 100%. Por isso é que V. Ex" 
se referiu, evidentemente, a três dígitos. 

O SR. ITAMAR FRANCO - Exatamente, 
Senador Jarbas Passarinho. Não pode haver uma 
correlação entre a taxa inflacionária e o período 
de mandato presidencial. É claro que sabemos 
-historicamente está aprovado, e V. Ex", melhor 
do que ninguém, poderia dar um testemunho­
a queda do Presidente João Goulart não se deu 
em função dos problemas inflacionários, claro 
que não se deu em função dos problemas inflacio­
nários. Se assim o fosse, Sr. Presidente, com a 
inflação do ano passado, que atingiu, segundo 
a Fundação Getúlio Vargas e o IBGE, acima de 
400%, já teríamos o Presidente José Sarney afas· 
tado da Presidência da República. 
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Mas, o que se pretende. Sr. Presidente? Preten­
de-se fazer uma indexação entre a ordem econô­
mica e a duração do mandato do Presidente da 
República, ou a duração dos mandatos de Prefei· 
tos, Vereadores, Senadores e Deputados, como 
que, melhorando a economia, poderíamos pror­
rogar esses mandatos! Evidentemente que aí está 
o absurdo, porque há a temporariedade dos man­
datos. O salutar na democracia é a substituição 
dos governantes, tenham ou não combatido a 
inflação, tenham ou não estabelecido o crédito 
popular dentro do processo da substituição nor­
mal, da aheração no processo político. Isto se 
faz necessário em beneficio da ordem democrá­
tica, particularmente num País como o Brasil. 

Sr. Presidente, por que o Ministro da Fazenda 
diz que o mandato presidencial atrapalharia os 
seus planos? Não podemos estabelecer essa inde-­
xação entre a economia e a duração de qualquer 
mandato, e a duração do exercício da função pú­
blica do Sr. Ministro da Fazenda, que a todo ins­
tante e a todo momento diz que vai cumprir o 
Orçamento da União, que, pela primeira vez, é 
unificado. S. Ex' comete um erro grosseiro em 
relação ao Congresso Nacional, porque todos 
aqui sabemos, Senadores e Deputados, que o 
Congresso Nacional não aprovou o Orçamento 
unificado. S. EX' tem cometido um equívoco neste 
sentido. O Congresso Nacional aprovou o orça­
mento fiscal, aprovou o orçamento monetário, 
mas não aprovou o orçamento das empresas es­
tatais. A unificação se processou fora do Con­
gresso Nacional. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, vejamos como 
é falso estabelecer-se relação da ordem econô­
mica estável com a duração do mandato de qua­
tro ou cinco anos, porque, se amanhã cair a infla­
ção para 1%, possivelmente, teríamos o Presi· 
dente da República pedindo um mandato de dez, 
quinze anos, e S. EX" o Ministro da Fazenda. per­
maneceria ... 

O Sr. Marcondes Gadelha- Permite-me 
um aparte? 

O SR. ITAI'IAR FRANCO - Com P"""''· 
nobre Senador. · 

O Sr. Marcondes Gadelha - Nobre Sena­
dor, concordo com V. Ex' nas observações que 
faz sobre a inexistência deste suposto atrelamento 
da duração de um mandato ao desempenho ec~ 
nômico do Governo. A duração do mandato, de 
qualquer mandato eletivo, é uma categoria básica, 
absoluta, e, seguramente. a mais importante de 
todo o regime democrático. Os mandatos devem 
ter uma rotatividade de prazos certos. Isto é funda­
mental, é elementar, desde que a democracia foi 
introduzida neste Mundo. Não se podem estabe-­
lecer variações ou alterações da duração do man­
dato ao sabor de circunstâncias ou ao sabor da 
conjuntura. Isto é importante tanto para quem 
está no Governo como para quem está na Oposi· 
ção, nobre Senador Itamar Franco. Rui Barbosa 
dizia: "A lei também não me protege se não prote­
ge o meu adversário". Não podemos ultrapassar 
os limites da lei, não pOdemos, acima de tudo, 
conspurcar um princípio que é o mais importante 
e por conta de cujas perturbações já tivemos tan­
tas crises nesta América Latina; a tentativa de in­
terromper mandatos abruptamente antes do pra­
zo tem sido a base de todas essas crises. Só há 
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uma solução para as pessoas que têm essa sofre­
guidão em mudar governos, para os que têm 
ansiedade em trocar mandatários, chefes de go­
vernos, quando o desempenho é pre<::ário, insufi­
ciente, quando existe corrupção, quando há des­
vio de qualquer natureza. Só há uma fórmula, 
que foi inventada e funciona perfeitamente no 
Mundo: o sistema parlamentarista de Governo. 
Este, sím é que promove responsabilização per­
manente do chefe de governo e permite a mu­
dança dos funcionários, governantes, a prazos 
que não têm uma duração fiXa, que não têm uma 
duração estabelecida, a juízo da representação 
política, em consonância com o sentimento popu­
lar. Então se se pretende a criação de mecanis­
mos não trawnáticos para a mudança de Governo 
antes de findo o término, antes de ~ncerrado a 
sua duração, se se quer encontrar um mecanismo 
que não configure violência, que não configure 
golpe de Estado, que não configure golpes con· 
gressuais, a solução que vejo, nobre Senador lta· 
mar Franco, é a implantação do parlamentarismo 
já neste Pais. QuerO crer que para um País jovem 
como o Brasil, um País basicamente nervoso na 
sua estruturação política, este regime se assen· 
taria como uma luva. Semelhante à nossa forma­
, em grande parte, se assemelha à nossa. Os italia-­
nos se adaptaram bem a essa forma de governo 
e promovem mudanças com relativa freqüência 
nos seus governos, sem que isso atrapalhe as 
estruturas e sem que isso diga respeito necessa­
riamente a qualquer indisposição para com as 
virtudes do regime democrático. Lembro aos que 
querem associar duração de mandato com de­
sempenho econômico, aos que querem associar 
duração de mandato com os azares da conjun· 
tura, aos que querem associar duração de man· 
dato com problemas de circunstância, lembro 
que não se pode fazer isso no sistema presidentíal 
de governo. Os mandatos têm que ser respei· 
tados, pertençam eles a quem pertencer, refiram· 
se a que cargos venham a se referir.A rotatividade 
a prazo certo é uma categoria absoluta dentro 
do regime democrático que não depende de nin­
guém. Muito pelo contrário, a estabilidade depen­
de fundamentaJmente dele. 

O SR. ITAMAR FRAI'ICO -Muito obrigado. 
Senador Marcondes Gadelha, pela intervenção, 
sempre lúcida, de V. EX' Estamos de acordo, indu­
sive, quanto ao regime, quanto à forma de gover· 
no, Entendemos também que o regime de gabi· 
nete é o mais aconselhável, é o mais adequado 
para a situação que o Brasil vive. 

Veja V. Ex", se assim o fosse em relação à inOa­
çâo - eu me referia à inflação de 1964, e o 
Senador Jarbas Passarinho, com a sua memória, 
forneceu-me dados dos três primeiros meses do 
Governo João Goufart -, tivemos em 1965, uma 
inflação da ordem de 34,4%; em 1966, da ordem 
de 38,7%; em 1974, 34,5%, E o que aconteceu 
em 1974, no Governo do Presidente Ernesto Qei· 
sef? A Oposição brasileira conseguiu, dizem aque­
les menos entendidos, eleger 16 Senadores. En· 
tão, se o aspecto inflacionário tivesse realmente 
uma posição firme em relação à opinião pública, 
16 Senadores da Oposição não teriam canse· 
guido a sua eleição em 1974. 

Há outros fatores para os quais o Governo pre­
cisa atentar, sobretudo Sua Excelênda, o Senhor 
Presidente da República, e aqui me refiro ao Presi­
dente José Sarney com muito respeito, colega 
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nosso que foi aqui, no Senado. Sua Excelência 
precisa atentar para o problema da corrupção, 
da crise que se alastre, que hoje não é crise política 
nem econômica apenas, mas é crise, sobretudo, 
de ordem moral. E uma crise de ordem moral, 
quando se permite que a corrupção se alastra 
em todos os escalões do Governo, quando um· 
Ministro de Estado acusa o seu Secretário-Geral 
e permanece ao lado do Senhor Presidente da 
República na transmissão de cargos, sem sequer 
o Presidente tlvesse respondido às suas aftrma· 
ções através de uma entrevista a O Estado de 
S. Paulo, e não desmentida, que era o Senhor 
Presidente da República que liberava e continua 
liberando verbas. 

O Sr. Jarbas Passarinho - Permite V. ~ 
um aparte, nobre Senador Itamar Franco? 

O SR. ITAMAR FRAI'ICO - Com prazer, 
Senador Jarbas Passarinho. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Tenho a impres· 
são de que devemos combinar causas que são 
determinantes e causas auxiliares ou concausas. 
O processo inflacionário, evidentemente, para 
mim, é uma causa auxiliar que se leva em conside­
ração na hora em que se julga um Governo. Lem· 
bra-me bem que, pela altura do começo dos anos 
70,Jendo um livro sobre o autoritarismo no Brasil, 
do brazUianlst Juan Uns, ele dizia que, "enquan­
to a economia fosse bem, os governos autoritários 
se manteriam de pé." V. Ex' não há de negar, 
evidentemente, a influência extraordinária que a 
economia tem sobre o social, sobre nós, políticos. 
V. Ex" se refere, por exemplo, ao problema de 
1974. Fui candidato em 1974, e pelo meu Partido 
elegemos apenas seis senadores, sendo que um 
deles já era Teotônio VIlela, que, na verdade, já 
estava com um pé no PMDB, pelo menos do 
ponto de vista doutrinário. O discurso do PMDB, 
Senador, foi exatamente o discwso sobre a infla­
ção. A pergunta era esta: "Você esta satisfeito 
com o preço do café? Vote no Governo". "Você 
está satisfeito com o preço da carne? Vote no 
Governo". "Você está satisfeito com o que você 
paga mensalmente ao BNH? Vote no Governo". 
Esta foi a tese demolidora do PMDB, numa infla· 
ção da ordem de 40%. De maneira que a inflação 
é indiscutivelmente, para mim, uma causa; eJa 
é uma das causas pelas quais se julga um governo 
e, automaticamente, contra ele se reage. Relativa· 
mente ao que disse o Ministro Mailson da Nóbre­
ga, que V. Ex" critica, tenho impressão de que 
deve ser analisado o que V, Ex" disse sob outro 
ângulo. E que é um governo que não sabe quanto 
tempo vai durar não tem condições de fixar deter­
minadas providências que sejam de caráter me­
diato; só pode tomar providências imediatas, e 
com essas providências não se resolve o processo 
inflacionário no Brasil. Ora, se tivéssemos de 
apoiar o que saiu da Comissão de Sistematização, 
em novembro passado, como o Projeto de Consti· 
tuição, o Governo do Presidente Josê Sarney ter­
minaria no dia 19 de março. 

O SR. CARLOS CHIARELU- No dia 15 
de março. 

O SR. Jarl>as Passarinho - No dia 15 de 
março, corrigi-me o Senador, Carlos Chiarelli, U­
der do PFL, pois lá está que em março se implan­
tará o parlamentarismo, no Brasil, e, assim, não 
mais teremos o Governo P_residencialista com o 
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Presidente Sarney. Então, sua Excelência não tem 
condições de realmente propor medidas de longa 
duração ou que possam ser consideradas - co­
mo disse há pouco - mediatas. Há, portanto, 
do meu ponto de vista - permita V. Ex• que 
discorde - uma correlação não de função direta, 
matemática, função "f' de duração de mandato, 
função "f' de inflação, mas que a inflação pode 
levar ao julgamento do Governo é indiscutível, 
e o julgamento do Governo se faz de maneira 
desvantajosa quando o povo sofre, e sofre exata­
mente os efeitos da alta dos preços dos bens 
de consumo. Era o que V. fr me permitiria dizer. 

O SR. ITAMAR FRAI'ICO -Senador Jarbas 
Passarinho, não quis dizer que a crise social decor­
rente de um aspecto inflacionário não tenha a 
sua ação no processo eleitoral. Absolutamente! 

V. Ex• disse muito bem: ela não é a· causa. 
Senão partiríamos do exemplo oposto. Lembrei 
1974, e V. Ex' disse que neste ano a pregação 
do MDB não foi apenas quanto ao aspecto inna­
cíonário. 

O Sr. Jarbas Pauarlnho- Mas foi centrada 
aí. Este foi o centro da propaganda, lembro-me 
bem. Se V.~ me permite, o nosso colega Franco 
Montara foi· o autor de um folheto que circulou 
pelo Brasil inteiro, dando orientação ao MDB da 
época para fazer a sua campanha. o centro era 
a questão econômica, era perverso o sistema eco­
nômico. 

O SR. ITAMAR FRAI'ICO- Naquela época, 
havia outras causas, como houve em 1970. Du· 
rante este ano, o então MDB fez a mesma prega-­
ção forte. E o que aconteceu, então? Quase fomos 
dizimados. Recordo-me de que deixaram a Prefei~ 
tura de Juiz de Fora com o Prefeito do MDB. \ 
Poucos prefeitos fizemos em 1970. Chegou-se 
a discutir, inclusive, nos altos escalões do MOB, 
a sua extinçãO. V. Ext sabe muito bem disso. 

O Sr. Jarbas Passarinho -V. Ex• há de 
estar lembrado que, em 1970, estávamos no auge 
daquilo que os alemães chamaram, em relação 
ao Brasil, de milagre econômico. Tínhamos uma 
inflação baixa e uma economia com taxa de cres­
cimento do PIB de dois dígitos. 

O SR. ITAMAR FRAI'ICO- É o que quero 
dizer a V. & Quando se alega, por exemplo, que 
o Presidente João Cioulart caiu por causa da infla­
ção de três dígitos, então, jâ teríamos a queda 
do Presidente José Sarney. 

O Sr. Jarbas Passarlnho - Não foi só por 
isso. Mas houve uma causa só que foi essa. 

O SR. ITAMAR FRAI'ICO- E é onde quero 
chegar, Senador Jarbas Passarinho, neste "não 
é só". Não se pode pennitir que o Sr. Ministro 
da Fazenda fique na expectativa da defmição do 
mandato do Presidente da República e do regime 
de governo, se parlamentarista ou preside!lti& 
lista. Por quê? Porque S. Ex' disse que vai trabalhar 
com o Orçamento, que já sabe que é inviável. 
Qual foi o Orçamento que aprovamos no Con­
gresso Nacional? Ele foi corrigido pelo Governo, 
porque o primeiro Orçamento veio com uma in­
flação, por incrível que pareça, Srs. Senadotes, 
todos hão de recordar, da ordem de 60%. Em 
seguida, o Governo, vendo a irrealidade da pro­
posta, o alterou, para quanto? Para 120%. É o 
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próprio Ministro da Fazenda que reconhece isso 
hoje em Belo Horizonte, e já o faz na tentativa 
de mostrar à opinião pública que ele é um Ministro 
sloc:ero, que não é igual a outros Ministros, não 
quer mentir, que vai conviVer com uma taxa infla­
cionária que acha até baixa - imagine V. EX" 
-de 16% ao mês, quanóo se sabe que se multi­
plica 16 vezes 12. Não precisa nem saber aritmé­
tica para entender que a inflação, a continuar co­
mo está, na suposição de S. EX" o Ministro Maíl.son 
da Nóbrega, vai chegar a mais de 500% no frm 
de 1988. 

O Sr. Carlos ChlareW - Permite V. Ex' um 
aparte? 

OSR.ITAMARFRANCO-Commuitahon· 
ra, nobre Senador Carlos Chiarem. 

O Sr. Cartos ChlareiU - São apenas dois 
comentários, sem querer entrar neste brilhante 
debate que V. Ex" trava com o Senador Jarbas 
Passarinho, que seria, evidentemente, colocar um 
momento de penumbra entre dois clarões. Ape­
nas lembraria, com relação às ponderações com 
que V. Ex' analisa o Ministro MaHson da Nóbrega. 
Essa tese que se está argüindo ultimamente, de 
que é impossível governar sem ter data exata da 
duração do mandato e prazo rigorosamente defi­
nido, isto é, só pode haver governo quando o 1 

contrato de governância é por prazo determinado, 
tenho a impressão de que peca pela base, porque 
invalidaria todo o sistema e toda a sistemática 
do governo parlamentarista. Como é que se pode­
ria governar a Inglaterra? Por exemplo, como 
Monsieur Chirac poderia governar a França, ele 
que tem a maioria de um voto? Permanentemente 
viveria numa intranqüilidade, numa insegurança, 
numa tensão. Diria até que seria um constante 
paciente do psicanalista, querendo resposta -
quem sabe- da Igreja, porque é mais uma ques­
tão de fé do que talvez até de ciência. Então, 
essa tese tem seus argumentos formais, seus ele­
mentos aparentes de valia lógica. Na verdade, em 
termos da ação politica do projeto administrativo, 
mesmo guardando as proporções e diferenças 
do presidencialismo para o parlamentarismo, não 
~ excludente e suficiente para, de certa maneira, 
ajUstar a idéia de que não se pode governar se 
n6o se souber exatamente o dia em que o governo 
vai terminar. Parece-me que não é o governo., 
Em segundo lugar, em relação a essa preocu­
pação do Ministro da Fazenda, uma ponderação. 
A tese do Sr. Ministro, a qual se tem piupagado 
com tanta insistência, é uma tese até gastron~ 
mica, a tese do feijão com arroz, a tese de deixar 
correr o processo, de deixar livre o mercado, de 
não inventar, de abjurar a criatividade, de não 
tomar medidas de impacto. Acredito que ela é 
perfeitamente factível, na medida em que S. f:x!' 
acredite nessa sua maneira de conduzir a econo­
mia, que é uma maneira de não se intrometer 
no processo e também de não se despreocupar 
do mandato. Vejo estas duas razões, para que 
S. Ex' não faça essa ligação de causa1idade entre 
e duração do governo e a viabilidade de adminis­
tração do País ou a viabilidade de se ter uma 
diretriz de política econômica a nível govemamen­
tol. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Senador Carlos 
Chiarelli, isto é tão falso ... 

(0 Sr. Presidente faz soar a campainha.) 
Sr. Presidente, obedeceria V. Ex', mas gostaria 

apenas de responder ao Senador Carlos Chiarelli. 

O Sr. Jarl>as Passarinho- Também gosta· 
ria de mais um aparte, se fosse possível. 

O SR. ITAMAR FRANCO- É falsa o tese 
que querem colocar internamente - o por quê 
de o mandato ser definido, o sistema de Governo 
ser definido. Há o pessimismo de que a inflação 
continue alta. Então, Sua Excelência deveria, tam­
bém, parar com as negociações externas. Não 
deveria procurar o Fundo Monetária Internacional, 
não deveria mandar a Nova Iorque, corno man­
dou, ainda ontem, mais uma vez, o Presidente 
do Banco Central. Não se pode ter duas posturas: 

· uma interna e outra externa. Antes de encerrar, 
com licença de V. Ex", Sr. Presidente, ouvirei o 
aparte do nobre Senador Jarbas Passarinho e, 
em seguida, encerrarei o meu pronunciamento. 

O Sr. Jarbas Passarinho- Nobre Senador, 
lastimo profundamente que o tempo tenha defluí~ 
do tão rápidamente ... 

O SR. rTAMAR FRAI'ICO - Sou eu quem 
lastima, Sr. Senador ... 

O Sr. Jarbas Passarinho- ... especialmen­
te depois que V. E~ recebeu um reforço ver­
bal de fogos, o que exigiria de mim urna redo­
brada atenção parã tentaf destruir essa tese que 
apenas, aparentemente, parece-me verdadeira. 
Veja V.&, por exemplo, que o argumento funda­
mental levantado pelo nobre Uder do Partido da 
Frente Uberal é com relação aos países que têm 
o sistema de governo parlamentarista. Ora, sub­
metem os seus planos de governo exatamente 
às Assembléias, e quando recebem o voto de 
censwa, em regra têm sido a respeito exatamente 
da conduta econômica dos governos, haja vista 
o que aconteceu recentemente na República Fe­
deral da Alemanha. Portanto, o que se passa no 
Drasil, Sr. Senador ltamar Franco, é que o Partido 
do qual V. EX' foi fundador, e que foi um pouco 
ingrato com V. & -me permita-, esse Partido 
tem tido uma tática altamente censurável, do meu 
ponto de vista. EJe nunca absorveu o Presidente 
José Sarney, porque o Presidente veio do PDS, 
e nunca o absolveu, também, disso que ele consi­
dera um pecado de origem e o manteve sistemati­
camente prisioneiro, sistematicamente. Estamos 
com três anos decorridos do Governo do Presi­
dente, e Sua Exelência não sabe. desde o início, 
quantos anos governaria. Então, é indiscutível, pa­
rece-me que é axiomático, - e eu não precisaria 
provar- que, se o Presidente souber que deverá 
entregar o Governo em março, não tomará provi­
dências que requerem dele uma continuidade, 
um acompanhamento para essa providência. pa­
ra o longo de dois anos. Veja-se, por exemplo, 
a obstin~ão do Presidente em relação a essa 
Estrada de F erro Norte-Sul. Sua Excelência deci­
de fazer a Estrada de Ferro e depois, como não 
dará tempo de concluí-la, mesmo com dois anos, 
decide fazer apenas uma parte da estrada. São 
decisões que Sua Excelência tem de tomar em 
função do tempo. Em não faria, como V.~ disse 
muito bem, uma ligação direta e imediata entre 
o mandato e o processo inflacionário, mas em 
relação à estratégla de Governo, todas as polí.ticas 
estratégicas que o governo tem de tomar têm 
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de levar em consideração o seu tempo de dura~ 
ção. Pelo menos um governo no regime paria~ 
mentarista, quando se lança, espera durar algum 
tempo. Veja o exemplo que foi trazido aqui ainda 
há pouco no aparte que lhe deu o nobre Senador 
Marcondes Gadelha: na Itália, por exemplo, foram 
47 governos desde 1945 para cá. mas todos eles 
têm um plano, que seria até de macroeconomia, 
também e não apenas de microeconomia. O meu 
argumento em relação a V. E.xt é, portanto, este 
único: relativamente à dificuldade que o Governo 
tem de, não sabendo quanto tempo dura. estabe­
lecer uma polítka econômica de duração média, 
pelo menos mediata para obter resultados. Por 
isso que, talvez, o mais certo tenha sido o Ministro 
dizer que não quer inventar nada, e seria bom 
que S. EJr não inventasse, porque temos um mun­
do de coisas para verificar neste País que não 
estamos verificando. Como combatente ardoroso 
contra a corrupção, verifica V. & que estamos 
aqui a ouvir praticamente o discurso de V. Ex' 
ao tempo em que eu era Uder. Rebelava-se V. 
EJr aqui contra a falta de providências tomadas 
no passado. Estamos hoje vendo a mesma coisa, 
só que para pior. Comete-se, agora mesmo, na 
terra do ilustre Uder da Frente Uberal, Senador 
Carlos Chiarelli. Recebo do Prefeito um telegra· 
ma-circular, portanto, todos os Srs. Senadores 
devem ter recebido, dizendo que proibiu a venda 
de carne e pedia que tomássemos providências 
e fôssemos solidários com ele, ·para evitar que 
a população consumisse a carne de Chemobyl. 
que foi inventada pelo Sr. Funaro, no entanto, 
ele é ainda um nome expressivo nas pesquisas 
eleitorais dentro do Partido do Movimento Demo­
crático Brasileiro, como candidato a Presidente 
da República. Então, vejo V. Ex? como diz bem 
o Uder Carlos Chiarelli. a came é fresca, mas 
a infecção é forte! 

O SR. ITAMAR FRAI'ICO- Sr. Presidente, 
já vou encerrar, mas peço permissão a V. Ex­
para tentar responder ao Senador Jarbas Passa­
rinho. 

Senador Jarlos Passarinho, concordo com o 
final do aparte de V. EJr, que tem inteira razão. 
Particularmente, fomos fundadores do PMDB. Ve­
ja V. Ex' que fomos o oitavo, a nível nacional, 
a assinar a ficha do PMDB e o primeiro Presidente 
do PMDB mineiro. 

Senador Jarbas Passarinho, se V. ~hoje fosse 
Governo e nós, Oposição, o que aconteceu e está 
acontecendo em relação não apenas ao Ministério 
do Planejamento, mas com o problema da impor­
tação de carne e outros casos, a Oposição brasi· 
Jeira naquela época estaria colocando V. EJr nas 
maiores dificuldades. Somente com a inteligência 
de V. EX', talves pudesse responder de alguma 
maneira o que se passa. 

A verdade é que hoje. o nosso PMDB, - e 
costumo dizer o nosso PMDB, porque ajudei a 
fundar este Partido nos momentos difíceis- tem 
outra feição, outro tipo de comportamento, e de­
veria estar aqui, inclusive, explicando esse proble­
ma, não só sobre a carne: o problema do Minis­
tério do Planejamento ou outras irregularidades 
por que estão passando os governantes. 

No início de seu aparte V. ~ comete um erro, 
no meu entendimento, sob a minha visão e sob 
a minha ótica. O Presidente José Sarney sabia 
da duração do seu mandato, sabia que havia um 
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compromisso do Presidente T ancredo Neves para 
com a Nação, S. EX" estava a par disso, com 
um mandato de quatro anos. O Presidente teve 
tempo para governar e o fez, e não foi por falta 
de planos. Se V. Ex" verificar a Nova Repúbtica, 
através do Governo do Presidente José Sarney, 
talvez tenha feito mais planos que alguns gover­
nos militares - basta olhar os vários planos que 
chegam às nossas mãos e a todo instante são 
modificados: ora do Gabinete Civil, ora do Minis­
tério da Previdência, ora do Ministério do Planeja­
mento. Os planos estão aí, o Orçamento aí está, 
como disse, de total irrealidade. 

Se fosse o Presidente da República, V. EX' tam­
bém não permitiria que fosse prisioneiro desse 
ou daquele Partido. A autoridade do Presidente 
da República está acima do problema partidário. 
O Presidente pode e deve demitir o Ministro de 
Estado pela sua vontade; o Ministro de Estado 
pode e deve sair pela sua vontade, mas responder 
à Nação, ou apresentar à Nação, se há ou não 
corrupção no seu governo. Esta é uma obrigação 
do Mandatário para com o País. Esta não é uma 
vontade pessoal, esta é uma vontade de Governo. 

Por isto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, seria 
interessante que S. Ex' o Senhor Presidente da 
República, quiçá o Sr. Ministro de Estado Maílson 
da Nóbrega, pudessem ler se não a Primeira, a 
Segunda Carta de São Paulo Apóstolo aos Corín­
tios: "O tempo é curto". E o tempo está-se fazendo 
curto. O povo brasileiro está sentindo isso. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Pausa.) 

O SR. PRESIDErfiE (Francisco Rollemberg) 
- Está esgotado o tempo destinado ao Expe­
diente. 

Estão presentes na Casa 39 Srs. Senadores. 
Passa-se à Ordem do Dia. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 

Sr. 19-Secretário 

É lido e aprovado o seguinte 

REQOERJMEI'fTO 
N•6,DE 1988 

Inversão da Orde111. do Dia 

Nos termos do art. 198, "d", do Regimento 
Interno, requeiro inversão da Ordem do Dia, a 
fim de que a matéria constante do item n~ 15 
seja submetida ao Plenário em 19 lugar. 

Sa1a das Sessões, 25 de janeiro de 1988. -
João Menezes 

O SR. PRESIDErfiE (Francisco Rollemberg) 
- Aprovado o requerimento, será cumprida a 
deliberação do Plenário. 

O SR. PRESIDErfiE (Francisco Rollemberg) 
-Item 15: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n"" 22, de 1988, de autoria do" Se­
nador Carlos Chiarelli e outros Senhores Se­
nadores, que constitui, nos tennos do art. 
37 da Constituição Federal e do art. 170, 
alínea b, do Regimento Interno, Comissão 
de Inquérito para os fins que especifica, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Ple­
nário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão 
extraordinária anterior. 
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Nos termos constitucionais, a proposição deve, 
para ser aprovada, obter o voto favorável da maio­
ria absoluta da Casa. Tendo havido, no entanto, 
acordo de Uderanças, a votação far-se-á simboli­
camente. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram per­
manecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco RoUemberg) 
- Sobre a mesa, redação final da matéria, que 
será lida pelo Sr. }9-Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação ftnal do Projeto de Resolução 
11" 22, de 1988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n9 22, de 1988, que constitui, nos 
tennos do art. 37 da Constituição Federal e do 
art. 170, alínea b, do Regimento Interno, Comis­
são de Inquérito, para os fins que especifica. 

SaJa das Sessões, 25 de janeiro de 1988. -
Chagas Rodrigues, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
11" 22, de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e 
eu, , Presidente, nos termos do art. 52, 
item 30, do Regimento Interno, promulgo a se­
guinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1988 

Constitui, nos te1mos do art. 37 da Consti­
tuição Federal e do art. 170, allnea "b" do 
Regimento Interno, Comluão de Inquérito, 
para 08 Iins que especllk:a. 

O Senado FederaJ resolve: 
Art. 19 É constituída, nos termos do art. 37 

da Constituição Federal e do art. J 70, alinea b, 
do Regimento Interno do Senado Federal, uma 
Comissão de Inquérito destinada a investigar, em 
profundidade, as denúncias de irregularidades, in­
clusive corrupção, na Administração Pública, ulti­
mamente tomadas tão notórias pelos meio de 
comunicação. 

Parágrafo único. Na execução da competên­
cia prevista nesta artigo, a Comissão, entre outros, 
terá o objetivo de: 

a)identificar responsabilidades no setor da Ad­
ministração Pública, em decorrência de qualquer 
tipo de corrupção; 

b )sugerir medidas capazes de estabelecer con­
troles e oferecer condições para a moralização 
<la Administração Pública. 

Art. 2'1 A Comissão constituir-se-á de 9 (nove) 
membros e terá o prazo de 90 (noventa) dias 
para apresentar suas conclusões. 

Art. 39 Esta reSolução entra em Vigor na data 
de sua publicação., : 

O SR. PRESIDEKIE (Francisco Rollemberg) 
-Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

A matéria é dada como i::lefinitivamente apro­
vada, nos tennos do Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDEI'I'IE (Francisco Rollemberg) 
-Item 1: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n9 99, de 1986 (n9 5.289/85, 
na Casa de origem), que regula a profissão 
de Supervisor Educacional e detenniM ou­
tras providências, tendo 

PARECER proferido em Plenário, favor&­
vel, com emenda que apresenta. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão 
extraordinária anterior, tendo a votação sido adia­
da por falta de quorum. 

Passa-se à votação do projeto, sem prejuízo 
da emenda. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­
manecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 99, DE 1986 

(N• 5.289/85, na Casa de origem) 

Regula a prollaaão de Supervisor Educa­
cional e detennlna outras provi<Wlndas. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }9 A profissão de Supervisor Educacional 

regula-se por esta lei. 

Art. 29 A Supervisão Educacional tem por fi­
nalidade participar criticar e construtivamente da 
melhoria do processo educacional, através da re­
criaçãod e uma prática educativa democrática no 
âmbito dos sistemas educacionais federal, esta­
dual, municipal, em seus diferentes níveis, graus 
e modalidades de ensino e em instituições públi­
cas ou privadas. 

Art. 39 O exercício de profissão de Supervisor 
Educacional é privativo dos portadores de diplo­
ma de curso superior, devidamente registrado em 
órgão próprio do Ministério da Educação. 

1- de Ucenciatura em Pedagogia, com habili­
tação em Supervisão Educacional. 

11 - emitido por instituições estrangeiras de 
ensino superior congêneres, devidamente revali­
dado e registrado como equivalente ao diploma 
mencionado no inciso anterior, na fonna da legis­
lação em vigor. 

nr - de pós-gradução, na área de Supervisão 
Educacional. 

IV- os que já exercem a profissão de Super­
visor Educacional, habilitados na fonna de lei an­

; terior e qualificados em cursos ministrados para 
: formação de Supervisores de Ensino, antes da 
vigência da Lei n~' 5.692, de 1 J de agosto de 
J97J;e 

V- os que já exercem a profissão de Super­
visor Educacional formados em Pedagogia, desde 
que tenham ingressado no curso antes da vigên­
cia do Parecer n9 252/69, do Conselho Federal 
de Educação e que estejam no exercício da hm­
ção supervisara. 

Art. 4ç São atribuições do Supervisor Educa­
cional o assessoramento pedagógico, a coorden­
ção do processo ensino-aprendizagem, bem co­
mo, o desenvoMmento de recwsos humanos na 
área educacional,· aJém das seguintes: 

(.......,assessorar os sistemas educadonais e insti· 
tuições públicas e privadas nos aspectos concer­
nentes à ação pedagócia; 
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n - diagnosticar, planejar, implantar, imple­
mentar e avaliar o currículo em integração com 
outros profissionais da Educação e da comuni­
dade; 

UI- participar efetivamente da tomada de deci­
sões do processo educacional; 

IV- promover atMdades de estudos e pesqui­
sas na área educacional; 

V- propiciar condições para o aperfeiçoamen­
to profissional dos educadores; 

Vl- emitir parecer sobre matéria concernente 
à Supervisão Educacional; 

VIl- supervisionar estágio no campo de Super­
visão Educacional; e 

VIII - coordenar e ministrar cursos de atuali­
zação no campo educacional e no campo de Re­
cursos Humanos das instituições públicas ou pri· 
vadas, na área de sua especialização. 

Art. s~ Ao Supervisor Educacional fica asse­
gurada a docência das disciplinas de sua área 
específica, satisfeitas as exigências da legislação 
vigente. 

Art. 6~ O sistema de educação e as institui­
ções que congreguem em seus quadros Super­
visor Educacional devem regutamentar, em docu­
mento específico, a carreira desse profissional, 
definindo as condições de ingresso, os critérios 
de progressão e a remuneração. 

Art. 79 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. & Revogam-se as disposições em con­
trário. 

O SR. PRESJDErfiC (Francisco Rollemberg) 
-Em votação a emenda. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram per­
manecer sentados. (Pausa} 
~rovada. 
É a seguinte a emenda aprovada 

EMENDA DE PLENÁRIO N• I 

Dê-se ao art. 29 a seguinte redação: 

"Art. 2° A Supervisão Educacional tem 
por fmalidade participar, critica e construtiva­
mente, da melhoria do processo educacional 
através da recriação de uma prática educativa 
democrática no âmbito dos sistemas de ensi­
no federal e estaduais, nos diferentes níveis, 
graus e modalidades de ensino, incluindo 
instruções públicas e particulares." 

O SR. PRESIDErfiC (Francisco Rollemberg) 
- Sobre a mesa, redação fina), que vai ser lida 
pelo Sr. Primeiro-Secretário. 

É lida a seguinte 

O Sr. Francisco Rollemberg, Suplente de 
Secretário, deixa a cadeíra da Presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Humberto Lucena, 
Presidente. 

Redação final da emenda do Senado 
ao Projeto de Lei da CâmaJa n• 99, de 
1986 (n• 5.289, de 1985, na Casa de ori­
gem). 

O relator apresenta a redação final da emenda 
do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n~ 99, 
de 1986 (n• 5.289, de 1985, na Casa de origem), 
que regu1a a profissão de supervisor educacionaJ 
e determina outras providências. 

Sala das Sessões, 25 de janeiro de 1988. -
Jorge Bornhausen, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final da emenda do Senado 
ao Projeto de Lei da CâmaJa n• 99, de 
1986 (n• 5.289, de 1985, na Casa de ori­
gem), que regula a profissão de super­
visor educacional e determina outras 
JH'Ovldêndas. 

EMENDAN•I 
(Corresponde à Emenda no I. de Plenário) 

Dê-se ao art. 29 a seguinte redação: 

"Art. 29 A Supervisão Educacional tem 
por fmaJidade participar, critica e construtiva­
mente, da melhoria do processo educacio­
nal, a~avés da recriação de uma prática edu­
cativa democrática, no âmbito dos sistemas 
de ensino federal e estaduais, nos diferentes 
níveis, graus e modalidades de ensino, in­
cluindo instituições públicas e particulares." 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

A matéria é dada como definitivamente adota­
da, nos termos do Regimento Interno. 

A matéria voltará à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Item 2: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n9 55, de 1987 (n9 178/87, 
na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que autoriza a doa­
ção de fração ideal de imóvel situado no Mu­
nicípio de Juiz de Fora, Estado de Minas Ge­
rais, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Ple­
nário. 

A matéria co.nstou da Ordem do Dia da sessão 
anterior, tendo sua votação sido adiada por falta 
de quorum. 

Passa-se à votação do projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N• 55, de 1987 

(N• 178187, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Senhor Presidente da Repú­
blica) 

Autoriza a doação de !noção Ideal de 
Imóvel situado no l'lunldplo de Juiz de 
Fol'8, Estado de - Gerais-

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a 

doar ao Município de Juiz de Fora, Estado de 
Minas Gerais, a fração ideal de O, 1848 de imóvel 
denominado "Conjunto Fabril Bernardo Mascare­
nhas", situado na Avenida Getúlio Vargas n9 250, 
com numeração suplementar pela Praça Antônio 
Carlos n9 41 e Rua Paulo de Frontin n9172, naque­
le Município. 

Art. ? Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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Art. 39 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

O SR. PRESIDEN'IE (Humberto Lucena) -
Item 3: 

Votação, em tumo único, do Projeto de 
Lei da Câmara nç 56, de 1987 (n9 179/87, 
na Casa de origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que autoriza o Poder 
Executivo a atualizar, anualmente, os valores 
da subvenção concedida ao Instituto Histó­
rico e Geográfico Brasileiro através da Lei 
n9 2.956, de 17 de novembro de 1956, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Ple­
nário. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão 
extraordinária anterior, tendo sido a votação adia­
da por falta de quorum. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os SI'S. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 56, de 1987 

(N• 179187, na Casa de origem) 
(De iniciativa do Senhor Presidente da Repú­

blica) 

Autoriza o Poder Executivo a atuaU­
zar, anualmente, os valores da subven­
ção concedkla ao Instituto Hlstórk:o e 
Geográfico BniSIIelro através da Lei n• 
2-956, de 17 de novembro de 1956-

0 Congresso Nacional decreta: 
Art. ]9 Fica o Poder Executivo autorizado a 

conceder, anualmente, através do Ministério da 
Cultura, subvenção no valor de Cz$ 6.000.000,00 
(seis milhões de cruzados) ao Instituto Histórico 
e Geográfico Brasileiro, associação civil. sem fins 
lucrativos, com sede no Rio de Janeiro. 

Parágrafo único. A subvenção de que trata 
esta lei terá seu valor monetário reajustado anual­
mente, segundo os mesmos critérios que o Poder 
Executivo vier a adotar para a fixação da despesa 
orçamentária da União. 

Art. 29 Os recursos transferidos ao Instituto 
Histórico e Geográfico Brasileiro por conta desta 
lei serão aplicados, exclusivamente, na publicação 
de livros e revistas, na montagem e realização 
de cursos e exposições, na aquisição de docu­
mentos e outros bens de vaJor histórico para seu 
acervo e na aquisição ou locação de equipamen­
tos ou instrumentos necessários ao cumprimento 
de seus objetivos estatutários, vedada, em qual· 
quer hipótese, a realização de despesas com o 
pagamento de pessoal do seu corpo funcional. 

M. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

O SR. PRESmENJ'E (Humberto Lucena) -
Jtem4:. 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara n• !56, de 1986 (n• 6.694/85, 
na Casa de origem). de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que dispõé sobre 
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o registro da propriedade maritima e dá ou­
tras providências, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Ple­
nário. 

A matéria constou da Ordem do Dia da 
sessão extraordinária anterior, tendo sido sua vo­
tação adiada por faJta de quorum. 

Em vptação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per-

manecer sentados. 
(Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à sanção. 

~ o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
rt• 156, de 1986 

(!'I• 6.694/85, na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Dispõe sobre o registro ds proprleds· 
de maritima e dá outras providências. 

O Congresso Naciona] decreta: 

CAPfrULOI 
Da FlnaUdsde 

Art. 19 Esta lei tem por finalidade regular o 
registro da propriedade marítima, dos direitos 
reais e demais ônus sobre embarcações e o regis­
tro de armador. 

CAPfrULOI! 

Do Registro de Propriedade de Embarcações 

Art 29 O registro da propriedade tem por ob­
jeto estabelecer a nacionalidade, validade, segu~ 
rança e publicidade da propriedade de embar~ 
cações. 

Art. 39 AS embarcações brasileiras, exceto as 
da Marinha de Guerra, estão sujeitas à inscrição 
na Capitania dos Portos ou órgão subordinado, 
em cuja jurisdição for domiciliado o proprietário 
ou armador, sendo obrigatório o registro da pro.. 
priedade no Tribuna] Maritimo das que possuírem 
arqueação bruta S!Jperlor a 20 (vinte) toneladas, 
se empregadas na navegação marítima, e daque~ 
las com arqueação bruta superior a 50 ( cinqüen~ 
ta) toneladas, quando destinadas a qualquer mo.. 
daJidade de navegação interior. 

§ 1 o • Estando a embarcação. somente sujeita 
a inscrição, esta valerá como registro. 

§ 2~ A falta do registro sujeita o infrator às 
sanções previstas nesta lei. 

Art. 49 A aquisição de uma embarcação pode 
ser feita através de sua conshução ou de outro 
meio reguJar em direito permitido, mas a trans~ 
missão de sua propriedade só se consolida pelo 
registro no Tribunal Maritimo ou, para aquelas 
não sujeitas a esta exigência, pela inscrição na 
Capitania dos Portos ou órgão subordinado. 

Art. 59 Ao proprietário da embarcação será 
expedida a Provisão de Registro da Propriedade 
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Marítima ou o Titulo de Inscrição depois de u]tima· 
do o processo de registro ou de inscrição. 

Parágrafo único. Presume~se proprietário a 
pessoa física ou jurídica em cujo nome estiver 
registrada ou inscrita a embarcação, conforme 
o caso. 

Art. 69 O registro da propriedade de embar­
cação será deferido, exceto nos casos previstos 
em lei, a brasileiro nato ou a sociedade constituída 
de acordo com a lei brasileira, com sede no Brasil, 
administrada por brasileiros natos, cujo capital 
votante pertença, em pelo menos 60% (sessenta 
por cento), a brasileiros natos e controlada por 
brasileiros natos ou por pessoa moral brasileira 
que satisfaça às exigências em realce. 

§ I 9 Persiste assegurada a situação dos que, 
brasileiros naturalizados, já detinham a qualidade 
de proprietários, armadores, comandantes e tripu­
lantes de navios nacionais, de acordo com o art. 
20 do Ato das Disposições Constitucionais T ransi­
tórias, de 18 de setembro de 1946. 

§ ~ Além dos casos previstos neste artigo, 
o registro será, também, deferido a: 

a) pessoas de direito público interno; e 
b) sociedades de economia mista, empresas 

públicas e fundações instituídas pelo poder pú· 
blico. 

§ 39 O brasileiro nato, casado com estran­
geira, somente poderá ser proprietário de embar­
cação se tiver a direção dos seus bens ou dos 
bens do casal, nos termos da lei civil. 

§ 49 A brasileira nata, casada com estrangei­
ro, somente poderá ser ·proprietária de embar­
cação se excluída esta da comunhão de bens 
e tompetir à mulher a sua administração, nos 
termos da lei civil. 

Art. 79 O registro da propriedade das embar­
cações classificadas nas atividades de pesca será 
também deferido a brasileiro ou a sociedade 
constituída de acordo com a lei brasileira, com 
sede no Brasil, que seja administrada por brasi­
leiros, cujo capital votante pertença, em pelo me­
nos 60% (sessenta por cento), a brasileiros e con­
trolada por brasileiros ou por pessoa moraJ brasi­
leira que satisfaça às exfgências em realce. 

Art. &' O registro da propriedade das embar­
cações classificadas na atividade de esporte e/ou 
recreio poderá ser deferido a estrangeiros com 
permanência legal no País. 

Art. 9'1 O pedido de registro da propriedade 
de en1barcação, inicial ou por transferência, bem 
como o da averbação da promessa de compra 
e venda, serâ feito pelo adquirente, no prazo máxi­
mo de 15 (quinze) dias, contados da data: 
1-do termo da entrega pelo estaleíro, quando 

se tratar de embarcação construida no Brasil; 
U- da chegada ao porto onde deverá ser ins­

crita a embarcação, quando adquirida ou cons­
truída no estrangeiro; e 

W -do ato translativo da propriedade OU, no 
caso de promessa de compra e venda, do direito 
e ação. 

§ ] 9 O requerimento deverá conter: 
a) certidão de registro civil de nascimento do 

adquirente ou prova equivalente; 
b) documentos que. atendam às exigências 

dos arts. 69, e seus parágrafos, e 79 desta lei; 
c) titulo de aquisição ou, em caso de constru· 

ção, a respectiva licença e a prova de quitação 
do preço, sendo admitida a ressalva quanto ao 
pagamento da parcela de garantia; } 

d) prova de quitação de ônus fiscais e de en­
cargos sociais; 

e) certificado de arqueação; e 
f) desenhos, especificações e memorial des­

critivo. 
§ 29 Sendo a embarcação adquirida em con­

domínio, o pedido será assinado por qualquer 
dos condôminos, fazendo referência aos demais 
e às respectivas quotas. 

§ 39 Quando se tratar de órgão ou entidades · 
da administração direta ou indireta federal, esta­
dual ou municipal, o pedido serâ feito por oficio. 

Art. 1 O. Quando a embarcação for adquirida 
no estrangeiro, a autoridade consll1ar brasileira 
fornecerá documento provisório de propriedade 
que vaJerá até a chegada ao porto onde tiver de 
ser inscrita. 

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese será 
iniciada nova viagem antes de feito o pedido de 
registro. 

Art. 11. Enquanto se processar o registro, a 
embarcação ficará autorizada a trafegar, mediante 
registro provisório, fornecido pelo órgão de inscri­
ção, com até 1 (um) ano de validade. 

Parágrafo único. O prazo estabelecido neste 
artigo poderá ser prorrogado pelo órgão de inscri­
ção, desde que o proprietário não esteja incurso 
nas sanções previstas nesta lei pelo não-cum­
primento de exigências. 

CAPITULO !li 
Do registro dos direitos 
reais e de outros ônus 

M. 12. O registro de direitos reais e de outros 
ônus que gravem embarcações brasileiras deverá 
ser feito no Tribunal Maritimo, sob pena de não 
valer contra terceiros. 

§ 19 Enquanto não registrados, os direitos 
reais e os ônus subsistem apenas entre as partes, 
retroagindo a eficácia do registro à data da preno­
tação do títuJo. 

§ 29 Os direitos reais e os ônus serão registra­
dos em livro próprio, averbados à margem do 
registro de propriedade e anotados no respectiVo 
título, devendo o interessado promover previa­
mente o registro das embarcações ainda não re­
gistradas ou isentas. 

Art. 13. A hipoteca ou outro gravame pode­
rão ser constituídos em favor do construtor ou 
financiador, mesmo na fase de construção, qual­
quer que seja a arqueção bruta da embarcação, 
devendo, neste caso, constar do instrumento o 
nome do construtor, o número do casco, a especi­
ficação do material e seus dados característicos 
e, quando for o caso, o nome do financiador. 

Art. 14. Os interessados, para requererem o 
registro dos direitos reais e de outros ônus, apre­
sentarão o contrato que deverá conter, obrigato­
riamente, aJém dos elementos intrínsecos ao ato: 

1-as características principais da embarca­
ção, arqueação bruta, tonelagem de porte bruto 
e outros dados que a identifiquem devidamente; 
e 

11-a declaração de estar segurada a embar­
cação, exceto quando constituída hipoteca ou ou­
tro gravame reaJ na forma permitida pelo art. 13 
desta lei. 

§ 19 O pedido de registro será apresentado 
mediante requerimento do proprietário ou de seu 
representante legal, acompanhado dos documen-
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tos necessários, à Capitania dos Portos ou órgão 
subordinada, em cuja jurisdição estiver incluí~ 
o porto de inscrição da embarcação, a quem ca­
berá encaminhar o requerimento e documentos 
a este apensos ao Tribunal Maritirno. 

§ 2~ O registro do direito real ou do ônus 
será comunicado pelo Tribunal Maritimo à Capi­
tania dos Portos em cuja jurisdição estiver incluído 
o porto de inscrição da embarcação, para a devida 
anotação. 

CAPITULO IV 
Do registro de annador 

Art. 15. É obrigatório o registro no Tribunal 
Marítimo de armador de embarcação mercante 
sujeita a registro de propriedade, mesmo quando 
a atividade for exercida pelo proprietário. 

§ 19 As disposições deste artigo são igual­
mente aplicáveis, ainda que se trate de embar­
cação mercante com arqueação bruta inferior às 
previstas no art. 39 desta lei, quando, provida de 
propulsão mecânica, se dedique a qualquer ativi­
dade lucrativa fora dos limites da navegação do 
porto. 

§ 29 Só será deferido o registro de armador 
a pessoas ou entidades que operem. de modo 
habítual, emba11:ação com finalidade lucrativa. 

§ 39 É obrigada, também, a registrar-se no 
Tribunal Maritimo, como armador, a pessoa ou 
entidade não enquadrada no caput ou no § 19 

deste artigo. quando o somatório das arqueações 
brutas das embarcações por esta aprestadas uhra­
passar os valores estabelecidos no art. 39 desta 
lei, observado o disposto no parágrafo anterior. 

Art. 16. Para os efeitos desta lei, compreen­
de-se como armador a pessoa fisica ou jurídica 
que, em seu nome e sob sua responsabilidade, 
apresta a embarcação para sua utilização, pon­
do-a ou não a navegar por sua conta. 

Parágrafo único. Nesse conceito também se 
incluem aqueles que tenham o exclusivo controle 
da expedição, sob qualquer modalidade de ces­
são,borã recebam a embarcação devidamente 
aparelhada e tripulada, desde que possuam sobre 
e1a poderes de administração. 

Art.. 17. A armação de embarcação só poderá 
ser exercida por pessoas ou entidades caracte­
rizadas no art. 69, no seu § }9- e nas alineas do 
seu§ 29, e, quando se tratar de embarcação classi­
ficada na ativklade de pesca, pelas enumeradas 
no art. 79 desta lei. 

§ }9 As pessoas e sociedade mencionadas 
no art. 6° e seu § }9 e as sociedades constituídas 
na forma do art. 79 terão que possuir os requisitos 
de comerciante, para exercerem a armação de 
embarcação mercante. 

§ 29 A$ pessoas fisicas, armadores de pesca, 
ficam dispensadas da comprovação da qualidade 
de comerciante. 

Art. 18. O pedido de registro e o seu encami­
nhamento obedecerão, no que couber. ao estabe­
lecido no § 19 do art. 14 desta lei, expedindo a 
Capitania dos Portos ou órgão subordinado a au­
torização para que o armador possa praticar, des­
de logo, os atos pertinentes à expedição da em­
barcação, uma vez cumpridas as demais exigên­
cias legais. 

Parágrafo único. Ultimado o processo, será 
expedido pelo Tribunal Marítimo o Certificado de 
Registro de Armador. 

Art. 19. A armação, qualquer que seja a sua 
modalidade, deverá ser averbada à margem do 
registro da embarcação e na respectiva Provisão. 

§ lq A averbação será requerida antes da via­
gem, cabendo à Capitania dos Portos ou órgão 
subordinado fazer constar do Rol de Equipagem 
o nome do responsável pela expedição, antes 
mesmo de encaminhar o requerimento ao Tribu­
nal Maritimo. 

§ 2o O requerimento será apresentado a 
qualquer Capitania dos Portos ou órgão subordi­
nado por quem for exercer a armação, acompa­
nhado de uma via do instrumento da outorga, 
para encaminhamento imediato ao Tribunal Mari­
timo, podendo ser requerido, ao mesmo tempo, 
o registro de armador, quando se tratar de pessoa 
ainda não habilitada, juntando-se, neste caso, os 
documentos necessários. 

§ .3o Caberá, a quem fizer a outorga, a obriga­
ção de participá-la ao Tribunal Marítimo, no prazo 
de 15 (quinze) dias da data do instrumento. 

Art. 20. As embarcações mercantes sujeitas 
a registro só poderão operar sob a administração 
de pessoa ou entidade que esteja registrada como 
armador do Tribunal Marítimo, ressalvados os ca­
sos em que este registro é dispensado. 

Art. 21. Para o fiel cumprimento do disposto 
nos artigos anteriores, caberá às Capitanias dos 
Portos ou órgãos subordinados e às autoridades 
consuJares brasileiras no exterior fiscalizar e reter 
as emba11:ações infratoras, comunicando a ocor­
rência ao Presidente do Tribunal Maritimo, para 
aplicação das penalidades. 

CAPITULO V 
Do cancelamento dos Registros e 

e dos Impedimentos 

Art. 22. O registro da propriedade será can­
celado quando: 

1-a embarcação deixar de pertencer a qual­
quer das pessoas caracterizadas nos arts. 69 • 79 

e 89 desta lei; 
11-a embarcação tiver que ser desmanchada; 
111- a embarcação perecer ou, estando em via­

gem, dela não houver notícia por mais de 6 (seis) 
meses; 

IV-a embarcação for confiscada ou apresada 
por Governo estrangeiro, no último caso, se consi­
derada boa presa; 
V- provado ter sido o registro feito mediante 

declaração, documentos ou atos inquinados de 
dolo, fraude ou simulação; 

VI- determinado por sentença judicial transi­
tada em julgado; e 

Vil- extinto o gravame que provocou o regis­
tro de embarcação isenta. 

§ ]9 Nos casos dos incisos I, 11, 111, IV e VIl, 
proceder-se-á ao cancelamento do registro a re­
querimento do proprietário, o qual deverá fazê-lo 
no prazo máximo de 2 (dois) meses, contados 
da data do evento, ou de 6 (oito) meses, contados 
da data da última notícia no segundo caso do 
inciso 111, cabendo, pelo não-cumprimento da exi­
gência, a multa prevista nesta lei. 

§ 29 Nos casos dos incisos V e Vi. e nos de­
mais, não previstos neste artigo, proceder-se-á 
ao cancelamento do registro ex-oflldo, quando 
comunicados ao Tribunal Marítimo. 
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Art. 23. A hipoteca ou outro gravame será 
considerado extinto, cancelando-se o registro res­
pectivo: 

1-pela extinção da obrigação principal; 
U- pela renúncia do credor; 
111- pela perda da embarcação; e 
W- pela prescrição extintiva. 
Parágrafo único. O cancelamento será feito 

a pedido do interessado. 
Art. 24. O registro de armador será cance­

lado; 
1-pela extinção do contrato; 
U- quando deixarem de ser satisfeitas as con­

dições legais para o exercício da atividade; 
UI- quando obtido em desacordo com a legis­

lação vigente e por meio de declarações, docu­
mentos ou atos inquinados de dolo, fraude ou 
simuJação; 

IV- quando provado que o armador empre­
gou a embarcação, no todo ou em parte, na prá­
tica de atos previstos em lei como crime ou con­
travenção penal ou lesivos à Fazenda Nacional, 
ou que, de qualquer forma, facilitou a sua utiliza­
ção para tais fins; e 

V- quando, canceladas todas as autorizações 
que lhe tenham sido outorgadas, o armador não 
venha a obter, dentro do prazo de 2 (dois) anos, 
a nova autoriz:ação para operar na navegação. 

§ ]9 No caso do inciso I, proceder-se-á ao 
cancelamento do registro a requerimento do inte­
ressado, enquanto nos demais o cancelamento 
será ex-ofHdo, dependendo, na hipótese do ind­
so IV, de decisão defmitiva em processo de aci­
dente ou fato da navegação, e, no caso do incieo 
V, de comunicação, ao Tribuna\ Maritimo, pe\o 
órgão competente. 

§ 29 Ficam impedidas de se registrarem co­
mo armador as pessoas que, exercendo de fato 
essa atividade, incorrerem na prática de que trata 
o inciso IV deste artigo. 

Art. 25. O cancelamento do registro de arma­
dor, nos casos dos incisos 11, 111 e IV do artigo 
anterior, resulta no cancelamento automático da 
autorização para operar em qualquer classe de 
navegação. 

Art. 26. As pessoas que tiverem o registro de 
armador cancelado na forma do inciso IV do art. 
24 desta lei ficam impedidas de participar da ad­
ministração de entidades de direito público ou 
privado que se dediquem à armação de embar­
cações. 

§ }9 Às entidades que não observarem o dis­
posto neste artigo, não será concedido registro 
de armador, ficando suspensa temporariamente 
a atividade das que já estiverem registradas. 

§ 2~ São considerados na condição de arma­
dor, e, assim, sujeitos ao impedimento aludido· 
neste artigo: 

a) os que, mesmo sem registro no Tribunal 
Marítimo, exerçam a atividade, ajustando-se ao 
conceito estabelecido no art. 16 e seu parágrafo 
único desta lei; 

b) os que integravam, ao temPo do fato, a dire· 
ção de entidades de direito público ou privado 
que tiverem o registro de armador cancelado na 
forma do inciso IV do art. 24 desta lei, a não 
ser que fique provada sua isenção. 

Art. 27. A reabilitação de armador pessoa fisi­
ca ou de sócios e dirigentes de empresa que te­
nham sofrido a sanção do inciso IV do art. 24 
desta lei poderá ser requerida somente uma ve:z; 
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perante o Tribunal, apóS 5 (cinco) anos de trânsito , 
em julgado da decisão condenatória, observadas 
as exigências legais, e desde que, no período de 
cassação, não tenham sofrido nenhuma punição 
pelo Tribunal Marítimo. 

CAPITULO VI 
Das Sanções 

Art. 28. Pela inobservância das obrigações 
nos prazos previstos nesta lei, será aplicada, pelo 
Tribunal Marítimo, ao infrator, a multa de 5 (cinco) 
vezes o maior valor de referência vigente no País, 
por mês ou fração decorrido após o prazo fiXado, 
até o máximo de 200 (duzentos) valores de refe· 
rência. 

§ 19 A falta de registro, seja o de propriedade 
ou o de armador, sujeita o infrator também ao 
cancelamento da autorização para operar em 
qualquer classe de navegação, sem prejuízo da 
suspensão imediata do tráfego da embarcação 
em situação irregular ou de todas as embarcações 
do armador, conforme o caso. 

§ 29 As mesmas penalídades serão aplicadas 
à pessoa que, se!TI estar legalmente habilitada 
como armador, exerça tal atividade na situação 
prevista no parágrafo único do art. 16 desta lei. 

§ 39 Nos casos de reincidência, as multas se­
rão aplicadas em dobro. 

§ 4~ Mediante o pagamento da multa e inicia­
do o processo de registro, o tráfego da embar­
cação será liberado por autorização do Presidente 
do Tribunal Marítimo. 

Art. 29. O não-cumprimento da exigência no 
prazo de 30 (trinta) dias ou naquele fiXado no 
despacho, contados a partir da data do seu conhe­
cimento, ou ainda a falta de pagamento das taxas 
na forma estabelecida no Regimento de Custas 
do Tribunal Marítimo importará no indeferimento 
do pedido e conseqüente arquivamento do pro­
cesso. 

§ 19 A partir da data da ciência do despacho 
de indeferimento, será considerada em situação 
irregular a embarcação ou o seu armador. 

§ 2? Para desarquivamento do processo in­
deferido, o interessado ficará sujeito à renovação 
do pagamento das taxas. 

Art. 30. Verificado, a qualquer tempo, que o 
proprietário ou armador deixou de atender aos 
requisitos dos arts. 69, 7" e 89 desta lei, ser-lhe-á 
concedido um prazo de 60 (sessenta) dias, con­
tado da data do seu conhecimento, para que se 
ajuste às citadas normas, sob pena de, não o 
fazendo, ser determinada a suspensão do tráfego 
das suas embarcações, bem como o cancela­
mento da autorização para operar em quaJquer 
classe de navegação. 

Art. 31. A Superintendência NacionaJ da Ma­
rinha Mercante - SUNAMAM, nos casos da sua 
competência, providenciará a efetivação das san­
ções aplicadas com base nesta lei, à vista de co­
municação do Presidente do Tribunal Marítimo. 

Parágrafo único. As medidas punitivas serão 
tomadas sem efeito tão logo cessem os motivos 
que as determinaram, feita a prova através de 
documento expedido pelo Tribunal Marítimo. 

CAPITULO Vil 
Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 32. As disposições da legislação sobre 
registros públicos serão aplicadas, subsidiaria­
mente, ao registro de direitos reais e de outros 

ônus sobre embarcações, e às averbações decor­
rentes. 

Art. 33. Os atos relativos às promessas, ces­
sões, compra e venda e outra qualquer moda­
lidade de transferência de propriedade de embar­
cações sujeitas a registro serão feitas por escritura · 
pública, lavrada por qualquer Tabelião de Notas, 
se na comarca não exiStir cartório privativo de 

contratos marítimos. 

Parágrafo único. Quando o outorgante for ca­
sado, quaJquer que seja o regime de bens, será 
indispensável o consentimento do outro cônjuge. 

Art. 34. Aos processos em andamento, que 
estiverem em exigência, será aplicado o disposto 
no art. 29 e seus parágrafos, se os interessados 
não a satisftzerem dentro de 60 (sessenta) dias, 
contados da publicação desta lei. 

Art. 35. O Tribunal Marítimo baixará as nor­
mas complementares referentes à instrução e tra­
mitação dos processos de registro em geral 

Art. 36. Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 37. Ficam revogados o Títu1o III da Lei 
nç 2.180, de 5 de fevereiro de 1954, os artigos 
de l 2 a 20 da Lei nç 5.056, de 29 de junho de 
1966, a Lei n~ 5.742, de 1" de dezembro de 1971, 
e as demais disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENIE (Humberto Lucena) -
Item5: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n? 17, de 1988, que autoriza o 
Governo do Estado de Goiás a contratar ope­
ração de empréstimo externo no vaJor de 
US$ 98,200.000.00 (noventa e oito milhões 
e duzentos mil dólares americanos), tendo 

PARECER FAVOAAVEL, proferido em Ple­
nário. 

A votação constou da Ordem do Dia da sessão 
anterior, tendo sido sua votação adiil.da por faJta 
de quorum. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O Sr. JamD Haddad- Sr. Presidente, pela 
ordem 

O SR. PRESIDEI'fl1! (Humberto Lucena) -
Tem V. EX' a palavra. 

O SR. JAMIL HADDAD - (PSB - RJ. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
peço conste meu voto contrário, porque tenho 
como norma, para todos os empréstimos em dó­
lares, votar contra, e esse empréstimo para Goiás 
é um empréstimo em dólares. Peço que seja cons­
tado em Ata meu voto contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
A declaração de voto de V. Ex.• constará de Ata. 

O SR. CARLOS CHIARELU - Sr. Presi­
dente, gostaria de registrar abstenção sobre a vo­
tação, por se tratar também de empréstimo em 
dólares. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
A declaração de voto de V. Er constará também 
de Ata. 
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O SR. JOÃO JIIIE!'IEZES - Sr. Presidente, 
igua1mente me abstenho de votar, portanto não 
aprovo empréstimos em dólar. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena)­
A declaração de voto de V. EX' também constará 
de Ata. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, redação final que será Jida pelo 
Sr. 1 9-Secretário. 

É lida a seguinte 
Redação ftnal do Projeto de Resolução 

n•17, de 1988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n" 17, de 1988, que autoriza o Go­
verno do Estado de Goiás a realizar operação 
de empréstimo externo no valor de US $ 
98,200,000.00 (noventa e oito milhões e duzentos 
mil dólares americanos). 

Sala das Sessões, em 25 de janeiro de 1988. 
-Irapuan Costa Júnior, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n'17, de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso IV, da Constituição, 
e eu, , Presidente, promulgo a se­
guinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1988 

Autoriza o Governo do Estado de 
Goiás a reaUzar operação de eDipl'éatlJDo 
externo no valor de (15$ 98,200,000.00 
(noventa e ofto milhões e duzentos mil 
dólares americanos)-

0 Senado Federa1 resolve: 
Art. 1 ç É o Governo do Estado de Goiás auto­

rizado a reaJizar, com a garantia da União, urna 
operação de empréstimo externo no valor deUS$ 
98,200,000.00 (noventa e oito milhões e duzentos 
mil dólares americanos), ou o equivalente em ou­
tras moedas, de princípal, junto ao Banco Intera­
mericano de Desenvolvimento - BID, destinada 
a financiar, parcialmente, o 11 Programa de Estra­
das Alimentadoras daquele Estado. 

Art. 2'1 A operação realizar-se-á nos moldes 
aprovados pelo Poder Executivo Federal, inclusive 
o exame das condições creditícias da operação, 
a ser efetuado pelo Ministério da Fazenda em 
articulação com o Banco Central do Brasil, nos 
termos do art. 1~ item 11 do Decreto n9 74.157, 
de 6 de julho de 1974, obedecidas as demais 
exígências dos órgãos encarregados da execução 
da política econômico-financeira do Governo Fe­
deral, e, ainda, as disposições da Lei Estadual, 
n9 10.266, de 6 de outubro de 1987, autori.zadora 
da operação. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENJ'E (Humberto Lucena) -
Em discussão a redação final. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
definitivamente aprovada, dispensada a votação, 
nos termos regimentais. 

O projeto vai à promulgação. 
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O SR. PRESIDErfi'E (Humberto Lucena) -
Item 6: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n9 18, de 1988, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, Esta­
do de São Paulo, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 131.635,52 Obrigações do Tesouro 
NacionaJ - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Ple­
nário. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão 
extraordinária anterior, tendo votação sido adiada 
por falta de quorum. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, redação final que será lida pelo 
Sr. 19-Secretário. 

É üda a seguinte 
Redação final do Projeto de Resolução 

11"18, de 1988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n9 18, de 1988, que autoriza a Prefei­
tura MunicipaJ de Rio das Pedras (SP), a contratar 
operação de crédito no vaJor correspondente, em 
cruzados, a 131.635,52 OTN. 

Sala das Sessões, 25 de janeiro de 1988. 
-Pompeu de Sousa, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 18, de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
tennos do artigo 42, inciso ·Vl. da Constituição, 
e eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Rlo 
das Pedras, Estado de São Paulo, a con­
tratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados a 131.635,52 
Obrigações do Tesouro Nacional -
om. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Rio das 

Pedras, Estado de São Paulo, nos tennos do art. 
29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, 
aherada pela Resolução n9 140, de 5 de dezembro 
de 1985, ambas do Senado Federal, autorizada 
a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 131.635,52 Obrigações 
do Tesouro Nacional- OTN, junto à Caixa Eco­
nômica Federal, esta na qualidade de gestora do 
Fundo de Apoio ao DesenvoMmento SociaJ­
FAS, destinada à canalização de córrego, drena­
gem superficial, guias, sarjetas e recomposição 
de Jeito carroçável, no Município. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. ' 

O SR. PRESIDENtE (Humberto Lucena)­
Em discussão a redação finaJ. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 
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Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
definitivamente aprovada, dispensada a votação, 
nos tennos regimentais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Item 7: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n9 19, de 1988, que autoriza o 
Governo do Estado do Amazonas a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 15.000.000 Obrigações do 
Tesouro Nacional -OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em Ple­
nário. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão 
extraordinária anterior, tendo a votação sido adiata 
por faJta de quon1m. 

Passa-se à votação do projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram pe­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, redação final que será lida pelo 
Sr. 19-Secretârio. 

É lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 19, de 1988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n9 19, de 1988, que autoriza o Go­
verno do Estado do Amazonas a contratar opera­
ção de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 15.000.000,00 OTN. 

· SaJa das Sessões, 25 de janeiro de 1988. -
Leopoldo Peres, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 19, de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a 
seguinte 

.RESOLUÇÃO N• , DE 1988 

Autoriza o Governo do Estado do 
Amazonas a contmtar operação de cré­
dito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 15.000.000,00 Obrigações do Te­
souro Nacional- 0'1'N. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É o Governo do Estado do Amazonas, 
nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 
11 de outubro de 1976, alterada pela Resolução 
n9 140, de 5 de dezembro de 1985, ambas do 
Senado Federa], autorizada a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 15.000.000,00 Obrigações do Tesouro Nacional 
-OTN, junto ao Banco do Estado do Amazonas 
SA, este na qualidade de agente financeiro da 
operação, destinada à ampliação do sistema de 
abastecimento de água, coleta e disposição final 
dos esgotos sanitários e sistema de drenagem 
pluviaJ da Cidade de Manaus. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDErfi'E (Humberto Lucena)­
Em discussão a redação final (Pausa.) 

Não havendo nenhum dos Srs. Senadores que 
queira fazer uso da palavra, encerro a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
definitivamente aprovada, dispensada a votação, 
nos termos regimentais. 

O Projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Item 8: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n' 20, de 1988, que autoriza a 
Prefeitura Municipal de Caçapava do Sul, Es­
tado do Rio Grande do Sul, a contratar opera~ 
ção de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 10.238,79 Obrigações do Tesou­
ro Nacional- OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em ple­
nário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão 
anterior, tendo sido a votação adiada por falta 
de quorum. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, a redação final da matéria que 
será lida pelo Sr. 1"-SecretáriÔ. 

É lida a seguinte 
Redação final do Projeto de Resolução 

n' 20, de t 988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n9 20, de 1988, que autoriza a Prefei­
tura MunicipaJ da Caçapava do Sul (RS) a con­
tratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 10236,79 OTN. 

Sala das Sessões, 25 de janeiro de 1988. -
Carlos ChlareiO, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 20, de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
tern1os do art. 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu, , Presidente, promulgo a seguin­
te 

RESOLUÇÃO 
N' , DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Ca­
çapava do Sul, Estado do Rlo Grande 
do Sul, a contmtar operação de crédito 
no valor conespondente, em cruzados, 
a 10.238,79 Obrigações do Tesouro Na­
donai-Om. 

O Senado Federal resolve: 
Art 19 É a Prefeitura MunicipaJ de Caçapava 

do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, nos termos 
do art. 29 da Resolução no 93, de 11 de outubro 
de 1976, alterada pela Resolução n9 140, de 5 
de dezembro de 1985, ambas do Senado Federal, 
autorizada a contratar operação de crédito no va­
lor correspondente, em cruzados a 10.238,709 
Obrigações do Tesouro Nacional- OTN, junto 
à Caixa Econômica FederaJ, esta na qualidade 
de gesotora do Fundo de Apoio ao Desenvol-
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vimento Social- FAS, destinada à aquisição de 
veículos para transporte escolar. no município. 

Art 2" Esta reSolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESmENI'E (Hwnberto luceria) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão. a matéria é dada como 
definitivamente aprovada, dispensada a votação, 
nos termos regimentais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDEI'fi'E (Htunberto Lucena) -
Item 9: 

Votação, em turno úruco, do Projeto de 
Resolução n9 21,de 1988, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Ceres, Estado de Coiás, 
a contratar operação de crédito no vaJor cor­
respondente, em cruzados, a 8350,00 Obri­
gações do T esowo Nacional - OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em ple­
nário. 

A matéria constou da Ordem do Dia da 
sessão extraordinária anterior, tendo a vota­
ção sido adiada por falta de quorum. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDEI'fi'E (Humberto Luce­
na)- Sobre a mesa, a redação fina] da maté­
ria que será lida pelo Sr. 19-Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação final elo Projeto de Reso­
lução n• 21, de t988. 

O Relator apresenta a redação fina] do Projeto 
de Resolução n9 21, de 1988, que autoriza a Prefei­
tura MunicipaJ de Ceres (GO) a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 8350,00 OTN. 

Sala das Sessões, 25 de janeiro de 1988. -
bam Sandva, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação ftnal elo Projeto de Resolução 
n• 21, de 1988. 

Faço saber que o Senado FederaJ aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso VI, da Constituição, 
e eu, Presidente, promulgo a se­
guinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Munk:lpai de Ce­
res, Est8do ele Goiás, a contratar opera­
ção de crédito no valor conupondente, 
em cruzacloo, a 8.350,00 Obttgações elo 
Tesouro i"'adonal - OTI"'. 

O Senado Federa] resolve: 
Art. )9 É a Prefeitura MunicipaJ de Ceres, Es­

tado de Goiás, nos termos do art. 2ç da Resolução 
J1'ó' 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela 
Resolução n9 140, de 5 de dezembro de 1985, 
ambas do Senado FederaJ, autorizada a contratar 
operação de crédito no vaJor correspondente, em 
cruzados, a 8.350,00 Obrigações do T E~SQUro Na­
cionaJ- Ot:N, junto à Caixa Econômica FederaJ, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio 

ao Desenvolvimento Social - FAS, destinada à 
aquisição de veículos para transporte escolar, no 
munidpio. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDEI'fi'E (Htunberto Lucena) -
Em discussão a redação finaJ. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
definitivamente aprovada, dispensada a votação, 
nos termos regimentais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Item 10: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n9 23, de 1988, que autoriza a 
Prefeitura de Caçapava do Sul, Estado do 
Rio Grande do Sul, a contratar operação de 
crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a37.052,260brigações do Tesouro Na­
cionaJ - OTN. tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em ple­
nário. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão 
extraordinária anterior, tendo a votação sido adia­
da por falta de quorum. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, a redação final da matéria que 
será lida pelo Sr. 1 ç-Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
!'' 23, de 1988. 

O relator apresenta a redação finaJ do Projeto 
de Resoluçãon9 23, de 1988, que autoriza a Prefei­
tura Municipal de Caçapava do Sul (RS) a con­
tratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 37.052,26 OTN. 

Sala das Sessões, 25 de janeiro de 19?8. 
- Carlos ChlareDI, .Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação ftnal do Projeto de Resolução 
n• 23, de 1988. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso VI, da Constituição 
e eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• • DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Ca· 
çapava do Sul, Estado do Rio Grande 
do Sul, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, 
a 37.052,26 Obrigações do Tesouro i"'a­
cional - OTI"'. 

O Senado FederaJ resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura MunicipaJ de Caçapava 

do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, nos termos 
do art. 29 da Resolução nç 140, de 5 de dezembro 
de 1985, ambas do Senado Federal, autorizada 
a contratar operação de crédito no vaJor corres­
pondente, em cruzados, a 37.052,26 Obrigações 
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do Tesouro Nacional- OTN, junto à Caixa Eco­
nômica Federal, esta na qua1idade de gestora do 
Fundo de Apoio ao Desenvolvimento SociaJ -
FAS, destinada à implantação de meios-fios e sar­

. jetas; gaJerias pluviais e cloaca!; mercado público 
e aquisição de equipamentos para coleta de lixo, 
no Município. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
definitivamente aprovada, dispensada a votação, 
nos termos regimentais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Item 11: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução nç 24, de 1988, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Ceres, Estado de Goiás, 
a contratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 55.000,00 Obri­
gações do T escuro ~acionai -OTN, tendo 

PARECER F AVORA VEL. proferido em ple­
nário. 

A discussão da matéria foi encerrada na sessão 
extraordinária anterior, tendo a votação sido adia­
da por faJta de quorum. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDEI'fi'E (Hwnberto Lucena) -
Sobre a mesa, redação final da matéria, elaborada 
pelo Relator, Senador lrapuan Costa Júnior, que 
será lido pelo Sr. lç·Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação final do Projeto de Resolução 
... 24, de 1988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução nç 24, de J 988, que autoriza a Prefei­
tura MunicipaJ de Ceres (GO) a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 55.000,00 OTN. 

Sala das Sessões, 25 de janeiro de 1988. -
kapuan Costa Júnior, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação ftnal do Projeto de Reoolução 
n~ 24, de 1988. 

Faço saber que o Senado FederaJ aprovou, 
nos termos do artigo 42, inciso VI, da Consti­
tuição, e eu, , .Presidente, pro­
mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• • DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Ce­
res, Estado de Goiás, a contratar opera· 
ção de crédito no valor correspondente, 
em cruzados, a 55.000,00 Obrigações do 
Tesouro Nacional- OTN. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura MunicipaJ de Ceres, Es­

tado de Goiás, nos termos do art. 29 da Resolução 
n• 93. de 11 de outubro de 1976, alterada pela 
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Resolução 09 140, de 5 de dezembro de 1985, 
ambas do Senado Federal, autorizada a contratar 
operação de crédito no valor correspondente, em 
cruzados, a 5.5.000,00 Obrigações do Tesouro 
NaclonaJ- OTN, junto à Caixa Econômica Fede-­
ral, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destl~ 
nada à implantação de meios-fios, saljetas, gale­
rias de águas pluviais, calçamento e aquisição 
de equipamentos para a coleta de lixo, no muni­
ópio. 

Art. .29 Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Eracerrada a discussão, a matéria é dada como 
definitivamente aprovada dispensada a votação, 
nos termos regimentais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
ltelll 12: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n9 25,de 1988, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Guapó, Estado de Goiás, 
a contratar operação de crédito no valor cor· 
respondente, em cruzados, a 49.062,00 Qbri .. 
gações do T escuro NacionaJ- OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em pl~ 
nário. 

A discussão da matéria (oi encerrada na sessão 
extraordinária anterior, tendo a votação sido adia­
da por falta de quorum 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs.Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena)­
Sobre a mesa, redação final da matéria, elaborada 
pelo Relator, Senador lrapuan Costa Júnior, que 
será lida pelo Sr. Primeir<rSecretário. 

É lida a seguinte 
Redação llnal do Projeto de Resolução 

n' 25, ele t 988. 

O Relator apresenta a redação fmal do Projeto 
de Resolução n~> 25, de 1988, que autoriza a Prefei­
tura Municipal de Guapó (GO) a contratar opera­
ção de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 49.062,00 OTN. 

Sala das Sessões, 25 de janeiro de 1988. -
lrapuan Costa Júnior, Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação llnal do Projeto de Resolução 
... 25, de 1988-

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do artigo 42, inciso Vl, da Constituição, 
e eu, Presidente, promulgo a seguinte. 
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RESOWÇÃON• , DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Quapó, Estado de Oolú, a contratar 
openoção de aédlto no valor conapon­
dente, em cruzados, a 49.062,00 Obrlga­
çiles do Tesouro Nacional - 011'1-

0 Senado Federal resolve: 
Art 1' É a Prefeitura Munidpal de Guapó, Es­

tado de Goiás, nos termos do art. 2~> da Resolução 
n• 93, de 11 de outubro de 1976, alterada pela 
.Resolução n9 140, de 5 dezembro de 1985. ambas 
do Senado Federal, autorizada a contratar opera­
ção de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 49.062,00 Obrigações do Tesouro Nacio­
nal -OTN, junto à Caixa Econômica Federa!, 
esta na qualidade de gestora do Fundo de Apoio 
ao DesenvoMmento Social- FAS, destinada à 
ampliação dos sistemas de meios~fios, saljetas 
e galepas pluviais, aquJsição de equipamentos pa­
ra coleta de lixo e construção de lavanderia públi­
ca no município. 

Art. 21' Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR- PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
defmitivamente aprovada, dispensada a votação, 
nos termos regimentais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR- PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Item 13: 

Votação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n9 26, de 1988, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de ltaberaí, Estado de Goiás, 
a contratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 17.498,79 Obri­
gações do Tesouro Nacional -OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em ple­
nário. 

A matéria constou da Ordein do Dia da sessão 
extraordinária anterior, tendo a votação sido adia­
da por falta de quonutt-

Passa-se à votação do projeto, em turno único. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, .redação final que será lida pelo 
Sr. 19-Secretário. 

É lida a seguinte 
Red.çao nn.J do Projeto de Resolução 

... 26, de 1988-

0 Relator apresenta a redação fmal do Projeto 
de Resolução n9 26, de 1988, que autoriza a Prefei~ 
tura Municipal de ltaberaí ( GO) a contratar opera­
ção de crédito no valor correspondente, em cruza~ 
dos, a 17.498,79 OTN. 

Sala das Sessões, 25 de janeiro de 1988. -
lrapuan Costa Junior -Relator. 

ANEXO AO PARECER 

Redação 11na1 do Projeto de Resolução 
... 26, de 1988-

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do art 42, inciso VI, da Constitutição, e 
eu, Preoidelde. promulgo o seguinte 

Terça-feira 26 149 

RESOWÇÃO N• , DE 1988 

Autollza a PrefeitUra l'lunlctpal de lta­
beraí1 Estado de Goiás, a contratar ope­
ração de crédito no valor corresponden­
te, em auzados, a 17.498,79 Obrigações 
do Tesouro Nadonal- 011'1. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É a Prefeitura Municipal de ftaberai, 
Estado de Goiás, nos termos do art. 29 da Resolu­
ção n~> 93, de 11 de outubro de 1976, alterada 
pela Resolução n9 140, de 5 de dezembro de 1985, 
ambas do Senado Federal, autorizada a contratar 
operação de crédito no valor correspondente. em 
cruzados, a 17.498,79 Obrigações do Tesouro 
Nacional • OTN, junto à Caixa Econômica Fede­
ral, esta na qualidade de gestora do Fundo de 
Apoio ao desenvolvimento Social· FAS, destinada 
à implantação de meios-fios e sarjetas, constru­
ção de lavanderias públicas e aquisição de equipa­
mentos para coleta de lixo, no município. 

Art. 21> Esta resolução entra em viQor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena)­
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo nenhum dos Srs. Senadores que 
queira fazer uso da palavra, encerro a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada como 
definitivamente aprovada, dispensada a votação. 
nos termos regimentais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Item 14: 

Vo'tação, em turno único, do Projeto de 
Resolução n~ 27, de 1988, que autoriza a 
Prcieoi~u>~ :~··nidpa! de Paulista, Estado de 
Pernambuco, a contratar operação de crédito 
rio valor correspondente, em cruzados, a 
240.000,00 Obrigações do T escuro Nacional 
-OTN, tendo 

PARECER FAVORÁVEL. proferido em ple­
nário. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão 
extraordinária da sessão anterior, tendo sido a 
votação adiada por falta de quorum. 

Passa-se à votação do projeto, em turno único. 
Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queíram per­
manecer sentados. (Pausa) 

Aprovado. 

O SR. PRESIDEI'fiE (Humberto Lucena)­
Sobre a mesa, a redação final que será lida pelo 
Sr. 19-Secretário. 

É lida a seguinte 

Redação Hnal do Projeto de Resolução 
n• 27, de 1988. 

O Relator apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução n9 27 ,. de 1988, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de Paulista (PE) a contratar ope­
ração de crédito no valor correspondente, em cru­
l.a.dos, a 240.000,00 OTN. 

Sala das Sessões, 25 de janeiro de 1988. -
l'lan:o Madel, Relator. 
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ANEXO AO PARECER 

Redação final do Projeto de Resolução 
n• 27, de 1938. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos 
termos do arr. 42, inciso VI, da Constituição, e 
eu , Presidente, promulgo a J;e­

guinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1988 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Paulista, Estado de Pernambuco, a con­
tratar operação de crédito no valor cor­
respondente, em cruzados, a 240.000,00 
Obrigações do Tesouro Nacional -
011'1. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Paulista, 

Estado de Pernambuco, nos termos do art. 2ç 
da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, 
alterada pela Resolução n9 140, de 5 de dezembro 
de 1985, ambas do Senado Federal, autorizada 
a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 240.000,00 Obrigações 
do T escuro Nacional - OTN, junto ao Banco 
do Nordeste do Brasil SA, este na qualidade de 
agente financeiro da operação, destinada à execu­
ção de serviços de drenagem e pavimentação 
urbana em diversas ruas da cidade, retificação, 
limpeza e desobstrução do canal que liga a Ave­
nida Beira-Mar ao Rio Doce, no mUnicípio. 

Art. Z' Esta resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDErfi'E (Humberto Lucena) -
Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo nenhum dos Srs. Senadores que 
queira fazer uso da palavra, encerro a discussão. 

Encerrada a discussão, a matéria é dada corno 
defmitivarnente aprovada, dispensada a votação, 
nos termos regimentais. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDEKJ'E (Humberto Lucena) -
Encerrada a Ordem do Dia. 

Volta-se à lista de oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Marcon­

des Gadelha. 

O SR. JARBAS PASSARII'IHO (PDS- PA 
Pela ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, permita-me urna informação, pois estava 
inscrito para amanhã e pedi permissão ao Sena­
dor Marcondes Gadelba para fazer esta pergunta 
a V. EX' Estava marcada para amanhã urna reu­
nião do Congresso Nacional, mas está prejudi­
cada, porque, curiosamente, o homenageado pe­
de dispensa de ser homenageado, pelo menos 
nesta data: 

Perguntaria a V.EX' se vai convocar sessão para 
amanhã? 

O SR. PRESIDErn'E (Humberto Lucena) -
lria dar esta informação no final da sessão, mas 
já que V. EX' se antecipou, aproveito a oportu­
nidade para comunicar à Casa que, realmente, 
o Arquiteto Oscar Niemeyer entrou em contato 
com a Presidência do Congresso Nacional, para 
informar que se encontrava doente, sem condi­
ções de comparecer amanhã, em BrasíJia, à ses­
são em sua homenagem. Diante disto, a Presi­
dência achou por bem adiar a realização dessa, 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

e já esta providenciando a convocação de uma 
sessão do Senado para às 1 O horas. 

O SR. JARBAS PASSARII'IHO - Muito 
obrigado. 

O SR. MARCOI'IDES GADELHA (PFL -
PB. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
esta breve inteJVenção é para pedir registro nos 
Anais da Casa da .. Declaração de BrasíJia .. , produ­
zida pela Assembléia Parlamentar Latino-Ameri­
cana para a Dívida Externa, reunida nesta Capital, 
nos dias 14, 15 e 16 de dezembro de 1987. Esta 
Assembléia, Sr. Presidente, foi o foro pluralista. 
Dele participaram personalidades do Mundo intei­
ro, perfilhando as mais variadas correntes do pen­
samento político e econômico. 

Aqui estiveram, na ocasião, S. EX' o Sr. Michel 
Rocard, da França; o ex-Presidente Carlos Andrés 
Perez, da Venezuela; o Presidente do Parlamento 
Latino-Americano, Luíz Agustin Leon; Sr. Silvio 
Ruffini, da Itália; Deputado Stuard Rolland, da In­
glaterra; Sr. Albert Koenders, da Holanda; Sr.lvan 
Sergevisch Korolev, da União Soviética, bem as­
sim, contamos, ainda, com a prata da Casa: Minis­
tros de Estado, como Celso Furtado, Bresser Pe­
reira, Raphael de Almeida Magalhães, Dílson Fu­
naro, Abreu Sodré, ~ outros notáveis da cena na­
cional, como os ex-Governadores Leonel Brizola 
e Franco Montara. 

Esta comunicação chega com um mês de atra­
so, Sr. Presidente, em função do pequeno recesso 
que tivemos, entremeado com as festas de fun 
de ano. 

Basicamente a Declaração que tenho a honra 
de encaminhar a V. f:xt suscita alguns pontos 
relevantes. Logo na abertura, a Declaração diz 
que a Assembléia Parlamentar Latino-Americana 
para a Dívida Externa concluiu que "a ação con­
junta dos países devedores é o elemento funda­
mental para a solução do problema do endivida­
mento". 

Observamos, Sr. Presidente, que a ação isolada, 
e muitas vezes contraditória dos pá1ses devedores, 
tem enfraquecido este lado da mesa de negocia­
ções: o Brasil faz moratória; o Peru limita o paga­
mento dos juros ao percentual das suas exporta­
ções; o México faz conversão da dívida, e assim 
por diante. Essas políticas isoladas e, por vezes, 
contraditõrias, têm, na verdade, fortalecido os cre­
dores. Por isto que a Assembléia proclama a ne­
cessidade de urna nação conjunta e solidária, ou 
seja, uma concentração de esforços, no sentido 
de resolver de forma associativa, essa questão, 
que talvez seja a mais importante; a mais grave 
ameaça à própria conjuntura e ao equilíbrio das 
finanças a nível internacional. 

Diz em seguida a Declaração que "a Região 
deve concentrar seus esforços para fortalecer a 
integração corno instrumento indispensável para 
acelerar o seu crescimento e desenvolvimento 
econômico". 

Sr. Presidente, entenderam os parlamentares 
latino-americanos que a integração do Continente 
deve ser a alternativa mais viável para a possibi­
lidade- eu diria mesmo a iminência -de retalia­
ções, quando este Continente começar a assumir 
uma atitude de força, quando começar a assumir 
urna atitude mais enérgica em defesa do seu direi­
to sagrado e inalienável de manter taxas de cresci-

Janeiro de 1988 

menta positivas nos próximos anos, pelo menos 
à razão de 6 ou 7% ao ano. 

Não temos ilusões, Sr. Presidente, de que esta 
posição envolve necessariamente a separação de 
um percentual para investimentos em dinheiro 
novo, de forma a garantir essas taxas de cresci­
mento. EVidentemente, a retaliação virá e não será 
apenas no que diz respeito ao corte dos fluxos 
financeiros. Será, sobretudo, no que diz respeito 
ao suprimento de conhecimento científico e tec­
nológico, o problema mais difícil que atravessa­
mos, na verdade o calcanhar-de-aquiles do nosso 
processo de desenvolvimento. 

As retaliações começam a acontecer, Sr. Presi­
dente, e estão ligadas, direta ou indiretamente, 
a essa situação de penúria cambial em que nos 
encontramos. As retaliações já se encontram no 
que diz respeito à informática e poderao acontecer 
se países como o Brasil se determinarem a avan­
çar em certos campos novos do conhecimento, 
corno a Biotecnologia, a Tecnologia de novos 
materiais, pesquisas oceanográfica, aeroespacial, 
tecnologia de energias alternativas. T odes estes 
campos são suscetíveis de retaliações, e a fraque­
za, à posição vulnerável em que nos encontramos 
está ligada à questão da dívida externa. 

A idéia de urna integração latino-americana co­
rno um mecanismo de defesa natural contra esses 
assaques, foi muito bem colocada nos termos 
da "Declaração de Brasília". 

Finalmente, Sr. Presidente, a "Declaração" pro­
põe que este é um momento de confronto. Usa 
esta palavra abertamente, e diz: 

"A idéia do confronto deverá modificar a 
relação de submissão pela negociação com 
base no conflito de interesses. E o interesse 
na reunião de Brasília, será o de lutar pelo 
desenvolvimento dos paises do Continente." 

lsto nos parece muito claro. Sr. Presidente, não 
há possibilidade de se manter taxas de cresci­
mento positivo com um país como o Brasil, trans­
formado, de repente, em exportador líquido de 
capitais. Sabemos que a saída de capitais no Bra­
sil, nestes últimos anos, foi da ordem de 55 bilhões 
de dólares, contra o ingresso de apenas 16. É 
virtualmente impossível se manter taxas de cresci· 
menta positivo nestes termos. Não é possível en­
frentar o problema da dívida através de superávits 
comerciais. Fizemos um esforço desesperado 
neste campo. 

Sabe V. & do empenho, da dedicação, da boa­
fé com que este País se lançou ao trabaJha de 
captar divisas. Para isso tivemos que comprimir 
violentamente um dos pratos da nossa baJança 
comercial, o prato das importações, de tal ma­
neira que o Brasil é hoje urna das economias 
mais fechadas do mundo. Estamos girando a nos­
sa economia com um volume de importações 
equivalente ao que tínhamos antes de 1974. Veja 
V. EX' que nesse meio-tempo este País se sofisti­
cou, seu aparato produtivo se modificou substan­
cialmente, a sua demanda também aumentou de 
forma dramática, porque a própria população au­
mentou. A dimensão, o volume, a ordem de gran­
deza, a magnitude da nossa economia, que hoje 
é a a~ do mundo, também pedia investimento 
e era ávida de importações. 

Pois bem, tivemos de fechar as nossas frontei­
ras. Não porque quiséssemos, não pelo nosso 
gosto, não por xenofobia, mas por urna neces-
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sidade ou até por uma situação mandatária de 
tennos de obter superâvits altíssimos na balança 
comercial. Pelo lado das exportações tivemos de 
fazer subsídios elevadíssimos, aumentando o défi­
cit público e, conseqüentemente, inflacionando. 
Tivemos que remunerar mal os nossos trabalha­
dores. Sabe V. Er que o operário brasileiro é 
um dos mais mal pagos do mundo; menos de 
100,50, 40 dólares, ninguém sabe quanto é exata­
mente o valor do salário mínimo neste País. Mas 
de uma coisa temos certeza: aquele grande volu­
me de exportações que obtivemos em grande 
parte, representa, nobre Sr. Presidente, o suor dos 
nossos trabalhadores embutido nos contalners, 
singrando os sete mares. Esta é a realidade. Essa 
exportação alucinada qLie fomos obrigados a fazer 
nos levou ainda a outro componente, este, sim. 
autônomo e irrecusável da inflação: a própria es· 
cassez na oferta de bens fiSicos, de bens dentro 
do País, porque, quando vendemos um par de 
sapatos a preço aviltado nos Estados Unidos, evi· 
dentemente, geramos uma escassez real; esta não 
tem corno ser contornada por mecanismos con· 
tábeis ou por mecanismos fiscais: a escassez pela 
falta real de bens no mercado interno, bens que 
são utilizados para a eXPOrtação. Isto sem falar 
naqueles itens que representam o essencial, o 
filé mlgnon da nossa pauta de exportação, como 
a soja, o minério de ferro etc. 

Sr. Presidente, esse esforço enorme para obter 
superávits comerciais, para fazer face aos proble· 
mas dos juros, nos levou a esse quadro de estag· 
nação econômica, que V. & testemunha todos 
os dias, e há esse risco para a estabilidade social, 
há essa guerra civil disfarçada que estamos viven­
do e há essas ameaças institucionais para a pró-­
pria sobrevivência do sistema democrático, que 
estamos montando no Brasil e na América latina, 
de modo geral. A questão, então, passou a ser 
de opção; passou a ser de escolher: ou retoma­
mos esse crescimento e aliviamos essas tensões 
internas, preservando esse modelo democrático 
a que também temos direito, a que também faze­
mos jus, ou então, vamos aliená-lo, entregá-la, 
sem maior empenho, inermes, de mãos atadas, 
na mesa do simonia internacional. 

Concluindo, Sr. Presidente, o Documento apre­
sentou quatro propostas básicas, que vou apenas 
enumerar, sem maiores discussões: 

"A - Incentivar a realização de uma confe­
rência intergovemamental permanente de primei­
ro nível de decisão política, com o objetivo de 
orientar a ação das instituições econômicas regio­
nais." 

Isto, na seqüência, Sr. Presidente, da Confe­
rência de Acapulco. Esta é uma forma de mani­
festar o apoio a Acapulco e de pedir a repetição 
desses encontras que se revelaram extremamente 
salutares e elementos unificadores da ação polí· 
tica na América Latina. 

"8 - Definir pautas conjuntas de negociação 
que contribuam para obter condições mais justas 
e permanentes." 

"C - Executar ações concretas em cada um 
dos países, o que foi solicitado aos Srs. Parlamen· 
tares com o objetivo de assegurar a unidade e 
a mobiliZação necessária para uma conscienti­
zação e respaldo de ações comuns ... " 

"~. - Expressar a plena solidariedade regio­
naL. 

"E - Mobilizar os diferentes setores nacionais 
para assegurar o seu compromisso com a integra· 
ção latino-americana, ... " 

"F - Adotar medidas que impeçam a transfe­
rência líquida de recursos para fora da América 
Latina. 

Há um ponto fmal, Sr. Presidente, e gostaria 
de mencionar exatamente, este: 

"Mobilizar os diferentes setores nacionais 
para assegurar seu compromisso com a inte­
gração latino-americana." 

Essa ln.tegração latino-americana é básica. Es­
se Encontro, essa Conferência foi uma amostra· 
gem do que poderemos fazer, se conseguirmos 
desenvolver, no tempo, essas áções integracio­
nistas. Aqui participaram todos os paises da Amé­
rica Latina com representação no Parlamento La­
tino-Americano. Ficaram fora, evidentemente, o 
Suriname, o Haiti e o Chile, por razões óbvias, 
mas os demais países, todas as representações, 
todas as correntes político-partidárias da América 
Latina se fiZeram presentes, porque estariam, em 
última análise, tentando criar uma base de traba· 
lho para uma Assembléia Geral do Parlamento 
Latino-Americana sobre esse tema; essa Reunião 
de Brasília foi uma espécie de preliminar para 
a Assembléia Geral, que deverá tratar e assumit 
uma posição definitiva, conjunta, solidária e firrne 
dos Parlamentos da América Latina. 

Por esta razão, e ao encerrar, faço uma vez 
mais uma exortação, no sentido de que apoiemos 
essas ações, e o que se espera concretamente 
nesse ponto do Parlamento brasileiro é a ratifica· 
çâo do tratado de institucionalização do Paria· 
menta Latino-Americano que aconteceu em U· 
ma, no dia 19 de novembro passado; pelo lado 
dos executivos plenipotenciários 19 países subs­
creverem aquele tratado que entra em vigor quan­
do for ratificado por, pelo menos, 7 países-mem­
bros; o Peru foi o primeiro a ratificar, e depois 
4 países já o faeram. Nossa expectativa, o nosso 
compromisso e a expectativa dos outros países­
membros do Parlamento Latino-Americano é que 
ç Brasil faça essa ratificação até o mês de março. 
E um comprom·1sso solene assumido pela nossa 
Representação, e assumido pela própria Presi­
dente do Congresso Nacional, Senador Humberto 
Lucena. Essa é mais uma fonna de dar um aval 
a essas ações que esperamos, daqui por diante, 
sejam cada vez mais freqüentes, para que possa­
mos extrair, daqui por diante, repito, um núcleo 
de propósitos cada vez mais consistente para uma 
ação comum dos povos da nossa América Muito 
obrigado. 

DOCUMENTOAOOESEREFEREOSR.MAR­
CONDES GADELHA EM SEU DISCURSO; 

DECLARAÇÃO DE BRASfLJA 

A Assembléia Parlamentar Latino-Americana 
para a Dívida Externa, reunida em Brasilia nas 
dias 14, 15 e 16 de dezembro de 1987, concluiu 
que a ação conjunta doS países devedores é o 
elemento fundamental para a solução do proble­
ma do endividamento. Somente a ação conjunta 
poderá transformar em fatos concretos a força 
de nossa solidariedade. A unidade e a mobili­
zação, dentro de cada país, em tomo da questão, 
outorga solidez à ação dos governos para as nego­
dações da divida. 
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Os representantes dos países latino-america­
nos reafinnam a crença de que o problema do 
endividamento externo ultrapassou a fronteira do 
fato econôm\<:o para se transformar numa situa­
ção política grave e sem precedentes na história 
de relacionamento entre os povos. 

Concordam ser essencial que os países latino­
americanos tenham capacidade de confronto 
diante das importações dos credores para que 
se possa atingir uma solução definitiva. As fórmu­
las ortodoxas e clássicas de reajuste econômico 
e financeiro, como condicionamento das nego­
dações, se esgotaram, com resultados desastro­
sos para o continente. 

Os países desta região fiZeram enormes, pro­
fundos e duradouros esforços para se ajustar às 
rígidas normas ditadas por instituições financeiras 
internacionais. 

Depois de anos de tentatiVa, os principais resul­
tados são: a renda per caplta dos quinze maiores 
devedores caiu violentamente entre 1981 e 1986; 
recessão e conseqüente queda acentuada ao nível 
de emprego; redução substancial dos salários 
reais; inflação desde a incontrolável até a insupor­
tável; falta recursos para atender aos programas 
mínimos de saúde, educação e saneamento; di­
minuição acentuada dos recursos, para investi­
mentos nos setores produtivos; fuga de capitais; 
queda constante dos preços internacionais dos 
produtos latino-americanos de exportação. 

Esses resultados tomam daro que nos últimos 
anos a América Latina desenvolveu, de maneira 
dramática, seu subdesenvolvimento. Não houve 
progresso nem prosperidade. Dívida externa e co­
mércio devem ser considerados de forma con­
junta. Os maiores esforços para conseguir supe­
rávit comercial significativo foram consumidos 
por elevadíssimas taxas de juros. 

Essa situação de escandalosa desigualdade 
proporcionada pela Ordem Econômica lnt.erna­
cional, em que o pobre financie o rico, coloca 
em debate numa fronteira além da discussão eco­
nômica. Os países centrais não promoveram seus 
ajustes internos e terminaram por punir durante 
as nações latino-americanas. A questão é, pois, 
de caráter político, porque as soluções econb­
micas se mostraram inequivocamente gastas, ula 
trapassadas, anacrônicas. 

Os esquemas de condicionalidade de paga· 
menta restaurar o equilíbrio externo, sacrificando 
o desenvolvimento interno, provaram seu total fra­
casso. Políticas como a de conversões da dívida 
em ativos são pouco relevantes e trazem altos 
riscas para a região. As conversões ameaçam 
com desnadonalização sem trazer novos recursos 
ou tecnologias. 

Elemento importante na construção da nova 
Ordem Econômica Internacional deve ser a utili­
zação de novos recursos financeiros ou tecnólo­
gicos e os que poderão surgir como conseqüên­
cia do desarmamento mundial. A redução de gas­
tos militares dos países desenvolvidos deve signi­
ficar importante contribuição para a paz. mas tam­
bém uma contribuição ao desenvolvimento da 
América Latina e demais continentes subdesen­
volvidas. 

A solução do problema da divida externa é con­
dição necessária, mas não suficiente, para conse­
guir o desenvolvimento econômico e social da 
região, pois é relevante, também, transformar a 
Ordem Econômica Internacional que gerou a 
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atual crise a atuar em conjunto para criar a reali­
dade de uma nova Ordem Econômica Interna­
cional, que assegwe à América Latina adequada 
participação nos avanços tecnológicos e econô­
micos contemporâneos. 

No atual contexto da economia internacional, 
profundamente adverso a nossos países, o com­
promisso de Acapulco, recentemente firmado por 
oito Chefes de Estado de países latino--america­
nos, representa uma alternativa efetiva em favor 
do desenvoMmento com democracia, justiça so- · 
dal e independência. 

A região deve concentrar seus esforços para · 
fortalecer a integração como instrumento indis­
pensável para acelerar seu crescimento e desen- . 
voMmento econômico, que é condição básica 1 

para aumentar seu poder de negociação no âm­
bito internacional. E, mais importante, para poder 
responder às exigências que, com toda justiça, 
fazem nossos povos. Hoje, a América Latina re- . 
quer, no mínimo, uma taxa de investimento iguaJ 
à transferência de recursos que temos enviado 
ao exterior nos últimos cinco anos. O nosso de­
senvolvimento, portanto, passa pela suspensão 
da transferência líquida de recursos. Este deve ' 
ser o primeiro passo de uma estratégia coerente 
da região. · 

Uma estratégia de longo prazo requer estabi­
Udade política e supõe a configuração de acordos 
sociais básicos, compartilhados pela maioria. A 
política econômica deve resguardar os espaços 
políticos necessários para preservar uma aJiança 
social ampla e permanente. Uma política que pro­
porcione crescimento e desenvolvimento com 
justiça e autonomia deve responder ao duplo de­
safio de promover mudança da estrutura produ­
tiva, garantindo amplo apoio social, sem ambiente 
democrático. 

Este é o momento maior da solidariedade lati­
no-americana e da ação conjunta para a solução 
do problema da dívida. Cada país tem, individual­
mente, uma responsabilidade diante desta ques­
lllo. 

Nunca tivemos oportunidades semelhantes pa­
ra mudar, em nosso favor, a ordem econômica 
intemacionaJ. Nunca, anteS, nossos povos adqui­
riram, corno agora, a consciência de que são ir­
mãos, e que todas as divergências antigas foram 
semeadas entre eles pelos interesses dos colonia­
lí!imos que sofremos durante séculos. Todas as 
potenciaJidades do continente estão à disposição 
de nosso projeto comum, que só ganhará contor­
nos definitivos quando o povo assumir de fato 
o papel de condutor de nossa História. 

Este é o momento de confronto, que deverá 
modificar a relação de submissão pela negocia­
ção com base no conflito de interesses. E o inte­
resse dos políticos latimo-americanos, expresso 
na reunião de BrasOia, será o de lutar pelo desen­
volvimento dos países do continente: 

Por estas razões, os participantes da Assembléia 
Parlamentar Latino-Americana para a Divida Ex­
tema decidem: 

A -Incentivar a realização de uma conferência 
intergovemamental permanente no primeiro nível 
de decisão politica com o objetivO de orientar 
a ação das instituições econômicas regionais e 
estabelecer um canal único de comunicação no 
debate norte-sul naquilo que disser respeito às 
relações econômicas; · 

B- Definir pautas conjuntas de negociação 
que contribuam para obter condições mais justas 
e permanentes. Com essa tinaJidade, os parla­
mentos latino-americanos determinarão os pro­
cedimentos e mecanismos adequados para pos­
sibilitar o acompanhamento da negociação da 
dívida externa e seus efeitos, internos e extemos. 

C-Executar ações concretas em cada um de 
seus países com o objetivo deassegurar a unidade 
e a mobilização necessárias para conscientizar 
e respaldar ações comuns em face do grave pro­
blema que enfrentam os nossos países. 

D- Expressar a plena solidariedade regional 
àqueles que adotaram ou vierem a adotar legíti­
mas medidas de suspensão de pagamentos, tais 
como moratória, limitação de transferências de 
recursos e outras, premidos pela inflexibilidade 
dos credores para a mudança das políticas econô­
micas globais que afetam os países em desenvol­
vimento; 

E-Mobilizar os diferentes setores nacionais 
para assegurar seu compromisso com a integra­
ção latino-americana, único instrumento real de 
fortalecimento do nossa poder de negociação e 
fórmula para redução da vulnerabilidade e da de­
pendência de nossos países; 

F-Adotar medidas que impeçam a transfe­
rência líquida de recursos para fora da América 
Latina. 

G -Incentivar os parlamentares de cada país 
a tomarem iniciativas necessárias e coerentes 
com esta Declaração. 

Durante o discurso do Sr. Marcondes Ga­
delha, o Sr. Humberto Lucena, Presidente, 
deixa a cadeira da Presidência, que é ocu­
pada Pelo Sr. Francisco RoJJemberg, Suplen­
te de Secretário. 

O SR. PRESIDEl'fll! (Francisco Rollemberg) 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Chagas 
Rodrigues. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES PRONUNCIA 
DISClJRSO OOE, ENTREGUE À REVISÀO 
DO ORADOR, SERÁ PlJBUCADO POSTE· 
RIORMENTE. 

O SR. PRESIDErtTE (Francisco Rollemberg) 
- Concedo a palavra ao ilustre Senador Mauro 
Benevides. 

O SR. MAURO BEJ'IEVIDES (PMDB- CE. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente. 
Srs. Senadores: 

A imprensa cearense perdeu, ontem, uma de 
suas figuras de maior expressão, com mais de 
três décadas de ininterruptas atividades em perió­
dicos de nosso Estado. 

Trata-se de Moraes l"'é, editorialista de O Po­
vo, acatado por toda a categoria a que pertencia, 
a ponto de ascender a cargos de merecido desta­
que na Associação Cearense de Imprensa e no 
Sindicato de Jomalistas Profissionais. 

Homem de posições ideológicas definidas, 
abordava, com clarividência e descortino incom­
paráveis, temas políticos, econômicos e sociais, 

Janeiro de 1988 

fazendo-o de forma imparcial, daí por que sempre 
desfrutou de respeito e admiração entre a sua 
classe e a própria opinião púbJica do Ceará 

Na última quarta-feira, com a saúde seriamente 
abalada, participou de coquetel na veterana ACI, 
deixando antever uma extraordinária tranqüilida­
de de espírito, apesar de atingido por mal incurá­
vel, comovendo os seus colegas com o notável 
exemplo de resignação por ele oferecido aos que 
compareceram à reunião. 

O jornal O Povo, a cujo corpo redatorial se 
vinculava, dedicou-lhe, na edição de hoje, um Edi­
torial vazado nos seguintes termos: 

"MORAIS NÉ ... AINDA UMA VEZ 

A saudade tem este poder de fazer de cer­
tezas aJguns pedaços de dúvidas. e de trans­
formar esperanças em retalhos. Daí por que 
se chora, e se desespera, e se esvazia a força 
de viver, quando num abraço de fé se entrega 
o amigo a Deus. Aagrante contradição que 
nos deixa sentir as próprias limitações, en­
quanto as esperanças, apesar de embaçadas 
pelos prantos, nos asseguram as potencia­
lidades do eterno viver. 

Estas contradições que ora experimenta­
mos no íntimo, revelam o homem que so­
mos, frágeis diante da grandeza divina e for­
tes diante das contingências do nosso ser. 

A morte do jornalista Antônio Alves de Mo­
rais Né nos põe assim de frente com a nossa 
humanidade. Quedamos-nos ante o desapa­
recimento do companheiro, como se ele não 
tivesse apenas transposto mais umbrais, na 
direção da suprema promessa de um dia 
ressurgirmos dos mortos. 

Morais Né amou a vida. Nisto, ele foi mes­
tre perspicaz. Amou os seus e os outros. Raro 
quem não o tenha visto de mãos cerradas, 
batendo à mesa com a força da revolta, ao 
saber de uma injustiça cometida contra ou­
tros. Para ele, a vida só tinha sentido na sua 
inteireza ética. Se faltavam os traços da identi· 
dade moral, não era vida. Era entulho que 
ele profligava com a veemência de um justo. 

Caracterizou-se pela sua luta contra os mo­
ralmente fracos e os corruptos. Neste canto 
de jornal, quaJquer de nós pode passar em 
revista os editoriais que saíam de sua pena. 
Eram poemas de louvor à verdade e à justiça. 
Ele era um verdadeiro poeta do belo e do 
bom. 

Morais Né podia errar no endereço de sua 
critica severa. Um dia, acaso descobrisse o 
engano, recompor-se-ia. Tinha o vezo de re­
parar os equívocos humanos. Mas ele não 
errava jamais na sua missão. Não recuou 
jamais, quando bateu sua pena contra os 
desmandos, os despautérios e a mentira. 
Chegava a ser cáustico contra os explora­
dores do povo, embora fosse sua marca es­
perar pela prova fatídica, antes de se propor 
a desvendar os maus. 

Há aJgum tempo o bravo jomaJista se aco­
metera de terrivel mal. Ninguém o ouviu em 
lamúrias. Ninguém o viu em aflição. Não dei­
xou uma palavra de desencanto. Não gravou 
um olhar de desconfiança. Tudo nele tinha 
a vocação do alvorecer. Nada anoitecia, se 
em sua mente havia a presunção de que . 



Janeiro de 1988 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seção 11) 

a vida se prolongava de sol a sol, em cada 
jornada de ações, de crises e de canseiras. 

A morte de Morais Né nos enche, por isso, 
de surpresa. Ele, que animava a vida da reda­
ção, agora se faz silêncio e ausência conti­
nuadas. De vista, parece o paradoxo que 
conspira contra a fé e a esperança do mundo. 
Em profundidade, porém, é a revelação con­
creta de que a vida precisa desta dialética 
factual para concentrar seus atrativos e ani­
mar mais confianças. Por isso, o que para 
nós tem jeito de tragédia, para Deus não pas­
sa de providência 

Com a morte de Morais Né, ficamos enco­
bertos numa saudade imensa. Ela nos mos­
tra certezas como dúvidas, e nos toma as 
esperanças para nos devolvê-las rasgadas. 
Isto é muito humano. No entanto, a razão 
e a fé nos retomam o sentido da vida e nos 
garantem que ao dizer "adeus" apenas entre­
gamos o amor que nos nutria de paz. Não 
o perdemos no deserto dos vazios emocio­
nais. 

Morais Né, este canto que era seu, hoje 
ainda o é. Se ontem você aqui escreveu a 
História, hoje você é a própria História que 
começamos a viver com você longe dos nos­
sos olhos, mas perto, bem perto mesmo, da 
sua lembrança que fica todo tempo e em 
todo o lugar. 

Sn;. Senadores, Moraes Né sempre esteve inte­
grado nas lutas empreendidas em favor dos ideais 
democráticos e das aspirações do povo cearense. 

Por isso, granjeou imenso prestígio profissional, 
com repercussão junto a todos os círculos da 
sociedade civil do Estado. 

Como seu velho amigo, rendo-lhe, neste instan­
te, o tributo de meu reconhecimento à sua vida 
de homem de imprensa, sempre identificado com 
as grandes causas nacionais. 

A Moraes Né, portanto, a homenagem da Ban­
cada do Ceará no Congresso. que nele sempre 
viu um jornalista íntegro, criterioso, brilhante. 

Durante o discurse do Sr, Mauro Bene­
vides o Sr. Francisco Rollemberg, Suplente 
de Secretário deixa a cadeira da presidência, 
que é ocupada pelo Sr. Humberto Lucena, 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Francisco 
Rollemberg. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG 
(PMDB -SE. Pronuncia o seguinte discurso.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Percebe-se que o consumidor comum, a não 
ser pela eventualidade dos blecautes e dos racio­
namentos impostos ou voluntários, não chega a 
avaliar corretamente a gravidade da situação, pois 
as cortcessionárias dos serviços de energia elétri­
ca têm conseguido operar os sistemas com rela­
tiva eficiência, conquanto enfrentam problemas 
de ordem material, humana e sobretudo fman­
ceira. 

Quem quer que se disponha a pesquisar as 
raízes do problema, em todas as suas comple­
xidades, irá identificar entre a primeira das causas 
da crise do setor elétrico, notadamente na parte 
que de forma direta atinge o Nordeste, a escassez 
de investimentos e a sua conseqüentemente tar­
dia aplicação. 

Com efeito, a partir das expectativas da deman­
da, projetada em longo e médio prazos, foi possí­
vel determinar as carências da indústria e de ou­
tras áreas de menor consumo, chegando-se, ao 
termo do processo, a números relativamente exa­
tos das necessidades próximas e futuras de ener­
gia elétrica, e do montante de recursos requeridos 
para atendê-las. 

Infelizmente, porém, em paises ainda percor­
rendo os passos que conduzem ao desenvolvi­
mento, o grande número de prioridades fatalmen­
te superam as pequenas disponibilidades de in­
vestimento, obrigatoriamente diluído entre cente­
nas de áreas de carência. Assim, nem sempre 
as aplicações reclamadas pelo setor elétrico po­
dem ser atendidas, como nem sempre ocorrem 
de forma compatível com a exigência do mo­
mento. 

Também neste ano a falta de recursos oficiais 
para geração e distribuição de energia elétrica 
terá ocasionado atraso em pelo menos 30% da 
programação, abalando a confiabilidade do siste­
ma que, no Nordeste, reduziu em 15% o forneci­
mento médio do ano passado - acontecimento 
que poderia reproduzir-se nas regiões Sul e Su­
deste, não fosse a circunstância da precipitação 
atípica de chuvas no último mês de maio. 

A falta de recursos não apenas reduz a níveis 
mínimos os investimentos; determina a obsoles­
cência dos equipamentos, principalmente a das 
linhas de transmissão. As empresas do grupo Ele­
trobrás, que poderiam, em tese, investir até o teto 
fixado pela Secretaria Especial de Controle das 
Estatais- SEST de 87 bilhões de cruzados, vêm 
operando com um défidt de caixa próximo dos 
45 bilhões de cruzados. 

Conseqüentemente, reduz-se a capacidade ge­
radora de energia elétrica do País, enquanto o 
consumo cresce aceleradamente. No primeiro se­
mestre do ano de 1987 o aumento do consumo 
de energia cresceu 10,5% em relação ao mesmo 
período do ano passado. 

Entre as causas secundárias da crise podem 
ser alinhadas a centralização que desde 1970 se 
processa progressivamente, a nível federal, do 
controle regulamentar dos serviços e da orienta­
ção dos investimentos internos e externos na área, 
o descompasso entre as políticas dos setores res­
ponsáveis pela produção e pelos insumos e a 
errônea identificação do setor elétrico como fator 
manipulável pela política econômica. 

Dessa forma, tanto a transferência de recursos 
entre setores, por intermédio das reservas globais 
de reversão e de garantia, como o desvio de 40% 
do Imposto Único sobre Energia EJétrica para apli­
cação em outras áreas, vêm estiolando o ativo 
das concessionárias de energia elétrica, que não 
são hoje a sombra sequer das empresas de gran­
de vigor econômico- qualidade que ostentavam 
há apenas um decênio. 

Some-se a esses fatores a decisão política que 
desde 1976 prescreve a contenção das tarifas, 
inviabilizando, por falta de recursos próprios, os 
programas de manutenção e expansão do setor, 
obrigando-o a recorrer ao aporte de capitais exter­
nos, pagando pelos empréstimos juros que ultra­
passam aos da remuneração dos seus investi­
mentos. Calcula-se que o endividamento do setor 
já se situe hoje em torno dos 20 bilhões de dólares, 
gerando uma despesa, apenas com o pagamento 
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do serviço da dívida, superior à receita tarifária 
liquida. 

Por igual, como se recorda, em todo o período 
de duração do Plano Cruzado foi promovido o 
congelamento artificial das tarifas, prejudicando 
a execução das obras de geração e de distribuição 
de energia elétrica, bloqueando-se, ao mesmo 
tempo. os espréstimos externos. Mais recente­
mente, dois episódios agravaram o problema do 
racionamento no Nordeste: o primeiro, o corte 
nos investimentos, de 116 para 80 bilhões de 
cruzados, determinado pelo projeto macroeco­
nômico do Ministro Bresser Pereira; o outro, con­
seqüente daquele, o novo retardamertto das obras 
programadas, uma vez que somertte serão priori­
zadas a transmissão da energia de Tucuruí e ltaipu 
e a conclusão da usina de ltaparica. 

Numa tentativa de minimizar os prejudiciais re­
sultados do racionamento; a Companhia Hidroe­
létrica do São Francisco CHESF, mediante con­
trato de 130 milhões de dólares, pretende incor~ 
parar três usinas termolétricas ao sistema nordes-­
tino, acrescentando-lhe 270 megawatts já a partir 
do início deste ano. 

A produção dessas novas térmicas serão adi­
cionadas aos 250 megawatts térmicos reativados 
no meio do corrente ano, dentro do esquema 
de emergência que visa a diminuir o dé6cit ener­
gético no N.ordeste. Será necessário, ainda assim, 
manter a ímportação de energia da Região Norte, 
que no ano que passou ultrapassou de 200 para 
490 megawatts. e a compra de cerca de 50 mega­
watts diários das empresas produtoras de eletrici­
dade do Pólo Petroquímíco da Bahia. 

Os pesquisadores de soluções para o problema 
entre os quais desponta o Engenheiro Jorge Pra­
do Leite, Diretor da Companhia Sul Sergipana 
de Eletricidade - SULGIPE, defrontam-se com 
uma série enorme de dificuldades: não será fácil 
recompor as tarifas em niveis reais, por sua reper­
cussão sobre o déficit público e sobre a realimen­
tação do processo inflacionário; não é aconse­
lhável a contenção de tarifas e o subsídio à ativi­
dade industrial, porquanto demonstrado que tais 
beneficios não funcionam como inibidores da in­
flação; é imperativo o entrosamento do setor com 
os demais segmentos da produção, planejandc>. 
se a sua integração com os sistemas energéticos; 
é recomendável a maior autonomia do setor, com 
vistas a aumentar a produtividade das empresas 
de energia elétrica e a melhorar suas relações 
com os consumidores. Definitivamente, não ser6 
em mudanças estruturais de profundidade que 
se alcançará o resgate do setor da paralisia em 
que se encontra. para cumprir, com eficiência, 
os objetivos econômicos e sociais justificadores 
de sua destinação. 

Para o Engenheiro Jo(ge Prado Leite, a crise 
"instalada no setor elétrico nacional" é em boa 
parte reflexo da grande crise vivida pela sociedade 
brasileira. Em tese defendida no U Encontro de 
Diretores Econômicos-Financeiros das Empre­
sas de Energia Elétrica do Brasil, lembra o compe­
tente técnico que as regras básicas objetivando 
assegurar uma remuneraÇão adequada aos servi­
ços de energia elétrica, executados pela União 
ou através de concessões, "transformaram-se em 
firme tradição no Brasil". 

Modemamente, porém. discute-se se deve ou 
"não regredir o processo de estatização do setor", 
a partir de que os Estados "que têm potencial 
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hidráulico, aliado a recursos econômicos, dese­
jam que se lhes atribua as funções e poderes 
restritos" ao Poder Central, "nesse campo", en­
quanto outros, sem essas condições, "perseve­
ram no propósito de manter o predomínio da 
União". 

Qualquer que seja o deslinde da pendência, 
é incontornâvel o fato de que "sem remuneração 
adequada o setor vem passando por um processo 
de autofagia que, se no princípio acabava com 
as reservas para desenvolver-se, agora já começa 
a atingir o indispensável para manter, deficiente­
mente, o serviço". 

"Esse desastre iminente impõe uma revisão 
institucional e a decretação de providências para 
remediar a situação. No meu entender"-prosse­
gue o Engenheiro Jorge Prado Leite - "é de 
fundamental importância bem assimilar a nova 
distribuiçãO: de forças no comando da Nação, so­
bretudo em face do retomo da competência do 
Poder Legislativo de emendar o Orçamento da 
União, definindo verbas para aplicações especí­
ficas". 

"Dialogando com os congressistas, o setor elé­
trico teria chance de ter aumentadas as dotações 
orçamentárias que lhe são destinadas nas propos­
tas de Orçamento, representadas pelo Poder Exe­
cutivo. O retomo a esse sistema que tanto ajudou 
a c::riação da CHESF, por exemplo, além da cons­
trução de Paulo Afonso, ajudaria a resolver os 
problemas econômico-financeiros das empre­
sas." 

"Poder-se-ia objetar que as empresas de ener­
gia elétrica têm obrigação de prestar serviços de 
cunho sociaJ, sem respaldo econômico-financei­
ro. Isso-não é verdade. A verdade é que o Estado, 
que é o beneficiário do progresso promovido pela 
~pliação dos serviços elétricos dos variados tri­
butos que dele recolhe, é que tem aquela obriga­
ção. Se as empresas recebessem os recursos ne­
cessários para realizar aqueles serviços não rentá­
veis, via tarifa, na forma de auxílios e contribui­
ções, aí sim, elas exerceriam o seu papel relevante 
de ser instrumento do progresso econômico e 
social." 

Mesmo reconhecendo que o problema, face 
aos seus complexos componentes, é de difícil 
e demorada solução, exigindo da equipe do Presi­
dente José Sarney a permanente concentração 
de esforços no sentido de viabilizar-lhe a solução 
mais apropriada e exeqüível, entendo que a vã1ida 
contribuição formulada pela Companhia Sul Ser­
gipana de Eletricidade, por seu ilustre represen­
tante, alinha argumentos merecedores da atenção 
do Governo, pelo que encerram de dedicação, 
de experiências e de estudo a serviço de questão 
fundamental para os destinos da nacionalidade. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
- Não há mais oradores inscritos. 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a 
sessão, convocando uma extraordinária a reali­
zar-se amanhã, às 10 horas e 30 rrainutos, com 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Mensagem n9 17, de 1988 (n9 11/88, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

a Prefeitura Municipal de Caçapava do Sul (RS) 
a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados, a 3.689,02 Obrigações 
do Tesouro Nacional - OTN. (Dependendo de 
parecer.) 

2 

Mensagem n9 23, de 1988 (no 17/88, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeit11ra Municipal de ltaberaí, Estado de Goiás, 
a contratar operação de crédito no valor corres­
pondente, em cruzados a 13.650.42 Obrigações 
do Tesouro Nacional- OTN. (Dependendo de 
parecer.) 

3 

Mensagem n~ 24, de 1988 (n9 18/88, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de ltapuranga, Estado de 
Goiás, a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, me cruzados, a 48.000,00 Obri­
gações do Tesouro Nacional -OTN. (Depen­
dendo de parecer.) 

4 

Mensagem n9 25 de 1988(n9 19/88, na orjgem), 
relativa à proposta para que seja autorizada a Pre­
feitura Municipal de Janduís, Estado do Rio Gran­
de do Norte, a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 8.424,51 
Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. (De­
pendendo de parecer.) 

5 

Mensagemn9 28, de 1988 (n9 21/88, na origem) 
relativa à proposta para que seja aurorizada a Pre­
feitura Municipal de Monteiro da Paraíba, a con­
tratar operação de crédito no valor correspon­
dente, em cruzados, a 80.000,00 Obrigações do 
T escuro Nacional- OTN. (Dependendo de pare­
cer.) 

6 

Mensagem n9 29, de 1988 (n9 20/88, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Mococa, Estado de São 
Paulo a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados, a 21.146,62 Obri­
gações do T escuro Nacional - OTN. (Depen­
dendo de Parecer.) 

7 

Mensagem nç 30, de 1988 (n9 25/88, na ori­
gem), relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de AMnópolis, Estado de 
Minas Gerais, a contratar operação de crédito no 
valor correspondente, em cruzados, a 20.000,00 
Obrigações do Tesouro Nacional- OTN. (De­
pendendo de Paracer.} 

8 
Mensagem nç 31 de 1988 (n9 26/88, na origem), 

relativa à proposta para que seja autorizado o Go­
verno do Estado do Acre a contratar operação 
de crédito no valor correspondente, em cruzados, 
a 1.200.000,00 Obrigações do Tesouro Nacional 
-OTN. (Dependendo de Parecer.) 

9 
Mensagem nç 32, de 1988 (n9 27/88, na ori­

gem), relativa à proposta para que seja autorizado 
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o Governo do Estado do Acre a contratar opera­
ção de crédito no valor correspondente, em cruza­
dos, a 1.879.699,25 Obrigações do Tesouro Na­
cional- OTN. (Dependendo de Parecer.} 

10 

Mensagem no 34, de 1988 (no 31188, na ori­
gem}, relativa à proposta para que seja autorizada 
a Prefeitura Municipal de Angélica, Estado do Ma­
to Grosso do Sul, a contratar operação de crédito 
no valor correspondente, em cruzados, a 4.600,00 
Obrigações do Tesouro Nacional - OTN. (De· 
pendendo de Parecer.) 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
- Está encerrada a sessão. 

(Levanta·se a sessão às 16 horas e 55 minu­
tos) 

ATA DA 1• SESSÃO, 
REALIZADA EM 16-12-87 

(PubUcada no DCN- Seção 11 
de 17·12-87) 

RETIFICAÇÃO 

À página 3764, 3~ coluna, após a comunicação 
da Presidência de deferimento de requerimento 
do Sr. Senador Lavoisier Maia, inclua-se, por 
omissão, o seguinte: 

É o seguinte o requer!Jnento deferido: 

REQUERIMENTO N• 287, DE 1987 

Tendo sido conVidado a participar da Delega­
ção do Brasil à Quadragésima Segunda Sessão 
da Assembléia Geral da ONU, solicito me seja 
concedida autorização para desempenhar essa 
missão, nos termos dos arts. 36, § 2~ da Consti­
tuição, e 44 do Regime!Íto Interno. 

Esclareço que deverei estar ausente do País 
durante cerca de 12 (doze} dias. 

Sala das Sessões, 6 de dezembro de 1987. -
Senador Lavoisier Mala. 

(*)ATO DO PRESIDENTE 
N• 261, DE 1987 

O Presidente do Senado Federal, no uso das 
atribuições que lhe conferem os artigos 52, item 
38, e 97, inciso IV, do Regimento Interno e de 
conformidade com a delegação de competência 
que lhe foi outorgada peJo Ato da Comissão Dire­
tora n° 2, de 1973 e revigorada pelo Aro da Comis­
são Diretora n9 12, de 1983, e de acordo com 
o disposto na Resolução n9 130, de 1980, e tendo 
em vista o que consta no Processo 0 9 

019038/87-9 

Resolve autorizar a contratação sob o regime 
juridico da Consolidação das Leis do Trabalho 
e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
do Senhor Paulo T arciso de Albuquerque Caval­
canti, para o emprego de Assessor Técnico, com 
salário mensal equivalente ao vencimento do car~ 
go DAS-3, a partir de 2 de dezembro de 1987, 
com lotação e exercício no gabinete do Senador 
Carlos Alberto de Sousa. 

Senado Federal, 17 de dezembro de 1987.­
Senador Humberto Lucena, Presidente. 

(
0

) Republlcado por haver .sz~ído com lncorreçóes 110 DCN, Seção 
11. de 6-1-68. 
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ATO DO PRESJDEI'fll! 
1'1' 001, DE 1988 

O presidente do Senado Federal, no uso das 
abibuiçóes que lhe conferem os artigos 52, item 
38, e 97, inciso IV, do Regimento Interno, em 
conformidade com a delegação de competência 
que lhe foi outorgada pelo Ato nq 2, de 1973, 
revigorada pelo Ato da Comissão Diretora n9 1~ 
de 1983, e de acordo com o dispOsto na Resolu~ 
ção n9 130, de 1980, e tendo em vista o que 
consta no Processo rr 019073187-9. 

Resolve autorizar a contratação, sob regime jurí­
dico da Consolidação das Leis do Trabalho e do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, do 
Senhor Carlos De'Carli Filho para o emprego de 
Assessor Técnico, com o salário mensal equiva­
lente ao vencimento do cargo DAS-3 a partir de 
25 de novembro de 1987, com lotação e exercício 
no Gabinete do Senador Carlos Alberto De'Carli. 

Senado Federal, 21 de janeiro de 1988. - Se~ 

nadar Humberto Lucena. Presidente. 

ATO DO PRESIDEI'fll! 
1'1' 002, DE 1988 

O Presidente do Senado Federal, no uso das 
atribuições que lhe conferem os artigos 52, item 
38, e 97, inciso IV, do Regimento Interno, e de 
acordo com a delegação de competência que 
lhe foi outorgada pelo IV.o da Comissão Diretora 
n" 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista 
o que consta do Processo n~ 020201/87. 

Resolve ap:>sentar, por invalidez, Humberto Bal­
bino e Silva, Agente de Transporte Legislativo, 
Classe "d", Referência NM-33, do Quadro Perma~ 
nente do Senado Federal, nos termos dos artigos 
101, inciso I, e 102, inciso I, alínea "b", da Consti­
tuição da República Federativa do Brasil, combi­
nados com os artigos 428, inciso 111, § ~, 429, 
inciso lU, e 414, § 49, da Resolução SF n~ 58, 
de 1972, e artigos 2~. parágrafo únicos, e 39, da 
Resolução SF n9 358, de 1983, artigo 39 da Resolu­
ção SF n9 13, de 1985, e artigo 29 da Resolução 
n9 182, de 1987, e artigo 19 da Lei n~ 1.050, de 
1950, com proventos integrais, observado o dis­
posto no artigo 102, § 29, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 21 de janeiro de 1988. -Se­
nador Humberto Lucena, Presidente, 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

ATO DO PRESIDEI'fll! 
N" 003, DE 1988 

O Presidente do Senado Federal, no uso das 
atribuições que lhe conferem os artigos 52, item 
38, inciso rv. do Regimento Interno e de acordo 
com a delegação de competência que lhe foi ou­
torgada pelo Ato da Comissão Diretora n9 2, de 
4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta 
do Processo n• 000.118188-5. 

Resolve aposentar, voluntariamente, Francisco 
de Menezes Dias da Cruz., Médico, Classe "Espe­
cial". Referência NS-25, do Quadro Permanente 
do Senado Federal, nos termos dos artigos 101, 
inciso 111, 102, inciso I, alínea "a", da Constituição 
da República Federativa do Brasil, combinados 
com os artigos 428, inciso 11, 429, inciso I, 430, 
incisos W e V, 414 § 49, da Resolução SF n, 358, 
de 1983, artigo 39 da Resolução SF n" 13, de 
1985, com proventos integrais, aumentado de 
20%, observado o limite previsto no artigo 102. 
§ 2'i', da Constituição Federal. 

Senado federa!, 21 de janeiro de 1988.- Se­
nador Humberto Lucena, Presidente. 

ATO DO PRESJDErm! 
1'1' 004, DE 1988 

O Presidente do Senado Federal, no uso das 
atribuições que lhe conferem os artigos 52, item 
38, e 97, inciso IV, do Regimento Interno, e de 
acordo com a delegação de competência que 
lhe foi outorgada pelo lüo da Comissão Diretora 
n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista 
o que consta do Processo n"' 000400/88-2, 

Resolve aposentar, voluntariamente, Gesner 
Batista Dutra, Adjunto Legislativo, Classe "Espe­
cia1", Referência NS-19, do Quadro Permanente 
do Senado Federal, nos termos dos artigos 101, 
inciso 111, 102, inciso I, alínea "a", da Constituição 
da República Federativa do Brasil, combinados 
com os artigos 428, inciso 11, 429, inciso I, 430, 
inciso IV e V, e 414, § 49, da Resolução SF n9 
358, de 1983, artigo 39 da Resolução SF n"' 13, 
de 1985, com proventos integrais, acrescidos de 
20%, observado o limite prevista no artigo 102. 
§ 29, da Constituição Federal. 

Senado federal, 21 de janeiro de 1988. -Se· 
nadar Humberto Lucena, Presidente. 
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ATO PRESJDEml! 
1'1• 005, DE 1988 

O Presidente do Senado Federal, no uso das 
atribuições que lhe conferem os artigos 52, item 
38, e 97, inciso IV, do Regimento Interno e de 
acordo com a delegação de competência que 
lhe foi ortogada pelo Mo da Comissão Diretora 
n~ 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista 
o que consta do Processo n" 000.164/88-7 

Resolve aposentar voluhtarimente, Antônio 
Adalberto dos Santos, Inspetor de Segurança Le­
gislativa, Oasse "Especial", Referência NS-19, do 
Q.Jadro Permanente do Senado Federal, nos ter­
mos dos artigos 101, inciso ffi, 102, inciso I alínea 
"a", da Constituição da República Federativa do 
Brasil, combinados com os artigos 428, inciso 
D, 429, inciso I, 430, inciso W e V, 414, § 4•, da 
Resolução do SF n\' 58, de 1972, artigo 2\', pará­
grafo único, da Resolução SF n" 358, de 1983, 
artigo )v da Resolução SF nv 13, de 1985, com 
proventos integrais, aumentado de 20%, obser­
vado o limite previsto no artigo 102, § 29, da Cons­
tituição Federal. 

Senado Federal, em 21 de janeiro de 1988.­
Senador Humberto Lucena, Presidente 

ATO DO PRESIDEI'fll! 
1'1' 006, DE 1988 

O Presidente do Senado Federal, no uso das 
atribuições que lhe confere os artigos 52, item 
38, e 97, inciso IV, do Regimento interno, e de 
conformidade com a delegação de competência 
que lhe foi outorgada pelo Ato n9 2, de 1973, 
revigorada pelo Ato n" 12, de 1983, da Comissão 
Diretora, e de acordo com o disposto na Resolu· 
ção n9 130, de J 980, e tendo em vista o que 
consta do Processo nv 000181187-9, 

Resolve dispensar o Senhor Mário Serafin do 
emprego de Assessor Técnico, sob o regime juri­
dico da Consolidação das Leis do Trabalho e do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a partir 
de 05 de janeiro de 1988. 

Senado Federal, em 21 de janeiro de 1988. 
- Senador Humberto Lucena, Presidente. 
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Federal- CGA 470775. 

Atende-se. tamoém. pelo sistema de reemoqlso postal. 


